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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Estado investe mais de R$ 134 milhões 
em obras no município de Olinda

O Governo de Per-
nambuco regula-
mentou, ontem, o 

Programa Estadual de Subsí-
dio à Habitação de Interesse 
Social (PESHIS). A iniciativa 
irá conceder subvenções às 
pessoas beneficiadas por pro-
gramas habitacionais junto 
à Caixa Econômica Federal. 
Decreto assinado pelo Gover-
nador assegura investimentos 
de R$ 50 milhões, que bene-
ficiarão famílias cuja renda 
mensal seja de até dois salá-
rios mínimos.

Serão priorizadas famílias 
que tenham perdido seu único 
imóvel em situação de emer-
gência ou estado de calami-
dade pública reconhecido pe-
la União e/ou pelo Governo 
do Estado.

De acordo com o dire-
tor-presidente da Compa-
nhia Estadual de Habitação 
e Obras (Cehab), Bruno Lis-
boa, o programa busca solu-

cionar uma das grandes difi-
culdades para as famílias na 
hora de adquirir um imóvel, 
que é pagar um aporte inicial. 
“Estamos destravando essa 
entrada, disponibilizando até 
R$ 35 mil por financiamento. 
No caso desse valor, o imóvel 
precisa custar até R$ 130 mil. 
Com isso, é possível ter uma 
prestação de aproximada-
mente R$ 280 por mês”, asse-
gurou. O decreto prevê ainda 
outras faixas de subvenção, 
segundo a renda do benefi-
ciário e o preço da unidade 
habitacional.

Para ser incluído no benefí-
cio, o imóvel precisa ser novo, 
com até 180 dias de emissão 
do “habite-se” ou documento 
equivalente expedido pelo ór-
gão público municipal compe-
tente. Nos casos de “habite-se” 
obtido há mais tempo, a mora-
dia não deve ter sido habita-
da ou alienada antes da adesão 
ao programa. A subvenção se-

rá transferida diretamente pe-
la Cehab à Caixa, no momen-
to da assinatura do contrato de 
financiamento.

O presidente do Sindica-
to da Indústria da Constru-
ção Civil em Pernambuco 
(Sinduscon), Érico Furtado, 

destacou a importância des-
sa iniciativa. “É o primeiro 
degrau da escadaria que va-
mos construir junto ao go-

verno do Estado para valo-
rizar o povo pernambucano, 
dando um lar a milhares de 
famílias”, ressaltou.

O Governo de Pernambu-
co anunciou, ontem, um pacote 
de investimentos de R$ 134,4 
milhões que garante melhorias 
nas áreas de educação e de de-
senvolvimento urbano e habi-
tação, no município de Olin-
da, Região Metropolitana do 
Recife. O Governador assi-
nou ordens de serviço para 
implantação da II Perimetral 
Metropolitana Norte/Via Me-

tropolitana Norte, que prevê 
terraplenagem, pavimentação, 
drenagem, sinalização, ilumi-
nação e paisagismo nas vias às 
margens do Canal do Fragoso, 
além do alargamento e reves-
timento do canal no trecho do 
Maxxi Atacado, em Casa Caia-
da, até a ponte de Rio Doce.

Também haverá obras de 
terraplenagem, pavimenta-
ção, drenagem e sinalização 

na IV Perimetral e na estra-
da Lígia Gomes da Silva, no 
bairro de Ouro Preto. Além 
disso, foi fi rmado convênio 
com a Prefeitura de Olinda 
para executar a estabilização 
de taludes e encostas em di-
versas localidades.

O secretário estadual de 
Desenvolvimento Urbano 
e Habitação, Tomé Franca, 
destacou o esforço do Go-

verno do Estado para acele-
rar os trabalhos e levar aos 
moradores benfeitorias tão 
esperadas. “Sabemos que são 
pleitos antigos e justos da po-
pulação, por isso precisamos 
de celeridade. Estamos avan-
çando com as obras e ire-
mos entregá-las o mais rápi-
do possível”, concluiu.

No âmbito da educação, 
foram destinados R$ 6,4 

milhões para a construção 
de quadras cobertas em oi-
to unidades de ensino da re-
de estadual: a Escola de Re-
ferência em Ensino Médio 
Marechal Floriano Peixo-
to e as Escolas Estaduais 
Argentina Castelo Branco, 
Cônego Jonas Taurino, Ta-
bajara, Coronel Valeriano 
Eugênio de Melo, João Ma-
tos Guimarães, Professora 

Inês Borba e Professor Cân-
dido Pessoa.

“Tivemos ótimas noticias 
no dia de hoje. Esses inves-
timentos chegaram na hora 
certa. Somos gratos ao Go-
verno do Estado por todo o 
esforço em trazer esse paco-
te de investimentos ao nosso 
município”, celebrou o pre-
feito de Olinda, Professor 
Lupércio.

Pernambuco regulamenta subsídio 
para habitação social

F���: H���� S!"#$$�/SEI

P !" #$# E&'#()#* de Subsídio à Habitação de Interesse Social (PESHIS) foi pactuado pelo 
Governador na presença do diretor-presidente da Cehab, Bruno Lisba; do presidente do Sinduscon, Érico 

Furtado; e do Secretário estadual de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Tomé Franca

Governador assinou decreto 
assegurando R$ 50 milhões para 
famílias que forem beneficiadas 
por programas habitacionais.
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

 LEI COMPLEMENTAR Nº 504, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera a Lei Complementar nº 225, de 14 de dezembro de 
2012, que dispõe sobre a criação do cargo que indica, fi xa 
sua remuneração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 6º, 13, 15, 24 e 32 da Lei Complementar nº 225, de 14 de dezembro de 2012, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1º Fica criado, no Quadro Próprio de Pessoal Permanente da Fundação de Atendimento Socioeducativo - 
FUNASE, o cargo público de Analista em Gestão Socioeducativa - AGSE, de provimento efetivo, de nível superior, 
estruturado na forma disposta na presente Lei Complementar, com o quantitativo total de 163 (cento e sessenta e 
três) vagas distribuídas de acordo com a necessidade da FUNASE, para as especialidades indicadas: (NR)

I - Pedagogo - vagas: 33; (NR)

II - Psicólogo - vagas: 61; (NR)

III - Assistente Social - vagas: 63; e (NR)

IV - Nutricionista - vagas: 06. (AC) 
.......................................................................................................................................................................................

Art. 3º ............................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IV - Especialidade: desdobramento de atividades, diante da necessidade de formação especializada, por exigência 
legal ou habilidades específi cas, a critério da administração, para o exercício das atribuições do cargo; (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 6º ............................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. O Poder Executivo, mediante decreto, disporá sobre as atribuições e requisitos de ingresso das 
especialidades indicadas nos incisos I a IV do art. 1º. (AC)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 13. ...........................................................................................................................................................................

§ 1º As provas do concurso serão prestadas na forma do respectivo Edital, do qual constarão os programas das 
disciplinas, bem como outras disposições pertinentes à organização e realização do concurso. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 15. ...........................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

§ 2º Deve ser exonerado do cargo de Analista em Gestão Socioeducativa - AGSE o ocupante que, durante o estágio 
probatório, for considerado inapto, nos termos do Decreto específi co de estágio probatório. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 24. Fica instituída, no âmbito da Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE, vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Comissão Administrativa Permanente, composta por servidores 
do quadro de pessoal efetivo da entidade e da administração da entidade. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 2º Para composição da Comissão serão designados, preferencialmente, representantes das áreas jurídicas e de 
recursos humanos do órgão, sendo 2 (dois) membros titulares e 2 (dois) suplentes, bem como 2 (dois) membros 
titulares e 2 (dois) suplentes representantes dos servidores indicados pela entidade de classe a que pertençam. 
(NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 32. Os Secretários de Administração e de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude poderão editar Portaria 
Conjunta disciplinando normas complementares ao cumprimento desta Lei Complementar.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

EDILAZIO WANDERLEY DE LIMA FILHO
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.501, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, 
que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 
Estado de Pernambuco, a partir de 29 de março de 
2022, para enfrentamento e convivência com a Situação 
de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, decorrente da Covid-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as diretrizes do segmento de Educação em relação às medidas preventivas 
para à COVID-19, diante da manutenção sustentada da progressiva redução média na quantidade de casos confi rmados da doença; 

CONSIDERANDO, ainda, que além do cenário epidemiológico favorável, o período sazonal para os vírus respiratórios se 
encerra no mês de agosto,

DECRETA:

 Art. 1º Fica revogada a obrigação do uso de máscaras nos espaços fechados em escolas, pelos estudantes do 6º ao 9º ano 
do Ensino Fundamental.

Art. 2º Em consequência do disposto no art. 1º, o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º ...........................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................... 

II - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos de idade, e do ensino fundamental – 
anos iniciais; e (NR)

.....................................................................................................................................................................................” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.502, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera o art. 15 do Decreto nº 39.200, de 18 de março de 
2013, que regulamenta a Lei nº 14.921, de 11 de março de 
2013, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Apoio ao 
Desenvolvimento Municipal - FEM.

O GOVERNADOR DO ESTADO no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O art. 15 do Decreto nº 39.200, de 18 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

SECRET˘RIOS DE ESTADO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Marília Raquel Simões Lins

SECRETÁRIO DA CASA CIVIL
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
José Fernando Thomé Jucá

SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

SECRETÁRIO DE CULTURA
Oscar Paes Barreto Neto

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
Humberto Freire de Barros

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Cláudio Abrahamian Asfora

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Geraldo Júlio de Mello Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA 
E JUVENTUDE
Edilazio Wanderley de Lima Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO
Tomé Barros Monteiro da Franca

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Marcelo Andrade Bezerra Barros

SECRETÁRIO DA FAZENDA
Décio José Padilha da Cruz

SECRETÁRIO DE IMPRENSA
Eduardo Jorge de Albuquerque Machado Moura

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
Fernandha Batista Lafayette

SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Cloves Eduardo Benevides

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Inamara Santos Melo

SECRETÁRIA DA MULHER
Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha

SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
E ÀS DROGAS
Humberto Bertino Arraes

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Alexandre Rebêlo Távora

SECRETÁRIO DE SAÚDE
André Longo Araújo de Melo

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
Albéres Haniery Patrício Lopes

SECRETÁRIA DE TURISMO E LAZER
Carmem Lúcia Simões Megale Neves

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
Ernani Varjal Medicis Pinto
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“Art.15............................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

II - Relativo ao FEM do ano de 2014, até 31 de dezembro de 2022; e (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.503, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Regulamenta a Lei nº 13.619, de 7 de novembro de 2008, 
que institui o Programa Estadual de Subsídio à Habitação 
de Interesse Social – PESHIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS, instituído pela Lei nº 13.619, de 7 
de novembro de 2008, será regido por este Decreto e pelas disposições complementares estabelecidas pela Companhia Estadual de 
Habitação e Obras do Estado de Pernambuco – CEHAB.

Art. 2º Para os fi ns deste Decreto, considera-se:

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que contribuem para o seu rendimento ou têm suas 
despesas por ela atendidas e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal;

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de “habite-se”, ou documento equivalente, expedido 
pelo órgão público municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada;

III - baixa renda - condição econômica em que renda mensal bruta familiar não é superior a 2 (dois) salários-mínimos;

IV - salário-mínimo: quantia correspondente ao salário-mínimo nacional, podendo este ser atualizado a qualquer tempo, 
mediante disposição estabelecida pelo Governo Federal;

V - faixa econômica: subdivisão do público-alvo (famílias ou grupo familiar) segundo o critério de renda mensal bruta;

VI - preço ou valor de unidade habitacional: valor, em moeda corrente nacional, da unidade habitacional a ser adquirida por 
meio de fi nanciamento;

VII - benefi ciário fi nal: pessoa ou chefe do grupo familiar a celebrar o contrato de fi nanciamento para aquisição de bem imóvel 
e que poderá receber subvenção pelo Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS; e

VIII - subvenção: valor pago pelo Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS, a título de 
entrada, em favor do benefi ciário fi nal.

Art. 3º O Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS será desenvolvido e gerido pela Companhia 
Estadual de Habitação e Obras do Estado de Pernambuco – CEHAB, visando implementar modalidades de atendimento para fomento 
habitacional, com subvenção em favor do benefi ciário fi nal nos contratos de fi nanciamento para aquisição de unidades habitacionais no 
âmbito do Programa Casa Verde e Amarela ou outro que venha a substituí-lo.

Parágrafo único. Fica a CEHAB autorizada para formalizar parcerias e demais instrumentos junto às secretarias e órgãos da 
administração pública direta e indireta do Estado de Pernambuco, dos municípios ou do Governo Federal.

Art. 4º O Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS terá como público-alvo e atenderá as 
famílias e grupos familiares, conforme os seguintes critérios de renda:

I - na faixa econômica 1, famílias ou grupo familiar cuja renda mensal bruta familiar não seja superior a 1 (um) salário-mínimo;

II - na faixa econômica 2, famílias ou grupo familiar cuja renda mensal bruta familiar esteja compreendida no intervalo entre 1 
(um) e 1,5 (um vírgula cinco) salários mínimos; e

III - na faixa econômica 3, famílias ou grupo familiar cuja renda mensal bruta familiar esteja compreendida no intervalo entre 
1,5 (um vírgula cinco) e 2 (dois) salários mínimos.

Art. 5º O Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS poderá conceder subvenção benefi ciário 
fi nal, a título de entrada nos contratos de fi nanciamento para aquisição de unidades habitacionais no âmbito do Programa Casa Verde e 
Amarela, ou outro que venha a substituí-lo, nos seguintes valores de subvenção e critérios de localização e preço do imóvel:

I - para os imóveis localizados na Região Metropolitana do Recife ou em municípios com população superior a 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) habitantes, poderá ser concedida:

a) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado no inciso I do art. 4°, subvenção de R$ 35.000,00 (trinta mil reais), desde que o 
imóvel seja precifi cado em até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);

b) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I e II do art. 4°, subvenção de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), desde 
que o imóvel seja precifi cado entre R$ 130.000,01 (cento e trinta mil reais e um centavo) até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais); e

c) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I, II e III do art. 4°, subvenção de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), desde 
que o imóvel seja precifi cado entre R$ 140.000,01 (cento e quarenta mil reais e um centavo) até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

II - para os imóveis localizados em municípios com população superior a 100.000 (cem mil) e inferior a 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil) habitantes, poderá ser concedida:

a) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado no inciso I do art. 4°, subvenção de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que o 
imóvel seja precifi cado em até R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais);

b) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I e II do art. 4°, subvenção de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), desde que o imóvel seja precifi cado entre R$ 115.000,01 (cento e quinze mil reais e um centavos) até R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais); e

c) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I, II e III do art. 4°, subvenção de R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde 
que o imóvel seja precifi cado entre 130.000,01 (cento e trinta mil reais e um centavo) até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

III - para os imóveis localizados em municípios com população inferior a 100.000 (cem mil) habitantes e superior a 50.000 
(cinquenta mil) habitantes, poderá ser concedida:

a) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado no inciso I do art. 4º, subvenção de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), desde que o 
imóvel seja precifi cado em até R$ 100.000,00 (cem mil reais);

b) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I e II do art. 4º, subvenção de R$ 8.000,00 (oito mil reais), desde que o 
imóvel seja precifi cado entre R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais); e

c) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I, II e III do art. 4º, subvenção de R$ 6.000,00 (seis mil reais), desde 
que o imóvel seja precifi cado entre R$ 115.000,01 (cento e quinze mil reais e um centavo) até R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais).

IV - para os imóveis localizados em municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes:

a) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado no inciso I do art. 4°, subvenção de R$ 10.000,00 (dez mil reais), desde que o 
imóvel seja precifi cado em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais);

b) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I e II do art. 4°, subvenção de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), desde que o imóvel seja precifi cado entre R$ 90.000,01 (noventa mil e um centavo) até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais); e

c) em favor do benefi ciário fi nal enquadrado nos incisos I, II e III do art. 4°, subvenção de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), desde 
que o imóvel seja precifi cado entre R$ 95.000,01 (noventa e cinco mil reais e um centavo) até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 1º Considerar-se-á, para os fi ns de avaliação e precifi cação do imóvel objeto da subvenção, o valor atribuído ao imóvel 
constante do contrato de fi nanciamento celebrado.

§ 2º O valor a ser concedido a título de subvenção será transferido diretamente pela CEHAB à Caixa Econômica Federal, em 
favor do benefi ciário fi nal, no ato da assinatura do contrato de fi nanciamento.

§ 3º Para concessão da subvenção de que trata este artigo, as unidades habitacionais deverão estar devidamente credenciadas 
ou habilitadas no Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS.

Art. 6º As modalidades, formas, prazos, cadastros e demais atos necessários para a execução do Programa Estadual de 
Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS deverão ser objeto de regulamentação específi ca pela CEHAB, dotadas da devida 
publicidade, com a fi nalidade de realizar e atender, entre outras atividades:

I - o credenciamento de unidades habitacionais e/ou empreendimentos que poderão ser objeto do Programa;

II - o credenciamento e inscrição de interessados (benefi ciários fi nais), inclusive com inscrição automática de pessoas físicas 
constantes no cadastro atual do défi cit habitacional;

III - o controle cadastral dos possíveis benefi ciários fi nais e o deferimento, ou não, do seu credenciamento aos benefícios 
previstos no Programa;

IV - a concessão da subvenção em favor do benefi ciário fi nal na formalização da operação de aquisição fi nanciada;

V - análise de possível disponibilidade de terrenos para empreendimentos enquadrados e credenciados no Programa;

VI - a destinação temporária de auxílio-moradia para os atuais benefi ciários;

VII - viabilizar a realização de serviços de infraestrutura que reduzam o custo de produção das casas e o valor a ser pago 
pelas famílias benefi ciadas;

VIII - viabilizar a compra ou o fi nanciamento para aquisição de áreas; e

IX - realização de trabalho técnico social com as famílias selecionadas pela CEHAB, podendo, para tanto, celebrar contratos 
e/ou convênios para realização desta atividade.

Parágrafo único. O credenciamento e a inscrição de interessados de que trata este artigo deverão priorizar famílias desabrigadas 
que tenham perdido o seu único imóvel em razão de situação de emergência ou de estado de calamidade pública reconhecido pela União 
e/ou Governo do Estado.

Art. 7º Para enquadramento de projetos no âmbito do Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – 
PESHIS, devem ser observadas:

I - a localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos requisitos estabelecidos pelo regulamento 
da modalidade, observado o respectivo plano diretor, quando existente;

II - a adequação ambiental do projeto;

III - a infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de esgotamento sanitário e de drenagem 
de águas pluviais e permita ligações domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e

IV - a disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com defi ciência, com mobilidade reduzida e idosas, de 
acordo com o estabelecido na legislação, podendo ser aumentada de acordo com a demanda.

Art. 8º Fica a CEHAB autorizada a realizar a comercialização, alienação, aquisição, cessão e demais instrumentos previstos 
em direito, de terrenos e/ou áreas que se fi zerem necessárias à consecução do Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse 
Social – PESHIS, observando a disponibilidade orçamentária.

Art. 9º Para a implementação do Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social – PESHIS, o Estado de 
Pernambuco, por meio da CEHAB, poderá contará com o apoio de todas as demais instituições que desenvolvam programas na área 
habitacional, como Municípios, entidades de classes, associações, organizações, sem prejuízo de outras, além do:

I - apoio técnico da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de Pernambuco – SEDUH;

II - apoio da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, mediante convênio;

III - apoio da concessionária de energia elétrica, mediante convênio; e

IV - incentivos fi scais e outros benefícios que deverão ser concedidos pelos municípios que aderirem ao Programa.

Art. 10. Através do Programa Estadual de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PESHIS, o Estado de Pernambuco, por 
meio da CEHAB e respeitada a disponibilidade orçamentária e fi nanceira, poderá:

I - conceder subvenção ao benefi ciário fi nal, até o montante consignado na Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e no Plano Plurianual – PPA ou mediante suplementação orçamentária, quando for o caso;

II - viabilizar a realização de serviços de infraestrutura que reduzam o custo de produção das casas e o valor a ser pago pelas 
famílias benefi ciadas; e

III - viabilizar a aquisição de áreas.
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Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.504, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 em 
favor do Gabinete do Vice-Governador.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Gabinete do Vice-Governador, 
crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO
00102 Gabinete do Vice-Governador - Administração Direta    

Atividade: 04.122.0064.3897 - Promoção das Atividades Governamentais e de Representação 30.000,00
Social do Vice-Governador

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 30.000,00
  TOTAL 30.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO
00102 Gabinete do Vice-Governador - Administração Direta

Atividade: 04.122.0452.4406 - Gestão das Atividades do Gabinete do Vice-Governador 30.000,00
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 30.000,00

  TOTAL 30.000,00

DECRETO Nº 53.505, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 10.569.413,18 
em favor da Secretaria Executiva de Ressocialização - 
SERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria Executiva, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria Executiva de 
Ressocialização - SERES, crédito suplementar no valor de R$ 10.569.413,18 (dez milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e treze reais e dezoito centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, no 
valor de R$ 10.569.413,18 (dez milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e treze reais e dezoito centavos), especifi cados 
no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de setembro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta   

Atividade: 14.122.1025.2076 - Manutenção das Cadeias Públicas e Unidade Prisionais do Estado 10.569.413,18
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.569.413,18

  TOTAL 10.569.413,18

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

29000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00118 Recursos sob Supervisão da Secretaria da Fazenda - Administração Direta   

Op. Especial:  28.844.0197.0779 - Encargos da Dívida Pública Externa 7.187.769,65
4.6.90.00 - Amortização da Dívida 0101 7.187.769,65

52000- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS   
00306 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE

Projeto: 26.782.0927.1045 - Restauração e Melhoramento da Malha Viária do Estado 3.381.643,53
4.4.90.00 - Investimentos 0101 3.381.643,53

  TOTAL 10.569.413,18

DECRETO Nº 53.506, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 118.803,22 
em favor da Secretaria Executiva de Ressocialização - 
SERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria Executiva, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria Executiva de 
Ressocialização - SERES, crédito suplementar no valor de R$ 118.803,22 (cento e dezoito mil, oitocentos e três reais e vinte e dois 
centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, no 
valor de R$ 118.803,22 (cento e dezoito mil, oitocentos e três reais e vinte e dois centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta   

Projeto: 14.421.0310.1007 - Reaparelhamento e Modernização das Unidades Prisionais, 118.803,22
Gerenciais Operacionais, Técnicas e de Inteligência do Sistema
Penitenciário

4.4.90.00 - Investimentos 0101 118.803,22
  TOTAL 118.803,22

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

19000 - SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
00129 Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES - Administração Direta

Projeto: 14.421.1025.4061 - Ampliação da Oferta de Vagas no Sistema Prisional 118.803,22
4.4.90.00 - Investimentos 0101 118.803,22

  TOTAL 118.803,22

DECRETO Nº 53.507, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 1.093.771,00 
em favor da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com a operacionalização da Secretaria, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 1.093.771,00 (um milhão, noventa e três mil e setecentos e setenta e um reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de 
R$ 1.093.771,00 (um milhão, noventa e três mil e setecentos e setenta e um reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.122.0452.3463 - Conservação do Patrimônio Público da SEFAZ  1.093.771,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 1.093.771,00 
  TOTAL  1.093.771,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.122.0452.4373 - Gestão das Atividades da Secretaria da Fazenda  1.093.771,00 
 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0101 1.093.771,00 
  TOTAL  1.093.771,00  

DECRETO Nº 53.508, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 43.675.273,12 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 43.675.273,12 (quarenta e três milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e 
três reais e doze centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de R$ 
43.675.273,12 (quarenta e três milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e três reais e doze centavos), provenientes 
do Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.302.0410.2178 - Ampliação da Cobertura Estadual de Assistência Pré-Hospitalar 43.675.273,12
Móvel/SAMU

3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0101 43.675.273,12
  TOTAL 43.675.273,12

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta

1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes 43.675.273,12
1.7.0.0.00.0.0 - Transferências Correntes 43.675.273,12
1.7.1.0.00.0.0 - Transferências da União e de suas Entidades 43.675.273,12
1.7.1.1.00.0.0 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 43.675.273,12
1.7.1.1.50.0.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 43.675.273,12

Federal - FPE
1.7.1.1.50.0.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 43.675.273,12

Federal - Principal - FPE
1.7.1.1.50.0.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 43.675.273,12

Federal - Principal - FPE

DECRETO Nº 53.509, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 36.040.929,89 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 36.040.929,89 (trinta e seis milhões, quarenta mil, novecentos e vinte e nove reais e oitenta e 
nove centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0116 - Recursos do Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza – FECEP”, no valor de R$ 36.040.929,89 (trinta e seis milhões, quarenta mil, novecentos e vinte e nove reais e 
oitenta e nove centavos), provenientes do Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 36.040.929,89
3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0116 36.040.929,89

  TOTAL 36.040.929,89

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta

1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes 36.040.929,89
1.1.0.0.00.0.0 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 36.040.929,89
1.1.1.0.00.0.0 - Impostos 36.040.929,89
1.1.1.4.00.0.0 - Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 36.040.929,89
1.1.1.4.50.0.0 - Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 36.040.929,89
1.1.1.4.50.2.1 - Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza - Principal 36.040.929,89
1.1.1.4.50.2.1 - Adicional ICMS - Fundo Estadual de Combate à Pobreza - Principal 36.040.929,89

DECRETO Nº 53.510, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com custeio do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada 
no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0116 - Recursos do Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza – FECEP”, no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) e são provenientes do Tesouro Estadual.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 8.000.000,00
3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0116 8.000.000,00

  TOTAL 8.000.000,00

DECRETO Nº 53.511, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 1.114.648,72 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesa de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 1.114.648,72 (um milhão, cento e catorze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estando o valor de R$ 454.648,72 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos) previsto na fonte de recursos “0144 - Recursos do SUS Exclusive Convênios- Adm. 
Direta” e o valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) previsto na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. 
Direta”, especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.122.0446.4405 - Gestão das Atividades do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - 1.114.648,72
Sede

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 660.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 454.648,72

  TOTAL 1.114.648,72

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.303.0512.2141 - Fortalecimento do Laboratório Central de Saúde Pública de 454.648,72
Pernambuco - LACEN.

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 454.648,72
Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 660.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 660.000,00
  TOTAL 1.114.648,72

DECRETO Nº 53.512, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 841.128,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 841.128,00 (oitocentos e quarenta e um mil e cento e vinte e oito reais) destinado ao reforço 
da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0104 - Recursos Diretamente Arrecadados - Adm. 
Direta”, no valor de R$ 841.128,00 (oitocentos e quarenta e um mil e cento e vinte e oito reais), provenientes do Tesouro Estadual e 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta   

Atividade: 12.122.0438.4385 - Gestão das atividades da Secretaria de Educação e Esportes 841.128,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 841.128,00

  TOTAL 841.128,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 841.128,00
1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços 841.128,00
1.6.1.0.00.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 841.128,00
1.6.1.1.00.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 841.128,00
1.6.1.1.02.0.0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 0,00
1.6.1.1.02.0.1 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 841.128,00
1.6.1.1.02.0.1 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 841.128,00

DECRETO Nº 53.513, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 
170.000.000,00 em favor do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com investimentos do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN-PE, crédito suplementar no valor de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0241 - Recursos Próprios - Adm. Indireta”, no 
valor de R$ 170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), provenientes do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-PE e 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

TOMÉ BARROS MONTEIRO DA FRANCA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO    
00311 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE    

Atividade: 26.122.0450.4403 - Gestão das atividades do Departamento Estadual de Trânsito -  170.000.000,00  
 DETRAN-PE     
 4.4.90.00 - Investimentos  0241 170.000.000,00  
  TOTAL  170.000.000,00  
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$ 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO   
00311 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-PE   

 1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes 170.000.000,00 
 1.1.0.0.00.0.0 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 170.000.000,00 
 1.1.2.0.00.0.0 - Taxas 170.000.000,00 
 1.1.2.2.00.0.0 - Taxas pela Prestação de Serviços 170.000.000,00 
 1.1.2.2.01.0.0 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 0,00 
 1.1.2.2.01.0.1 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 170.000.000,00 
 1.1.2.2.01.0.1 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 170.000.000,00  

DECRETO Nº 53.514, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 51.000,00 em 
favor da Secretaria de Imprensa.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Imprensa, crédito 
suplementar no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no 
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

EDUARDO JORGE DE ALBUQUERQUE MACHADO MOURA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

16000 - SECRETARIA DE IMPRENSA
00128 Secretaria de Imprensa - Administração Direta    

Atividade: 04.122.0452.4386 - Gestão das Atividades da Secretaria de Imprensa 5.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 5.000,00

Atividade: 04.126.0452.4457 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 46.000,00
Secretaria de Imprensa

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 46.000,00
  TOTAL 51.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

16000 - SECRETARIA DE IMPRENSA
00128 Secretaria de Imprensa - Administração Direta

Atividade: 04.131.0064.1952 - Formulação e Coordenação da Política de Comunicação do 51.000,00
Governo do Estado

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 51.000,00
  TOTAL 51.000,00

DECRETO Nº 53.515, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 13.860.378,76 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 13.860.378,76 (treze milhões, oitocentos e sessenta mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e 
seis centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos, sendo R$ 3.596.911,94 (três milhões, quinhentos e noventa e seis mil, 
novecentos e onze reais e noventa e quatro centavos), na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta” e o valor de R$ 
10.263.466,82 (dez milhões, duzentos e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), na fonte de 
recursos “0104 - Recursos Diretamente Arrecadados - Adm. Direta”, especifi cados no Anexo II.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Atividade: 06.126.0439.2042 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 2.398.693,89
Secretaria de Defesa Social

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 450.677,88
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.948.016,01

Atividade: 06.122.0439.2927 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria de Defesa Social 668.158,11
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 668.158,11

Atividade: 06.122.0439.4382 - Gestão das Atividades da Secretaria de Defesa Social - 10.581.061,11
Administração Direta

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 8.932.165,18
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.648.895,93

Atividade: 06.183.1039.0252 - Dinamização do Sistema Estadual de Inteligência de Segurança 212.465,65
Pública

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 212.465,65
  TOTAL 13.860.378,76

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Atividade: 06.128.0923.4037 - Adequação Permanente dos Efetivos das Unidades Operativas 3.596.911,94
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 3.596.911,94

Atividade: 06.846.0439.0258 - Contribuições Patronais da Secretaria de Defesa Social ao 10.263.466,82
FUNAFIN

3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0104 10.263.466,82
  TOTAL 13.860.378,76

DECRETO Nº 53.516, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 5.393.889,69 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 5.393.889,69 (cinco milhões, trezentos e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta e nove centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0104 - Recursos Diretamente Arrecadados - Adm. 
Direta”, no valor de R$ 5.393.889,69 (cinco milhões, trezentos e noventa e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove 
centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Atividade: 06.122.0439.2927 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria de Defesa Social 286.128,19
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 286.128,19

Atividade: 06.122.0439.4382 - Gestão das Atividades da Secretaria de Defesa Social - 1.564.794,73
Administração Direta

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 1.564.794,73
Atividade: 06.181.0523.2711 - Desenvolvimento das Ações de Polícia Científica 2.003.454,50

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 2.003.454,50
Atividade: 06.182.1005.0304 - Controle de Incêndio, Prevenção e Atendimento Pré-Hospitalar 1.539.512,27

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0104 1.539.512,27
  TOTAL 5.393.889,69

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Projeto: 06.181.0923.4223 - Melhoria da Infraestrutura para a Atividade Policial e Distribuição 2.574.128,60
Espacial dos Serviços à População

4.4.90.00 - Investimentos 0104 2.574.128,60
Atividade: 06.846.0439.0258 - Contribuições Patronais da Secretaria de Defesa Social ao 2.819.761,09

FUNAFIN
3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0104 2.819.761,09

  TOTAL 5.393.889,69

DECRETO Nº 53.517, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 em 
favor da Secretaria da Controladoria Geral do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com pessoal da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Controladoria Geral 
do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada 
no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de setembro do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

46000 - SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO    
00126 Secretaria da Controladoria Geral do Estado - Administração Direta    

Atividade: 04.846.0452.3857 - Contribuições Patronais da Secretaria da Controladoria Geral do  60.000,00 
 Estado ao FUNAPREV     
 3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0101 60.000,00 
  TOTAL  60.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

46000 - SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO    
00126 Secretaria da Controladoria Geral do Estado - Administração Direta    

Atividade: 04.122.0452.4371 - Gestão das Atividades da Secretaria da Controladoria Geral do  60.000,00 
 Estado     
 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 60.000,00 
  TOTAL  60.000,00  

ATOS DO DIA 2 DE SETMBRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 3579 - Exonerar, a pedido, ANA MÁRCIA ABREU ALVES do cargo em comissão de Coordenadora de Monitoramento da 
Contratualização da Rede Complementar com Fins Lucrativos, símbolo CAA-2, da Secretaria de Saúde, com efeito retroativo a 01 de 
agosto de 2022.

Nº 3580 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público da Secretaria de Saúde, tendo em vista a 
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SES nº 22, de 02 de abril de 2019:

I GERES 

ANALISTA EM SAÚDE / ADMINISTRADOR / DIARISTA
Classifi cação..............................................Nome ..............................................................................................Pessoa com Defi ciência
 18º ........................................................ ANDRÉA LIRA DE SANTANA 
 19 ........................................................FELIPE SANTANA GARRIDO PEDROSA 
ANALISTA EM SAÚDE / CONTADOR / DIARISTA
Classifi cação..............................................Nome ..............................................................................................Pessoa com Defi ciência
 54º ........................................................ANA CRISTINA DA SILVA
 56º ........................................................CECILIA VILELA RIZUTO
 57º ........................................................LUCAS MELO DA SILVA

ANALISTA EM SAÚDE / FISIOTERAPEUTA / DIARISTA
Classifi cação..............................................Nome ..............................................................................................Pessoa com Defi ciência
 41º ........................................................PATRÍCIA VERÇOZA DE CASTRO SILVEIRA
 42º ........................................................DEBORAH SOUZA CARTHAGENES DE MORAIS 
 43º ........................................................ALEXANDRA MARIA LIMA EMERENCIANO 
 44º ........................................................BELATRICE FERREIRA DA SILVA 
 45º ........................................................ALICE MARIA CORREIA ACIOLI 
 46º ........................................................LARISSA SANTOS DE SOUZA 
 47º ........................................................MANUELA CORRÊA DE ARAÚJO 
 48º ........................................................MARIA FLÁVIA BARBOSA DE MELO ARAGÃO 
 49º ........................................................SHEILA ABRAMOF BARROS LEITE

ANALISTA EM SAÚDE / SANITARISTA / DIARISTA
Classifi cação..............................................Nome ..............................................................................................Pessoa com Defi ciência
 222º .......................................................VIRGÍNIA CONCEIÇÃO NASCIMENTO FERNANDO 
 223º .......................................................LUCIANA CARLA FERREIRA DA ROCHA 
 224º .......................................................LEILA CHRISTIANE LIMA CARNEIRO BATISTA.

Nº 3581 - Exonerar GARDENIA GUEDES DIAS do cargo em comissão de Assistente Técnica em Designer Gráfi co, símbolo CAA-3, da 
Secretaria de Administração, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

Nº 3582 - Dispensar MARCELO VASCONCELOS COELHO, matrícula nº 299.646-4, da Função Gratifi cada de Gerente Geral de Serviços 
Corporativos do Estado, símbolo FDA, da Secretaria de Administração.

Nº 3583 - Dispensar HELENA MARIA CARNEIRO LEAO, matrícula nº 1535145, da Função Gratifi cada de Gerente do Serviço de Perícias 
Médicas e Segurança do Trabalho, símbolo FDA-2, da Secretaria de Administração, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

Nº 3584 - Dispensar ADAUTO NUNES DA ROCHA JUNIOR, matrícula nº 3247759, da Função Gratifi cada de Gerente de Contratos 
Corporativos do Estado, símbolo FDA-2, da Secretaria de Administração.
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Nº 3585 - Dispensar RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, matrícula nº 3186962, da Função Gratifi cada de Gerente de Planejamento 
de Compras Corporativas do Estado, símbolo FDA-2, da Secretaria de Administração.

Nº 3586 - Nomear RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO para exercer o cargo em comissão de Secretário Executivo de Administração, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Administração.

Nº 3587 - Designar GEORGIA LINHARES PETROLA BASTOS, para exercer a Função Gratifi cada de Gerente do Serviço de Perícias 
Médicas e Segurança do Trabalho, símbolo FDA-2, da Secretaria de Administração, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

Nº 3588 - Designar MARCELO JOSE MENDONCA DE SA, matrícula nº 3249204, para exercer a Função Gratifi cada de Gerente Geral 
de Serviços Corporativos do Estado, símbolo FDA, da Secretaria de Administração.

Nº 3589 - Exonerar ALESSANDRO DE SOUSA OLIVEIRA do cargo em comissão de Chefe de Apoio à Assistência à Saúde, símbolo 
CAA-3, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3590 - Exonerar NATHALIA VIEGAS RANGEL do cargo em comissão de Coordenadora de Contratos e Convênios, símbolo CAA-2, 
da Secretaria de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

N° 3591 - Nomear SANDRO SANTANA SILVA do cargo em comissão de Coordenador de Contratos e Convênios, símbolo CAA-2, 
da Secretaria de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

N° 3592 - Exonerar LUCY VANDA INÁCIO DA SILVA do cargo em comissão de Secretária de Gabinete, símbolo CAA-2, da Secretaria 
de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

N° 3593 - Nomear SEBASTIÃO AVELINO FREIRE JÚNIOR do cargo em comissão de Secretário de Gabinete, símbolo CAA-2, 
da Secretaria de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2022.

Nº 3594 – Nomear MARCELO BARRADAS CARNEIRO para exercer o cargo em comissão de Diretor Vice-Presidente, da Empresa 
Pernambuco de Comunicação S/A - EPC, nos termos do Decreto nº 50.441, de 16 de março de 2021, a partir de 01 de setembro de 2022.

Nº 3595 - Nomear CAMILA REGINA GOMES DE OLIVEIRA para cargo em comissão de Assistente Técnica de Infraestrutura, símbolo 
CAA-3, da Secretaria de Ciência Tecnologia e Inovação, a partir de 8 de setembro de 2022.

N° 3596 - Exonerar IVANY FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR do cargo em comissão de Superintendente de Planejamento e Gestão, 
símbolo DAS-3, da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, com efeito retroativo a 01 de setembro 
de 2022.

N° 3597 - Nomear VALTER VIEIRA DUARTE FILHO para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Planejamento e Gestão, 
símbolo DAS-3, da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, com efeito retroativo a 01 de setembro 
de 2022.

Nº 3598 - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o Cargo de Agente de Polícia, da Secretaria de 
Defesa Social, tendo em vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 019, de 31 de janeiro de 
2020, bem como em cumprimento à decisão judicial, com trânsito em julgado, contida no processo abaixo elencado:

AGENTE DE POLÍCIA – SUB JUDICE

ÁREA – DEFESA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO NOME PROCESSO

280º JOSENALDO JOSÉ RIBEIRO Nº 0064907-54.2017.8.17.2001

Nº 3599 - Designar ANDRÉA MONTES SANTOS, matrícula n° 449.616-7, para exercer a Função Gratifi cada de Assessor Especial de 
Controle Interno, símbolo FDA-4, da Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualifi cação, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3600 - Designar, tendo em vista o § 2º do artigo 14 do Estatuto Social do IPA, aprovado pelo Decreto nº 46.213, de 29 de junho de 
2018, para compor o Conselho de Administração do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, JOSÉ BARTOLOMEU MONTEIRO DE 
LIMA, CLAUDIO ABRAHAMIAN ASFORA, PEDRO ROBERTO PONTUAL DE CARVALHO JUNIOR, SAULO GUIMARÃES MALTA 
JUNIOR, BRUNO DE ALBUQUERQUE SEABRA, ISAQUE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO e DÊNIO DO VALE REZENDE, na 
qualidade de titulares.

Nº 3601 - Designar, para mandato de 02 (dois) anos, tendo em vista o artigo 17 do Anexo Único do Decreto nº 48.377, de 13 dezembro 
de 2019, comporem o Conselho Fiscal da Empresa Pernambucana de Transporte Coletivo Intermunicipal – EPTI, RENATA BELO LIRA 
GOMES, na qualidade de Presidente, e SEVERINO DE ALMEIDA ARRUDA e BIANCA MARIA DA SILVA BARBOSA, na qualidade de 
titulares, e RUBENS PAZ DO NASCIMENTO ANTUNES e SYLVIA CELENE FERRAZ NUNES, na qualidade de suplentes.

Nº 3602 - Designar, para mandado de 02 (dois) anos, tendo em vista o § 1º do artigo 15 do Anexo Único do Decreto nº 48.377, de 13 de 
dezembro de 2019, para compor o Conselho de Administração da Empresa Pernambucana de Transporte Coletivo Intermunicipal – EPTI, 
GABRIEL ANDRADE LEITÃO DE MELO, na qualidade de Presidente, NATHÁLIA GOMES DE ARAÚJO MAIA e ELLY ANDERSON 
TEODOSIO DA SILVA, na qualidade de titulares, e PAULA MARIA DE MACEDO DE ARAÚJO e LEONARDO FIGUEIREDO QUEIROZ 
MONTEIRO, na qualidade de suplentes

N° 3603 - Designar FLÁVIA RENATA FEITOSA CARNEIRO, matrícula nº 324.266-8, para responder pelo expediente da Gerência de 
Assuntos Jurídicos, da Secretaria de Planejamento e Gestão, no período de 16 a 30 de agosto de 2022, durante a ausência de sua titular, 
em gozo de licença médica.

Nº 3604 - Designar GERALDO DE BARROS COSTA, matrícula nº 20737, da Junta Comercial de Pernambuco - JUCEPE, para responder 
pelo expediente da Chefi a da Regional Salgueiro, do referido Órgão, no período de 18 de julho a 16 de agosto de 2022, durante a 
ausência de sua titular, por motivos de licença médica.

Nº 3605 - Designar ELIDA MARIA FERRAZ DE AGUIAR CORTE REAL, matrícula nº 20893, da Junta Comercial de Pernambuco - 
JUCEPE, para responder pelo expediente da Chefi a da Regional Arcoverde, do referido Órgão, no período de 27 de julho a 02 de agosto 
de 2022, durante a ausência de sua titular, por motivos de licença médica.

Nº 3606 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03 (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta 
do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 
3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Policias Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Major PM Mat. 940196-2 CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO;

Primeiros Sargentos PM Mat. 920196-3 PAULO FERREIRA DA SILVA, 920328-1 LUCIANO DA SILVA GONÇALVES;

Segundos Sargentos PM Mat. 30174-4 EDSON LEANDRO BATISTA, 920544-6 FÁBIO SANTOS E SILVA, 920677-9 JAILTON 
JOSÉ DA SILVA, 920966-2 DANIEL DE BRITO SILVA, 921063-6 VALDIR JOSÉ DE SOUZA, 921097-0 REGINALDO ALVES DE 
ALMEIDA;

Segundo Sargento RRPM Mat. 920121-1 WILLIAMS SOARES DE ALMEIDA.

Nº 3607 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta 
do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 
3.638, de 19 de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Primeiro Sargento PM Mat. 990087-0 SILVÂNIO DE LIMA GUIMARÃES;

Segundos Sargentos PM Mat. 920677-9 JAILTON JOSÉ DA SILVA, 980635-0 SÉRGIO MAURÍCIO SILVA DE MENDONÇA;

Terceiros Sargentos PM Mat. 980740-3 IRANILDO GALINDO RAMOS, 990319-4 AELSON FRANCISCO MELO DA SILVA.

Nº 3608 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta 
do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, 
de 19 de agosto de 1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 
pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Segundos Sargentos PM Mat. 920677-9 JAILTON JOSÉ DA SILVA, 104814-7 ADENILDO LUIZ DOS SANTOS;

Terceiros Sargentos PM Mat. 106.398-7 BRUNO LAMARQUE DOS SANTOS, 106718-4 OSMAR SOARES ALVES, 107660-4 LÍVIA 
DE OLIVEIRA MORORÓ CORDEIRO, 107599-3 EDINAILTON PEREIRA DA SILVA, 107674-4 JOSÉ MARCELO AGUIAR DE ARAÚJO, 
107899-2 PAULO DE TARSO SOARES, 108564-6 MARIA VALDILÉIA ARAÚJO SÁ, 108786-0 JÚLIO CÉSAR SILVA DE OLIVEIRA, 
108909-9 EMERSON HENRIQUE GONÇALVES MOREIRA, 109139-5 JOELSON JOSÉ DA SILVA, 109354-1 WELLINGTON CRUZ DA 
SILVA, 109532-3 NICELMO DA SILVA NASCIMENTO, 109535-8 SAMUEL MELO DA SILVA, 109712-1 AURI LUIS MENDES JUNIOR, 
109806-3 EDUARDO BEZERRA DE LACERDA, 109859-4 BRUNA ROSSANA PONTES BARBOSA, 110489-6 ANDERSON FRANCISCO 
DOS SANTOS, 110788-7 SAYMON DA SILVA LEITE;

Cabos PM Mat. 108.321-0 EDICÁCIO GONÇALVES DE SANTANA, 109414-9 ANDRÉ MÚCIO MARQUES BEZERRA, 109738-5 
THIAGO FREITAS BEZERRA, 109881-0 GEOVANI PEREIRA DOS SANTOS, 109953-1 VINICIUS CARVALHO MIRANDA,109958-2 
CARLOS EDUARDO SEVERINO DA SILVA, 110020-3 DOLTON FRANCISCO DA SILVA, 110529-3, JOSÉ JARDEL RODRIGUES DA 
SILVA, 110640-6 RANYSON JOSÉ DE LIMA, 110668-6 REINALDO MENDES BARBOZA, 110855-7 FABIANO JOSÉ BOMFIM, 111349-
6 JOSÉ ELDER CAVALCANTI VÍTOR, 111408-5 ALEXANDRE QUEIROZ DOS SANTOS, 111421-2 JOSÉ ALMIR DOS SANTOS, 
112.240-1 MÁRCIO JOSÉ DE MELO ROCHA, 112344-0 ANDRIELLY ROCHA LEITE, 112395-5 FILIPE BARBOSA COUTINHO, 112754-
3 EMERSON ROCHA SANTOS, 112874-4 DIEGO DOS SANTOS VARELA, 113009-9 THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS, 
113046-3 MARISTELA DA SILVA LIRA, 113058-7 DANIEL DIOGENES DE ANDRADE AMORIM, 113068-4 ROGÉRIO TAVARES DA 
SILVA, 113166-4 RITA DE CÁSSIA ALBUQUERQUE SANTOS, 113336-5 WASHINGTON DA SILVA NEPOMUCENO, 113393-4 
JONATHAN ROBERTO ARCANJO CORREIA, 113451-5 JOANDERSON LEANDRO DUARTE, 113496-5 ARTUR LEANDRO DOS 
SANTOS NETO, 113503-1 WALDNEY WILLIAM BATISTA DE LIMA, 113621-6 GENIVALDO FREITAS DA SILVA JÚNIOR, 114085-0 
BRUNO RODRIGUES DE VASCONCELOS, 114118-0 ROBERTO ALVES VALENÇA, 114161-9 ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, 
114486-3 WILLTON JAMMESSON DA SILVA,114487-1 ALEXSANDRO BENSON DA SILVA LINS.

N° 3609 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, de MARIANA 
RABELO VALENÇA, da Universidade de Pernambuco – UPE, para participar do V Seminário Latino-americano de Geografi a, Gênero e 
Sexualidade, na cidade de Santiago – Chile, no período de 06 a 09 de setembro de 2022, sem ônus para o Estado.

N° 3610 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, de MARCO 
AURELIO DE VALOIS CORREIA JUNIOR, da Universidade de Pernambuco – UPE, para visita técnica à Universidade do Porto, na 
cidade de Porto - Portugal, no período de 20 a 29 de novembro de 2022, sem ônus para o Estado.

N° 3611 - Autoriza o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Desenvolvimento Econômico de ROBERTO 
DE ABREU E LIMA ALMEIDA, Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento de Pernambuco – ADEPE, para tratar de assuntos de 
interesse do Estado, na cidade de São Paulo – SP, nos dias 29 e 30 de agosto de 2022.

ATOS DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2022.

Nº 3493 - Exonerar EVANDRO OLIVEIRA DO NASCIMENTO do cargo em comissão de Assistente da Presidência, símbolo CAA-3, da 
Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

Nº 3494 - Nomear EVANDRO OLIVEIRA DO NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Assessor da Presidência, símbolo 
CAA-2, da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL)

ATO DO DIA 31 DE AGOSTO DE 2022.

N° 3573 - Nomear ANNE BEATRIZ COSTA LIMA para exercer o cargo em comissão de Auxiliar Técnica de Engenharia, Arquitetura e 
Manutenção, símbolo CAA-5, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, com efeito retroativo a 01 de setembro 
de 2022.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 26 de maio de 2022.

Considerando os termos do Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2019, instaurado pela Portaria nº 017, de 26 de março de 
2019, do Parecer n° 0215/2022, de 03 de maio de 2022, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, DECIDO PELA 
PROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo interposto por FRED DE ALMEIDA CALDAS, e DETERMINO O ARQUIVAMENTO do 
Processo Administrativo Disciplinar.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL)

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 2.501-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE A PARTIR

0040400012.001157/2021-40
GISELY JULIANE 

BARBOSA DE 
ALBERTIM

6480-7
HEMO TÉCNICO 

CIENTÍFICO/
FARMACÊUTICO 

HEMOPE 25/05/2021

2300000749.000263/2022-67 ROSELITA FERREIRA 
DA SILVA CAETANO 226.802-7 AUXILIAR EM SAÚDE SECRETARIA DE 

SAÚDE 23/07/2022

3700000987.003996/2022-28 ANDRÉ FELIPE 
TORQUATO LEÃO 444.853-7 ANALISTA JUDICIÁRIO 

DE PROCURADORIA PGE 19/08/2022

3700000910.000260/2022-91 JOSÉ MIGUEL DOS 
SANTOS JUNIOR 444.766-2 ASSISTENTE DE 

PROCURADORIA PGE 22/08/2022

 1400005269.001904/2022-26  CARLOS JOSÉ DE 
MOURA  300.405-8  PROFESSOR

 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
 04/07/2022

1400005293.003018/2022-30
MARIA ALICE 

PACHECO BARBOSA 
RAMOS RIBEIRO

132.381-4 PROFESSOR
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

01/10/2001

 0031408561.000203/2022-79  ANDREA RAFFA  434.012-4  FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUÁRIO  ADAGRO  18/07/2022

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

Secretarias de Estado
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 2.502-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Denilza Gomes de Oliveira, matrícula nº 256.901-9, cedida à 
Prefeitura Municipal de Caruaru, a partir de 19.08.2022.

Nº 2.503-Fazer retornar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER, a servidora Marilene Lopes 
Caseca, matrícula nº 9677-6, cedida à Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualifi cação, a partir de 01.08.2022.

Nº 2.504-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Melissa Fernandes Behar, matrícula nº 262.523-7, cedida à 
Prefeitura Municipal de Olinda, a partir de 09.03.2022.

Nº 2.505-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Carpina, a servidora Alcilene Inês dos Santos, cedida à Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir de 31.12.2021.

Nº 2.506-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor José Bonifácio Pereira de Lima, matrícula nº 181.044-9, cedido 
à Prefeitura Municipal de Olinda, a partir de 01.07.2022.

Nº 2.507-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Juliana Barbosa da Silva Aguiar, matrícula nº 255.266-3, cedida 
à Prefeitura Municipal de Orobó, a partir 06.07.2018.

Nº 2.508-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Garanhuns, a servidora Valkedna Cardoso Ramos Martírio, cedida à Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir 01.04.2022.

Nº 2.509-Colocar à disposição do Instituto de Recursos Humanos - IRH, a servidora Hirley Camêlo da Silva, matrícula nº 248.320-3, da 
Secretaria de Saúde, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.06.2022 até 31.12.2022.

Nº 2.510-Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Verdejantes, o servidor Nivaldo Mendes de Sá, matrícula nº 176.053-0, da 
Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 01.01.2022 até 31.12.2022.

Nº 2.511-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, do servidor José Sérgio Xavier Duarte, matrícula nº 
190.333-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 02.01.2019 até 
31.12.2022.

Nº 2.512-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, do servidor Paulo Ribeiro da Silva Junior, matrícula 
nº 252.868-1, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 04.02.2021 até 
31.12.2022.

Nº 2.513-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, do servidor da Prefeitura Municipal 
de Macaparana, Hércules do Nascimento Silva, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos 
exercícios 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

Nº 2.514-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Bom Jardim, Elida Ferreira Lins, Giogiane Maria da Costa Lima, Isabel Cardozo de França, Junior Antônio da Silva Gomes e 
Manoel Souto de Arruda, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2021 e 2022.

Nº 2.515-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora Simone Maria Pereira 
Costa, da Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante 
permuta, nos exercícios 2021 e 2022.

Nº 2.516-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Olinda, do servidor Cletson Inácio Monteiro da 
Santa Rosa, matrícula nº 254.908-5, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos 
exercícios 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022.

Nº 2.517-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, da servidora Solange Maria Xavier 
Duarte Collyer, matrícula nº 240.289-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos 
exercícios 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022.

Nº 2.518-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte, Grivanilda de Carvalho Souza e Silva, à 
disposição deste Governo, continue em exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante 
permuta, até 31.12.2022.

Nº 2.519-Prorrogar a cessão à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, da servidora Danielly Monteiro de Moraes Batista, matrículas nº 
255.723-1 e nº 272.627-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022.

Nº 2.520-Prorrogar a cessão à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, das servidoras Jeany Araújo Mendes da Silva, matrícula nº 272.626-
2, e Maria Silvania da Silva Andrade, matrícula nº 250.863-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, 
mediante permuta, até 31.12.2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005269.001446/2022-25, RESOLVE:

Nº 2.521-Autorizar o afastamento parcial da servidora CLAUDETE SOUZA DA SILVA, matrícula nº 394344-5, com o fi m de cursar o 
Mestrado Profi ssional em LETRAS-PROFLETRAS, promovido pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, a partir da data de 
publicação desta portaria até 28 de fevereiro de 2024, quando houver coincidência do horário do curso com o horário de trabalho e fi xado 
em 50% da carga horária de trabalho, durante o período destinado à elaboração da dissertação, sem ônus para o Poder Executivo 
Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400003022.001089/2022-62, RESOLVE:

Nº 2.522-Autorizar o afastamento integral da servidora pública DIANA CRISTINA DAS CHAGAS , matrícula n° 303.449-6, para o exercício 
das atividades relativas ao Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação, promovido pela Universidade Tiradentes - UNIT, na 
cidade de Aracaju/SE, a partir da data de publicação desta portaria até 31 de julho de 2024, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, 
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005424.000793/2022-09, RESOLVE:

Nº 2.523-Autorizar o afastamento parcial do servidor LUIZ JOÃO DA COSTA FILHO, matrícula nº 383956-7, com o fi m de cursar o 
Mestrado Profi ssional em Matemática, promovido pela Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, a partir da data de 
publicação desta portaria até 12 de março de 2024, quando houver coincidência do horário do curso com o horário de trabalho e fi xado em 
50% da carga horária de trabalho, durante o período destinado à elaboração da dissertação, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, 
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005365.000653/2022-74, RESOLVE:

Nº 2.524-Autorizar o afastamento integral do servidor público ALEX ANTÔNIO DA SILVA, matrícula nº 377.956-4, para o exercício das 
atividades relativas ao Mestrado Profi ssional em Ensino de Ciências e Educação Matemática, promovido pela Universidade Estadual da 
Paraíba - UEPB, em Campina Grande/PB, a partir da data de publicação desta portaria até 31 de janeiro de 2023, sem ônus para o Poder 
Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº 40.200, 
de 13/12/2013, RESOLVE:

Nº 2.525-Considerar autorizada a prorrogação do afastamento integral da empregada pública ANA MARIA MOREIRA PIRES, matrícula 
nº 2582-8, para a conclusão das atividades relativas ao Mestrado em Administração, promovido pelo Universidade Federal da Bahia 
– UFBA, no período de 1º de março a 30 de dezembro de 2022, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e 
vantagens inerentes ao cargo da empregada.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto 
no artigo 174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, bem 
como no art. 1º, alínea “c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, com amparo na Nota Técnica nº 235/2022 - NACOD/
GEJUR/SAD (28011681), exarada no Processo SEI nº 0001200144.001100/2022-67, RESOLVE:

Nº 2.526-INDEFERIR o pedido de concessão de horário especial de trabalho ao servidor Marcílio Flávio de Oliveira Melo 
Júnior, Professor, matrícula nº 391.988-9, da SEE/PE, conforme Laudo do Serviço de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho do 
Estado, assinado em 1º/09/2022 (28006026).

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Decreto nº 42.191, 
de 1 de outubro de 2015, e art. 7º do Decreto nº 44.104, de 16 de fevereiro de 2017, RESOLVE:

Nº 2.527-Instaurar Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indício de irregularidade, 
abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, designada 
pelas Portarias SAD nº 555, de 17/02/2017; nº 834, de 17/03/2017; nº 1315, de 21/04/2017; nº 2713, de 12/09/2017; nºs 387 e 388, de 
20/02/2018; nº 565, de 10/03/2018; nº 1650, de 19/07/2018; nº 2098, de 04/09/2018; nº 209, de 09/05/2019; nº 1673, de 31/07/2019 e 
nº 2516 de 18/10/2019.

Nº do Processo Empresa/CNPJ Processo Licitatório/
Contrato Conduta Turma

015/2022
TELEMAR NORTE LESTE S/A 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
CNPJ: 33.000.118/0001-79

Contrato 002/SAD/
SEADM/2020

Descumprimento de 
cláusula contratual 2

Marcelo Vasconcelos Coelho
Secretário Executivo de Administração

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 2.528-Conceder, ao servidor (a) abaixo citado (a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da Lei 
nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da 
publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

1400005565.002500/2022-13
ROSILENE GOMES 

FERREIRA DE 
MOURA

303.130-6
ANALISTA 

EM GESTÃO 
EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

Nº 2.529-Conceder, aos servidores (as) abaixo citados (as), Licença para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, nos termos do 
artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro 
de 2015.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE DURAÇÃO

1400005365.000812/2022-31
KELLY ROBERTA 

OLIVEIRA 
MONTEIRO

301.748-6
ANALISTA 

EM GESTÃO 
EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
03.09.2022

0001200088.002099/2022-18 MARCOS ANTONIO 
DA SILVA FERRAZ 107.598-5 ASS EM GESTÃO 

PUBLICA - ASGP
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

02 ANOS A 
PARTIR DE 
12.07.2022

1400005541.001957/2022-71 JACQUELINE MAUX 
DA SILVA 264.407-0 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
16.08.2022

1400005706.002421/2022-42
SIMONE GOMES 

BARBOZA DE 
ARAÚJO LIMA

301.955-1
ANALISTA 

EM GESTÃO 
EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
01.09.2022

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, RESOLVE:

Nº 2.530-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Profi ssional de Policial Rodoviária Federal, 
a partir 17/06 à 06/10/202, com opção pela remuneração da bolsa fi nanceira do Curso de Formação.

PROCESSO SEI Nº  SERVIDOR MATRÍCULA  ÓRGÃO
3900000921000213/2022-53  Felipe dos Santos Cavalcanti  386.846-0  PCPE/SDS 

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido no Decreto nº 39.117, de 08/02/2013, na Lei nº 
14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos Decretos nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e na Portaria SAD nº 1000, de 
16/04/2014, e alterações, RESOLVE:

Nº 2.531-Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Analista de Negócios - Patrimônio 
e Logística, a partir da data respectivamente indicada, conforme disposto abaixo:

CONTRATO N° NOME MATRÍCULA DATA DE RESCISÃO
025/2017 VIVIANE CABRAL GOMES 378.255-7 01/09/2022

Sabrina Melo Diniz Padilha
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 336 DO DIA 02 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, 
com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, 
o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900000562.000121/2021-19 (24111789), devidamente publicada no Boletim Geral 
Eletrônico nº 170, de 1º/09/2022 (27987260), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-bombeiro 
militar ANDRÉ LUIZ DE SOUZA, Subtenente BM, matrícula nº 20064-6, ocorrida em 02/04/2021; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, na fração de 1/2 (um meio), aos 
dependentes habilitados do referido servidor: MARTA CAVALCANTI SILVA DE SOUZA e ANDRÉ LUIZ DE SOUZA FILHO, credora de 
alimentos e fi lho, respectivamente.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contida na Portaria 
SAD nº 2.640, de 07/11/2019, publicada no D.O.E em 08/11/2019, resolve conceder licença prêmio conforme os despachos abaixo, em, 
01/09/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE

0001200003.004987/2022-50 SILVIA TACIANA FIGUERÊDO SILVA 324.844-5 1º 07/03/2021
00012110011420.000032/2022-63 SILVANIA SANTOS ARAÚJO 318.636-9 1º 01/08/2020

SABRINA MELO DINIZ PADILHA
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

ERRATAS

Na PORTARIA SAD Nº 998/2021 de 04/05/2021, publicada no Diário Ofi cial de 06/05/2021, referente o servidor JOSÉ ALMIR ALVES DA 
SILVA, matrícula nº403.623-9, da Secretaria Estadual de Saúde
Onde se lê: A partir da publicação
Leia-se: A partir de 13/05/2021

Na PORTARIA SAD Nº 859/2022 de 06/04/2022, publicada no Diário Ofi cial de 07/04/2022, referente o servidor NEILSON ALBUQUERQUE 
DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 386.617-3, da Secretaria de Defesa Social.
Onde se lê: A partir de 29/02/2022
Leia-se: A partir de 09/02/2022
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CULTURA
Secretário: Oscar Paes Barreto Neto

 ERRATA DO EDITAL DO 10º PRÊMIO PERNAMBUCO DE FOTOGRAFIA – 2021. PUBLICADO NO DOE EM 29/12/2021. 
CRONOGRAMA:

  DESCRIÇÃO DATA/PERÍODO
Publicação do Edital 29 de dezembro de 2021
Inscrições das Propostas 07 de janeiro a 11 de fevereiro de 2022
Análise Preliminar 19 a 29 de agosto de 2022
Resultado da Análise Preliminar 31 de agosto de 2022
Recursos ao Resultado da Análise Preliminar 01 a 08 de setembro de 2022
Julgamento dos Recursos à Análise Preliminar 09 a 13 de setembro de 2022
Resultado dos Recursos à Análise Preliminar 14 de setembro de 2022
Resultado Final 14 de setembro de 2022

Recife, 02 de setembro de 2022. Oscar Paes Barreto Neto. Secretário de Cultura.

DESENVOLVIMENTO ECONłMICO
Secretário: Geraldo Júlio de Mello Filho

 PORTARIA SDEC Nº 026, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O Secretário de Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 008, 
de 01/01/2021, publicado no DOE/PE Nº 01, de 01/01/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 042/2021, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 241, de 23 de dezembro de 2021, para substituir a Servidora 
Graziele Tâmara de Melo (matrícula 412.956-3), Gerente de Projetos Estratégicos, pela Servidora Maria Eduarda Santana Pinto de 
Campos (Matrícula 397.328-0), Gestora de Negócios, para atuar como gestora do Convênio PDI nº 13/2021, mantendo inalterado o 
restante do seu teor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de setembro  de 2022

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PERNAMBUCO

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contido na 
Portaria SAD n° 1000 art. 1º, alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve publicar o seguinte despacho referente ao gozo de 
licença prêmio dos seguintes servidores: Em 02/09/2022

SEI NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

1400004596.000038/2022-81 DORIAN PEREIRA RIBEIRO SANTOS 88.788-9 01 01/09/2022 1º

1400005246.000140/2022-10 EWERTON BRANDAOSARMENTO 143.612-0 03 01/08/2022 3º

2300000157.000654/2022-41 HERMANN LUIZ DE LIMA 257.835-2 06 15/09/2022 1º

1400003022.001194/2022-00 JAIME DE CASTRO SILVA 86.378-5 01 11/07/2022 4º

1400003022.001193/2022-57 JAIME DE CASTRO SILVA 86.378-5 01 10/08/2022 4º

1400005169.000020/2022-82 MARCIA MARIA BASTOS DE 
NAZARE 49.773-8 04 05/09/2022 5º

1400004715.000038/2022-88 MONICA MARIA DE ASSIS 88.174-0 04 05/09/2022 4º

1400004632.000145/2022-26 WANDA MARIA BRAGA CARDOSO 249.849-9 02 03/10/2022 1º

GRE SERTÃO CENTRAL - SALGUEIRO – SEI 1400005623.000749/2022-44

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ALANO JOSAN DE SA BEZERRA 146.663-1 02 01/09/2022 3º

AURIDETE GONCALVES S 
CONSERVA 303.645-6 01 01/09/2022 1º

CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 240.787-6 01 01/09/2022 1º

CELCIA MARCELINA DE OLIVEIRA 274.763-4 01 01/09/2022 1º

ERNANDO ALVES DE C FILHO 249.916-9 02 12/09/2022 1º

FRANCISCO DE ASSIS SA 
MENEZES 181.327-7 01 01/09/2022 1º

MARIA DO AMPARO DA 
CONCEICAO 301.515-7 01 01/09/2022 1º

MARLUCE LIMA LEAL DE 
ALENCAR P 301.842-3 01 01/09/2022 1º

MARTA MARIA LOPES DA SILVA 301.943-8 01 01/09/2022 1º

SANDRA CORDEIRO DA SILVA 302.932-8 01 01/09/2022 1º

VANIELLE LUCENA DE SA 271.474-4 02 05/09/2022 1º

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA – SEI 1400005395.000029/2022-10

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ANDREA PATRICIA TAVARES 
FARIAS 189.081-6 01 01/09/2022 1º

GEMILTON DE FREITAS 
MESQUITA 252.893-2 01 01/09/2022 1º

MARCIA VERONICA DA SILVA 
LEMOS 172.736-2 01 01/09/2022 2º

MARCOS SPINELLI M DE MOURA 255.406-2 01 01/09/2022 1º

MARIA FRANCISCA OLIVEIRA 
SILVA 113.202-4 01 01/09/2022 3º

REBEKA ELAINY A A DA SILVA 303.022-9 04 01/09/2022 1º

ROBERIO FABRICIO LEMOS SILVA 189.314-9 01 01/09/2022 1º

SEBASTIAO XAVIER DE AZEVEDO 250.502-9 01 01/09/2022 1º

SEVERINA RAMOS DOS SANTOS 303.845-9 02 01/09/2022 1º

GRE AGRESTE CENTRO NORTE - CARUARU – SEI 1400005455.002037/2022-49

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ALBA DE CASTRO LIRA 257.865-4 02 01/09/2022 1º

ANNA LÍSSIA DA SILVA 301.847-4 01 01/09/2022 1º

ANTONIA SANTANA DA SILVA 189.080-8 03 01/09/2022 1º

EDILIA MARIA VILAR DE BARROS 
CORREIA 162.446-6 01 01/09/2022 3º

GERALDO JOSÉ DE MACÊDO 141.746-0 01 01/09/2022 3º

IRANEIDE SIMÕES DE ALMEIDA 179.089-7 03 01/09/2022 2º

LINDALVA MENDONÇA DE 
FIGUERÔA 262.738-8 01 01/09/2022 1º

MARIA ANTINA ALVES DE 
OLIVEIRA 132.058-0 02 01/09/2022 2º

MARIA DO CARMO BRAINER DO 
RÊGO BARROS 252.279-9 04 01/09/2022 1º

MARIA FERNANDA LOPES 
CORDEIRO 154.800-0 01 01/09/2022 2º

SÔNIA MARIA PINTO 131.877-2 02 01/09/2022 1º

SUZANA LÚCIA ARRUDA DE LIRA 
RAMOS 261.480-4 01 01/09/2022 1º

TIARA TETIANA DE OLIVEIRA 
SANTANA 173.403-2 01 01/09/2022 2º

WALDENILZA DOS SANTOS LIRA 164.892-6 04 01/09/2022 3º

GRE METROPOLITANA NORTE – SEI 1400005269.002419/2022-70

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ALEIDEZIO REGUEIRA COSTA 145.354-8 01 01/09/2022 2º

ANA KARINA DORNELAS DOS 
SANTOS 240.382-0 01 01/09/2022 1º

CAMILA CORREIA DE ARAUJO 259.482-0 01 01/09/2022 1º

EDILSON JOSÉ DE SOUZA 243.974-3 04 01/09/2022 1º

ELIZABETE TOMAZ DE OLVEIRA 190.945-2 02 01/09/2022 2º

ELVIRA DO NASCIMENTO LIMA 
DOS SANTOS 176.480-2 01 01/09/2022 2º

EVANDRO FERREIRA DA SILVA 253.577-7 02 01/09/2022 1º

FABIANA DA CONCEIÇÃO DE 
LACERDA 300.586-0 03 01/09/2022 1º

FABIOLA SOARES MOREIRA SÁ 239.877-0 02 01/09/2022 1º

FLAVIA CRISTINA COSTA PEREIRA 164.600-1 02 01/09/2022 2º

FLAVIA SILVA CASTRO 252.173-3 01 01/09/2022 1º

FRANCISCA HENRIQUE DE 
ANDRADE 124.199--0 01 01/09/2022 3º

ISNALDO GERVASIO DA SILVA 89.809-0 02 01/09/2022 2º

IVETE GONÇALVES CAMARA 269.956-7 01 01/09/2022 1º

JOÃO BATISTA DE SANTANA 189.483-8 04 01/09/2022 1º

JOSE BARBOSA CORREIA 131.459-9 02 01/09/2022 3º

JOSÉ DORGIVAL FELIX DO 
NASCIMENTO 172.633-1 03 01/09/2022 2º

LORENA SIMOES COSTA 262.820-1 01 01/09/2022 1º

LUCINEIA TAVARES DE ARAUJO 
REGIS 254.662-0 01 01/09/2022 1º

MARCOS AURELIO MAGALHAES 154.053-0 02 01/09/2022 3º

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
SILVA 97.163-4 02 01/09/2022 2º

MARIA DAS DORES MENDES DA 
SILVA 189.735-7 02 01/09/2022 1º

MARIA GORETTI SOUZA DIAS 97.119-7 02 01/09/2022 3º

MOACIR VIEIRA DA SILVA 47.898-9 02 01/09/2022 1º

NARA CAROLINA DA COSTA SENA 300.676-0 01 01/09/2022 1º

PAULA FRANCINETE DE ARAUJO 196.641-3 03 01/09/2022 2º

POLIANE CARLA LIMA DA SILVA 178.664-4 01 01/09/2022 1º

RICARDO BARTOLOMEU DO 
REGO BARROS 127.044-3 02 01/09/2022 2º

ROBERTA MENEZES CABRAL DE 
VASCONCELOS 301.057-0 01 01/09/2022 1º

ROSEMARY CRISTINA DA SILVA 
ALVES 133.421-2 02 01/09/2022 2º

ROSSANA CAMPELO BARRETO 89.031-6 01 01/09/2022 2º

SANDRA HELENA MENEZES 240.690-0 01 01/09/2022 1º

SANDRA MARIA DA SILVA SANTOS 253.559-9 02 01/09/2022 2º

SANDRA MERY ACIOLY COSTA 154.634-1 02 01/09/2022 3º
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SEVERINA NUNES 86.625-3 01 01/09/2022 4º

SHIRLEYDE NASCIMENTO 
MONTEIRO 177.441-7 01 01/09/2022 1º

SILVANEIDE JUVINO DE PAULA 240.367-6 02 01/09/2022 1º

TORNAR SEM EFEITO:
O gozo de licença prêmio de ADLENE DA SILVA LIMA, matrícula 147.539-8, publicado no D.O.E. de 19/06/2007, considerando a 
necessidade de correção do período aquisitivo. SEI: 0408894-6/2013

RETIFICAÇÃO
Do período de gozo de licença prêmio da servidora DORIAN PEREIRA RIBEIRO SANTOS, matrícula 88.788-9, anteriormente publicada 
no D.O.E. de 10/08/2022, conforme a solicitação: Onde se lê 3º decênio, leia-se 1º decênio. SEI: 1400004596.000031/2022-60

Do período de gozo de licença prêmio da servidora VERA LUCIA DA HORA, matrícula 114.476-6, anteriormente publicada no D.O.E. de 
30/08/2022, conforme a solicitação: Onde se lê 114.475-5, leia-se 114.476-6. SEI: 1400005365.000852/2022-82

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contido na 
Portaria SAD n° 1000 art. 1º, alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve conceder em 02/09/2022.

SEI NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE

1400005482.001982/2022-04 ADEVANIA VENTURA DOS 
SANTOS MELO 304.014-3 1º 20/02/2020

0408894-6/2013 ADLENE DA SILVA LIMA 147.539-8 2º 10/05/2006

1400005336.001844/2022-09 ANDREA CARLA SILVA 
BEZERRA 163.711-8 3º 29/05/2021

1400005269.002404/2022-10 CACILENE FERREIRA DE 
VASCONCELOS 251.324-2 1º 13/06/2016

1400005246.000139/2022-95 CATARINA ALVES 
FIGUERÊDO MORAES 218.925-9 2º 06/10/2018

1400005550.001967/2022-05 EDIVAN JOSE DA COSTA 306.451-4 1º 01/03/2020

1400005365.000888/2022-66 EUGENIA SIMONE SOBRAL 
DOS SANTOS 179.737-9 2º 13/10/2014

1400003022.001177/2022-64 EZINEIDE CAVALCANTI DE 
VASCONCELOS ROCHA 114.417-0 4º 22/04/2022

1400005246.000134/2022-62 GLORIA MARIA BRITO 
CARDOSO 239.630-0 1º 04/05/2015

1400005246.000141/2022-64 LAUDICEIA OLIVEIRA 
FERREIRA 302.002-9 1º 27/01/2020

1400005541.000632/2022-71 MARIA DE FATIMA GOMES 108.670-7 2º 30/03/2022

1400005336.001868/2022-50 MARIA DO SOCORRO LUIZ 
DOS SANTOS 165.158-7 2º 18/02/2011

1400005336.001868/2022-50 MARIA DO SOCORRO LUIZ 
DOS SANTOS 165.158-7 3º 16/02/2021

1400003073.000058/2022-99 MARIA JOSE FERREIRA 
FRANCA 318.756-0 1º 24/07/2020

1400005706.002622/2022-40 MARIA NEUMAN ANDRADE 
SILVA 164.770-9 3º 19/02/2021

1400005424.001505/2022-25 MARLENE DUDA DE SALES 116.890-8 4º 10/08/2022

1400005269.002323/2022-10 MERCIA ANDREA DA SILVA 
LINO 252.972-6 1º 29/08/2022

1400005336.001871/2022-73 RICARDO ALFREDO 
CANDIDO DA SILVA 251.795-7 1º 20/05/2016

1400005336.001872/2022-18 RICARDO ALFREDO 
CANDIDO SILVA 173.767-8 2º 29/05/2013

1400005244.000060/2022-84 RODRIGO LEITE 
CAVALCANTI 299.845-9 1º 26/01/2020

1400005424.001504/2022-81 SONIA MARIA DA SILVA 
BARBOSA 164.855-1 3º 01/02/2021

1400005269.002432/2022-29 TEREZA MARIA DE ARAUJO 
PONTES FERREIRA 162.206-4 3º 10/08/2020

1400005424.001506/2022-70 VANESSA AVELINA DO 
NASCIMENTO 301.215-8 1º 20/04/2020

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES ESTRATÉGICAS - DOE
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 014/2022

CIÊNCIA DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL
A Diretoria Geral de Operações Estratégicas - DOE, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 11.08.2020, 
e em conformidade com a alínea “b” do inciso II do art. 19 e o inciso I do art. 26, ambos da Lei nº 10.654, de 27.11.1991, cientifi ca os 
sujeitos passivos a seguir identifi cados do início da ação fi scal referida nas Ordens de Serviço respectivamente indicadas e intima-os a 
apresentar os documentos, livros e arquivos requeridos nas mencionadas Ordens de Serviço, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data da publicação deste Edital, na DOE, das 08h às 13h, situada na Rua Imperial, nº 2077, 2º andar, São José, Recife-PE, CEP 50090-
000 ou mediante remessa para o e-mail intimacaodoe@sefaz.pe.gov.br .
A não entrega dos livros, documentos e arquivos requeridos constitui embaraço à ação da fi scalização da Secretaria da Fazenda - SEFAZ 
e é passível das penalidades previstas em lei. A partir da data da publicação deste Edital, cessa a espontaneidade do sujeito passivo para 
efeito de recolhimento do imposto a destempo ou confi ssão de omissão tributária. O inteiro teor desta intimação pode ser acessado com a 
utilização de certifi cado digital, no domicílio eletrônico do contribuinte, ou na página da Sefaz na Internet, no endereço www.sefaz.pe.gov.
br, em “Serviços/Para Cidadãos/e-Fisco – Are Virtual/Serviços Mais Utilizados/Verifi car Autenticidade de Intimações”.

Sujeito passivo Inscrição estadual / 
CNPJ Endereço Número da Ordem de 

Serviço
CASA GRANDE OBRAS 

E SERVICOS LTDA 46.301.517/0001-11 R  PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 664, 
ENGENHO FIGUEIREDO, ITAMBE - PE 2022.000004572951-46

GCS PRODUTOS 
QUIMICOS NACIONAL 

LTDA
0925983-07

RUA MACHADOS, 22, LOT. ENG. 
GUARARAPES, MARCOS FREIRE, JABOATAO 

DOS GUARARAPES - PE
2022.000002743902-12

Recife – PE, 02 de setembro de 2022
FERNANDO DE CASTILHOS CALSAVARA

Diretor Geral da DOE

DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO–DFA
EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DE BENS PROCESSO Nº 2021.000004279004-81. Requerente: PAULO DE TARSO BASTO 
MENELAU. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o parecer datado de 02/09/2022, mantendo o valor 
das reavaliações dos bens: Apto 702 da Av. Boa viagem, 2514 – B. Viagem - Recife, em R$ 2.000.000,00, prédio R. Gal. Gois Monteiro, 

174 – aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira, Recife, em R$ 1.200.000,00, prédio R. Gal. Gois Monteiro, 530 – aptos 01/02/03/101/102 
e 103, Imbiribeira, Recife, em R$ 1.200.000,00, prédio R. Gal. Gois Monteiro, 542 – aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira, Recife, em 
R$ 1.200.000,00, prédio Av. Pinheiros, 601 - aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira - Recife, em R$ 1.200.000,00, prédio Av. Pinheiros, 
741 - aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira - Recife, em R$ 1.200.000,00, prédio Av. Pinheiros, 753 - aptos 01/02/03/101/102 e 103, 
Imbiribeira - Recife, em R$ 1.200.000,00, prédio Av. R. Missionário Joel Carlson, 93 - aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira - Recife, 
em R$ 1.200.000,00, prédio Av. Arq. Luiz Nunes, 1900 - aptos 01/02/03/101/102 e 103, Imbiribeira - Recife, em R$ 1.200.000,00, casa 
Av. Cícero B. de Oliveira, 5041 – cs 26 – São José -Gravatá, em R$ 500.000,00, Apto 203 da Av. Beira Mar, 4050 – Candeias – Jaboatão 
dos Guararapes em R$ 350.000,00, Aptos 801, 802 e 1002 da Av. Bernardo V. de Melo, 5240 – Candeias – Jaboatão dos Guararapes, 
cada apto em R$ 600.000,00, e Loja 29 da Av Cons. Aguiar, 4200 – B. Viagem – Recife, em R$ 400.000,00. E revisando o valor das 
reavaliações dos imóveis: Aptos 01/02/03/101/102 e 103 da R. Gal. Gois Monteiro, 138 – cada apto em R$ 150.000,00, e do prédio R. Gal. 
Gois Monteiro, 150 – aptos 01/02/03/101/102 e 103 em R$ 900.000,00 - Recife, 02 de setembto de 2022.

ELIAS ALEXANDRINO DA SILVA JUNIOR
Diretor da DFA 

DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL – DPC

EDITAL Nº 141/2022
CREDENCIAMENTO PARA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO DE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS NO FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÃO REALIZADO POR BAR, RESTAURANTE OU ESTABELECIMENTO SIMILAR.
A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, e em conformidade com o processo abaixo informado resolve credenciar o contribuinte a seguir identifi cado para fruição do 
benefício fi scal de que trata o art. 1º do Anexo 5 do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017.

 Processo Nome Empresarial CNPJ Cacepe
2022.000004481596-42  Hotelaria Accor Brasil S/A 09.967.852/0221-04 1030597-17

Este Edital produz efeitos a partir de 11 de Julho de 2022.
Recife, 31 de Agosto de 2022.

Cristiano Henrique Aragão Dias
Diretor

DIRETORIA GERAL DE FISCALIZACÃO E ATENDIMENTO–DFA
EDITAL DE REVISÃO DE REAVALIAÇÃO DE BEM PROCESSOS Nº 2022.000002931470-42 e 2022.000003856946-94 Requerente: 
ROBERTA LÉOCADIE CALDAS MARQUES FERNANDES. O Diretor da DFA, nos termos do artigo 55 da Lei 10.654/89, acorda com o 
parecer datado de 01/07/2022, mantendo o valor da reavaliação do bem Casa 197 Rua Caio Pereira, Rosarinho – Recife/PE, por não ter 
sido observado o disposto no Art 7º,II,§3º do Decreto 35.985/10. Recife, 1º de setembro de 2022.

ELIAS ALEXANDRINO DA SILVA JUNIOR
  Diretor da DFA

 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – CATE – SECRETARIA DA FAZENDA - 1ª INSTÂNCIA JULGADORA.
Nº DO PROCESSO NO TATE: 00.567/17-5. AI SF Nº 2017.000000749803-80. CONTRIBUINTE: DRICOS MOVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA. INSCRIÇÃO NO CACEPE Nº 0387424-97. DECISÃO Nº 1100/2022(7). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. 
MULTA REGULAMENTAR. TRANSPORTE A MAIOR DE SALDO CREDOR. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
PROCEDÊNCIA. 1. Transporte a maior de saldo credor. 2. Lançamento de multa regulamentar por descumprimento de obrigação 
acessória. 3. O aproveitamento de créditos fi scais, não obstante previsto na Constituição Federal como corolário do princípio da não 
cumulatividade, é autorizado tão somente quando observados os procedimentos previstos na legislação pertinente. Decisão: julgo 
procedente o lançamento, sendo devida a penalidade pecuniária no valor de R$ 284.758,38. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE 
(07).
Nº DO PROCESSO NO TATE: 01.113/22-4. AI SF Nº 2022.000002214750-00. CONTRIBUINTE: EMPORIO PAULISTA LTDA. 
INSCRIÇÃO NO CACEPE Nº 0748379-15. DECISÃO Nº1101/2022(7). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. 
EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL. FALTA DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA. PROCEDÊNCIA. 1. Embaraço à fi scalização 
constitui o ato de “difi cultar ou impossibilitar, por qualquer meio, a exibição ou entrega de documentos que interessem à formação do 
processo”. Inteligência do §5° do artigo 6º da Lei n° 10.654/1991. 2. No caso dos autos, não demonstrada a apresentação de quaisquer 
dos livros e documentos solicitados. Decisão: julgo procedente o lançamento, sendo devida a penalidade pecuniária no valor de R$ 
7.725,81. ANA LUIZA LEITE DA SILVA – JATTE (07).
PROCESSO TATE: 00.626/16-3. PROCESSO SF: 2015.000000583411-26. INTERESSADO: CRISFARMA COMERCIO 
REPRESENTACOES E. SERVICOS LTDA. CACEPE: 0399403-14. CNPJ: 32.734.295/0004-69. DECISÃO JT nº1102 /2022 (16). 
EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. OPERAÇÕES NÃO ESCRITURADAS. LEVANTAMENTO ANALÍTICO DE ESTOQUES. 
REDUÇÃO DE PENALIDADE PELA RETROATIVIDADE BENÉFICA. PROCEDÊNCIA. O autuado alega que todas as mercadorias 
que entram no estabelecimento são tributadas em sua integralidade na entrada, o que implica ausência de recolhimento de tributo 
nas operações subsequentes. Ocorre que pelo levantamento analítico de estoques foram evidenciadas OMISSÕES na escrituração, e 
consequentemente, no recolhimento. Signifi ca dizer que o argumento de que todas as mercadorias são tributadas na entrada em nada 
afeta o presente lançamento, que trata de operações que foram omitidas, que ocorreram sem cobertura de documentação fi scal e sem 
o devido recolhimento do imposto. Decisão: Julgado procedente o lançamento para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 
373.309,68 (trezentos e setenta e três mil e trezentos e nove reais e sessenta e oito centavos), com a multa de 90% do art. 10, VI, “d” 
da lei 11.514/97, acrescidos de juros e encargos legais incidentes até a data do efetivo pagamento. LEONARDO MENDONÇA PIRES 
FERREIRA - JATTE (16).
PROCESSO TATE: 01.095/22-6. PROCESSO SF: 2020.000005629085-46. INTERESSADO: PAULO VALDERICO OLIVEIRA DE 
CASTRO EIRELI. CACEPE: 0308636-43. CNPJ: 35.405.844/0001-05. ADVOGADO: JULIANA MARQUES RIBEIRO DA FONSECA, 
OAB/PE 53.238. DECISÃO JT nº 1103/2022 (16). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 
DE SAÍDA. DEFESA INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIDA. Conforme se verifi ca dos autos, a notifi cação do contribuinte se deu por meio 
de seu domicílio eletrônico em 27/10/2020. Ocorre que, mesmo após o fi m do prazo para pagamento ou apresentação de defesa, que 
se deu em 26/11/2020, o autuado permaneceu inerte, vindo a apresentar impugnação somente em 01/12/2020. Decisão: Defesa não 
conhecida em razão da intempestividade. LEONARDO MENDONÇA PIRES FERREIRA - JATTE 16.
PROC. TATE Nº 00.318/16-7. PROC. SEFAZ Nº 2015.000007964346-94. CONTRIBUINTE: GESSO MARILIA PE LTDA – ME. CACEPE 
Nº 0504403-06. DECISÃO JT Nº1104/2022(17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-SUBSTITUTO PELAS ENTRADAS COM 
DIFERIMENTO. INDICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRINGIDA. REDUÇÃO DA MULTA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Auto de Infração 
que cobra o pagamento de ICMS-Substituição pelas entradas com diferimento (0072-8) de responsabilidade da indústria adquirente 
da mercadoria (gipsita). 2. O autuante indicou, na descrição dos fatos, a base legal da autuação, qual seja, Art. 13, XVII, c/c Art. 
628, § 3º, I, c/c Art. 58, VI; §§ 1º e 2º, todos do Decreto 14.876/91. Inexistência de nulidade. 3. A lei estadual nº 15.600/2015, cujos 
efeitos iniciaram em 01/01/2016, reduziu a penalidade prevista no artigo 10, XV, a, da lei nº 11.514/97 para 70% do imposto devido, 
fazendo-se necessário retroagir a modifi cação legislativa benéfi ca ao sujeito passivo, por força do artigo 106, II, c, do CTN. Decisão: 
O lançamento foi julgado parcialmente procedente, mantida a cobrança do imposto no valor originário de R$ 40.894,97 (quarenta 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos); e reduzida a penalidade para 70% do imposto devido, valores 
sobre os quais devem incidir os consectários legais até a data do pagamento. Decisão não sujeita a reexame necessário. DÃ FILIPE 
SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
PROC. TATE Nº 00.328/20-0. PROC. SEFAZ Nº 2019.000003646620-28. CONTRIBUINTE: WINDROSE SERVICOS MARITIMOS 
LTDA. INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0319228-80. ADVOGADOS: MARCIO FAM GONDIM (OAB/PE Nº 17.612); WILLIAM SOUGEY 
(OAB/PE Nº 47.403). DECISÃO JT Nº 1105/2022 (17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA REGULAMENTAR. ESCRITURAÇÃO 
IRREGULAR DE CRÉDITO FISCAL. DECADÊNCIA CONFIGURADA. 1. Aplicação da penalidade prevista no artigo 10, XVI, a¸ da 
lei nº 11.514/97, em razão de escrituração irregular de crédito fi scal. 2. O Auto de Infração julgado por meio do Acórdão 2ª TJ nº 
0029/2019(09) anulou por vício formal apenas o lançamento relativo à competência 11/2011, e adentrou o mérito quanto à competência 
02/2008. Inaplicabilidade, no presente caso, do disposto no artigo 173, II, do CTN. 3. Aplicando-se qualquer das regras remanescentes 
de contagem da decadência – artigo 150, § 4º, ou artigo 173, I, ambos do CTN – a conclusão a que se chega é que o direito de lançar 
da Fazenda Pública está decaído. Decisão: O lançamento foi julgado improcedente, em razão da decadência do direito de lançar da 
Fazenda Pública. Decisão não sujeita a reexame necessário. DÃ FILIPE SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
PROC. TATE Nº 01.083/21-0. PROC. SEFAZ Nº 2021.000001996761-14. CONTRIBUINTE: RESTAURANTE FAMILIA ESTRELA 
LTDA ME. CACEPE Nº 0622085-19. ADVOGADOS: TIAGO MARTINS GUEDES (OAB/PE Nº 32.835); LEANDRO NOGUEIRA 
CONSTANTINO (OAB/PE Nº 53.587). DECISÃO JT Nº 1106/2022 (17). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. APROPRIAÇÃO DE 
CRÉDITO FISCAL EM VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO. LEGALIDADE DOS JUROS E ÍNDICES DE CORREÇÃO APLICADOS. 
PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. 1. Glosa de créditos fi scais apropriados em valor superior ao registrado nas respectivas notas 
fi scais e permitido na legislação. 2. Impossibilidade de analisar a constitucionalidade dos índices e metodologia de cálculo da correção 
da multa de mora e da atualização monetária, por força do artigo 4º, § 10º, do CTN. 3. A atualização monetária está disciplinada no artigo 
89 da lei nº 10.654/91 c/c Decreto nº 45.708/2018, enquanto os juros de mora estão previstos no artigo 90 da lei supracitada c/c o artigo 
15 da lei nº 11.514/97; os dispositivos legais foram seguidos, não merecendo reparos a autuação. 4. O artigo 106, II, c, aplica-se às 
infrações à legislação tributária – no caso em tela, a discussão gira ao redor do índice de atualização monetária e dos juros de mora, cuja 
retroatividade benéfi ca não é contemplada no CTN. Decisão: O lançamento foi julgado procedente, mantidos a cobrança do ICMS 
no valor original de R$ 40.044,58 (quarenta mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) e a multa prevista no artigo 10, V, 
f, da lei nº 11.514/97, valores sobre os quais devem ser acrescidos os consectários legais até a data do efetivo pagamento. DÃ FILIPE 
SANTOS DE ABREU – JATTE (17).
 TATE N°: 00.711/22-5. AI SF N°: 2021.000006680984-95. INTERESSADO: DPROSMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA. CACEPE: 0390801-10. CNPJ: 11.449.180/0001-00. DECISÃO JT N° 1107/2022(21).EMENTA:AUTO DE 
INFRAÇÃO.ICMS. PARCELAMENTO. TERMINAÇÃO DO PROCESSO DE JULGAMENTO. 1. Crédito tributário parcelado com as 
reduções previstas na Lei Complementar Estadual nº 477/2022. 2. Encerrado processo de julgamento, diante da adesão ao parcelamento, 
nos termos do art. 42, § 2º e § 4º, incisos I a III, da Lei nº 10.654/91. Decisão: declarado extinto o processo, com fundamento no artigo 
42, §2° e § 4º, incisos I a III, da Lei nº 10.654/91. Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21)
TATE N°: 01.142/22-4. AI SF N°: 2022.000002089804-57. INTERESSADO: DOUGLAS SERAFIM DA SILVA. CACEPE: 0468907-00. 
CNPJ: 14.762.704/0001-06. DECISÃO JT nº1108/2022 (21). EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA INTEMPESTIVA. 1. 
Ausência de quaisquer das hipóteses de nulidade elencadas no artigo 22 da Lei nº 10.654/1991. 2. Intimações realizadas em consonância 
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com os artigos 21-A e seguintes da Lei nº 10.654/91. 3. Defesa interposta fora do prazo legal a despeito da regular intimação do sujeito 
passivo acerca da lavratura do auto de infração. Decisão: defesa não conhecida, em razão da sua intempestividade. Ana Catarina 
Alencar Câmara Simões – JATTE (21)
TATE N°: 01.143/22-0. AI SF N°: 2022.000004785458-85. INTERESSADO: DOUGLAS SERAFIM DA SILVA. CACEPE: 0468907-00. 
CNPJ: 14.762.704/0001-06. DECISÃO JT nº1109/2022 (21). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PEDIDO INDEFERIDO. 1. Ausência de quaisquer das hipóteses legais que possibilitam 
a reabertura do prazo de defesa. 2. Intimações realizadas em consonância com os artigos 21-A e seguintes da Lei nº 10.654/91. 3. 
Defesa interposta fora do prazo legal a despeito da regular intimação do sujeito passivo acerca da lavratura do auto de infração. Decisão: 
indeferido o pedido de reabertura do prazo de defesa. Ana Catarina Alencar Câmara Simões – JATTE (21)
PROCESSO TATE Nº: 00.066/21-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2019.000006690676-62. INTERESSADO: UNIFARMA DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. ADVOGADOS: HENRIQUE DE AZEVEDO MESQUITA (OAB/PE nº 38.677) E OUTROS. 
CACEPE: 0354422-20 CNPJ: 08.983.789/0001-50. DECISÃO JT nº1110/2022(22). EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS CÓDIGO 
009-4. RECOLHIMENTO A MENOR DO IMPOSTO DE RESPONSABILIDADE DIRETA. PRODUTOS FARMACÊUTICOS. ALÍQUOTAS 
APLICÁVEIS EM OPERAÇÕES DE ENTRADA. REENQUADRAMENTO DA PENALIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia 
de recolhimento a menor do ICMS de responsabilidade direta em operações de entrada (art. 6º-A, inciso I, Decreto nº 28.247/2005). 
2. No que diz respeito às operações internas efetuadas a estabelecimentos credenciados, assiste razão à defesa, haja vista que o 
art. 6º-A, I, “b”, item 1.2.1, do Decreto nº 28.247/2005, dispõe que a alíquota de 2% será aplicável até 28 de fevereiro de 2017. 3. 
Quanto às operações interestaduais oriundas de Estados do Norte, Nordeste, Centro-Oeste e do Espírito Santo, procede parcialmente 
as alegações defensórias, uma vez que nas aquisições interestaduais efetuadas a estabelecimentos industriais aplica-se a alíquota 
de 6%. 4. Expurgo do imposto cobrado sobre notas fi scais de devolução. 5. Inexistência de controvérsia quanto à alíquota aplicável 
às operações interestaduais oriundas de Estados do Sul e Sudeste. 6. A multa que se coaduna com os fatos denunciados é a prevista 
no art. 10, XV, “a”, da mesma Lei, motivo pelo qual foi reduzida de ofício para o percentual de 70% do valor do imposto. Decisão: 
Lançamento julgado parcialmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 240.357,36 (duzentos e quarenta 
mil trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), acrescido de multa de 70% (art. 10, XV, “a”, da Lei nº 11.514/97) e dos 
demais consectários legais. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS 
FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.435/21-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2020.000001274042-03. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA NÓBREGA 
JÚNIOR (OAB/SE nº 3.817), WENDELL SANTIAGO ANDRADE (OAB/SE nº 2.042), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/
PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1111/2022(22). EMENTA: TERMO DE 
ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS NORMAL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL. ATIVO PERMANENTE. 
PARCELA CIAP. NÃO COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS CRÉDITOS. AUTO VÁLIDO. PEDIDO DE PERÍCIA INDEFERIDO. ÔNUS DA 
PROVA DO CONTRIBUINTE. PROCEDÊNCIA. 1. Inexistência de cerceamento de direito de defesa. Caberia à Autuada demonstrar a 
legitimidade dos valores por si utilizados como forma de ilidir a acusação. Precedente. Auto válido. 2. Pedido de perícia indeferido, a qual 
não se presta a fazer uma revisão do lançamento e procurar eventuais inconsistências em valores informados pelo próprio contribuinte 
no CIAP. Exame pericial não deve servir à terceirização do ônus de prova do contribuinte. 3. Denúncia de utilização indevida de créditos 
fi scais, por não comprovação documental da origem dos valores escriturados em “Outros Créditos” a título de ativo fi xo como “Parcela 
CIAP”, fato constatado quando da verifi cação de inconsistências na planilha CIAP apresentada pelo próprio contribuinte, tornando-a 
imprestável para tal mister. 4. O direito à utilização do crédito fi scal para fi ns de compensação com débito do imposto está condicionado 
à idoneidade da documentação e à respectiva escrituração nos prazos e condições estabelecidos na legislação, sendo que, no que 
diz respeito aos créditos relativos a aquisições para o ativo permanente, tais regras encontram previsão nos artigos 12, §5º, da Lei nº 
11.408/1996 e Art. 28, XII, “b”, §§ 24 e 25, do Decreto nº 14.876/1991, diplomas vigentes à época dos fatos sem qualquer declaração de 
inconstitucionalidade e que não podem deixar de ser aplicados (art. 4º, §10, Lei nº 10.654/91). 5. Haja vista que os créditos apurados no 
CIAP e escriturados pelo contribuinte não apresentam lastro documental comprobatório idôneo, não se desincumbindo a Impugnante do 
ônus da prova de sua legitimidade, agiu acertadamente a autoridade fi scal ao glosar os créditos ali aproveitados, pois se os mesmos se 
mostram indevidos pela inserção de informações inexatas ou ausência de comprovação de origem, não podem eles estar presentes na 
escrita fi scal, sob pena inclusive de ofensa ao princípio da não cumulatividade. 6. A penalidade aplicada se mostra adequada aos fatos 
denunciados, e não cabe a esta autoridade administrativa deixar de aplicar ato normativo vigente (art. 4º, §10, Lei nº 10.654/91). Decisão: 
Preliminar de nulidade rejeitada e lançamento julgado totalmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 
3.398.372,64 (três milhões, trezentos e noventa e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), acrescido de 
multa de 90% (art. 10, V, “f”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.707/21-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2020.000006601526-08. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB-SE nº 523-A), WENDELL SANTIAGO ANDRADE (OAB/SE nº 2.042), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO 
(OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1112/2022(22).EMENTA: 
TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS-IMPORTAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO 
DIFERIDO. OPERAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE DE HIPÓTESE DE DISPENSA. CORREÇÃO 
DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA MULTA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de falta de recolhimento do ICMS-Importação 
em decorrência do encerramento do diferimento previsto no Art. 13, XXVI, “b”, item 2, e §11, I e II, do Decreto nº 14.876/91, por ter 
o contribuinte transferido GLGN (Gás Liquefeito derivado de Gás Natural) para outras fi liais suas sediadas em outros estados. 2. 
Indeferimento do pedido de perícia, pois se mostra desnecessário ao deslinde da questão suscitada, sendo bastante as informações e 
documentações acostadas. 3. Nomenclatura utilizada de acordo com os Protocolos ICMS nº 197/2010, nº 4/2014, e Convênio ICMS nº 
130/2020. Inexistência de tentativa de confusão conceitual ou investida fi scal abusiva. Fatos incontroversos. 4. Considera-se ocorrido o 
fato gerador do ICMS no momento da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro estabelecimento 
do mesmo titular. Impossibilidade de deixar de aplicar ato normativo vigente (art. 4º, §10, Lei nº 10.654/1991). Pendência da modulação 
dos efeitos da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade - ADC nº 49/RN. 5. Inaplicável ao caso a hipótese de dispensa 
de recolhimento do ICMS diferido prevista no inciso II do §11 do art. 13 do Decreto nº 14.876/91. 6. Correção do enquadramento legal 
da multa, o que não implica alteração da denúncia nem agravamento da penalidade (art. 28, §3º, Lei nº 10.654/91). Não apreciação dos 
critérios de legalidade e constitucionalidade da penalidade (§10 do art. 4º da Lei 10.654/1991). 7. Atualização monetária e juros de mora 
de acordo com os artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91, os quais não podem deixar de ser aplicados (art. 4º, §10, Lei do PAT). Decisão: 
Lançamento julgado parcialmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 142.580.177,39 (cento e quarenta e 
dois milhões, quinhentos e oitenta mil, cento e setenta e sete reais e trinta e nove centavos), acrescido de multa de 80% (art. 10, VI, “j”, 
da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto 
nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.935/22-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000007602189-65. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB-SE nº 523-A), WENDELL SANTIAGO ANDRADE (OAB/SE nº 2.042), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO 
(OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1113/2022(22).EMENTA: 
TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS-IMPORTAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTO 
DIFERIDO. OPERAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE DE HIPÓTESE DE DISPENSA. CORREÇÃO DO 
ENQUADRAMENTO LEGAL DA MULTA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de falta de recolhimento do ICMS-Importação em 
decorrência do encerramento do diferimento previsto no Art. 13, XXVI, “b”, item 2, e §11, I e II, do Decreto nº 14.876/91, e art. 445, IV, 
alíneas “a” a “f”, e § 1º, I, do Decreto nº 44.650/2017, por ter o contribuinte transferido GLGN (Gás Liquefeito derivado de Gás Natural) 
para outras fi liais suas sediadas em outros estados. 2. Indeferimento do pedido de perícia, pois se mostra desnecessário ao deslinde da 
questão suscitada, sendo bastante as informações e documentações acostadas. 3. Nomenclatura utilizada de acordo com os Protocolos 
ICMS nº 197/2010, nº 4/2014, e Convênio ICMS nº 130/2020. Inexistência de tentativa de confusão conceitual ou investida fi scal abusiva. 
Fatos incontroversos. 4. Considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS no momento da saída de mercadoria de estabelecimento de 
contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular. Impossibilidade de deixar de aplicar ato normativo vigente (art. 
4º, §10, Lei nº 10.654/1991). Pendência da modulação dos efeitos da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade - ADC 
nº 49/RN. 5. Inaplicável ao caso a hipótese de dispensa de recolhimento do ICMS diferido prevista no inciso II do §11 do art. 13 do 
Decreto nº 14.876/91, e no inciso I do § 1º do art. 445 do Decreto nº 44.650/2017. 6. Correção do enquadramento legal da multa, o que 
não implica alteração da denúncia nem agravamento da penalidade (art. 28, §3º, Lei nº 10.654/91). Não apreciação dos critérios de 
legalidade e constitucionalidade da penalidade (§10 do art. 4º da Lei 10.654/1991). 7. Atualização monetária e juros de mora de acordo 
com os artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91, os quais não podem deixar de ser aplicados (art. 4º, §10, Lei do PAT). Decisão: Lançamento 
julgado parcialmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 233.362.941,37 (duzentos e trinta e três milhões, 
trezentos e sessenta e dois mil novecentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos), a título de ICMS-Importação (código de receita 
017-5), acrescido de multa de 80% (art. 10, VI, “j”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. Decisão sujeita ao reexame 
necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.934/22-4. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000008171428-49. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB-SE nº 523-A), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. 
CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1114/2022(22).EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
NORMAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. BASE DE CÁLCULO DE TRANSFERÊNCIAS. ALÍQUOTA. INCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. 1. 
Denúncia de falta de recolhimento de ICMS em decorrência da: a) utilização de base de cálculo abaixo do custo de aquisição em 
operações de transferências interestaduais de mercadorias tributadas, em violação ao art. 12, §3º, I, da Lei nº 15.730/2016, sem que 
tenha sido efetuado o estorno proporcional do crédito fi scal apropriado nas entradas (art. 20-C, §1º, I c/c art. 20-D, I, Lei 15.730/2016); 
e b) utilização de alíquota inferior à devida, em violação ao art. 1º, § 4º, I, da Resolução do Senado Federal nº 13/2012. 2. Inexistência 
de controvérsia fática. 3. Considera-se ocorrido o fato gerador do ICMS no momento da saída de mercadoria de estabelecimento de 
contribuinte, ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular. Impossibilidade de deixar de aplicar ato normativo vigente (art. 
4º, §10, Lei nº 10.654/1991). Pendência da modulação dos efeitos da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade - ADC 
nº 49/RN. 4. Irrelevância da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato para a responsabilização por infrações à legislação 
tributária (art. 136, CTN). 5. Argumento de defesa contraditório com o destaque de ICMS promovido em notas fi scais emitidas para 
acobertar tais operações. Desoneração indevida. 6. Multa adequada aos fatos denunciados. Não apreciação dos critérios de legalidade 
e constitucionalidade da penalidade (§10 do art. 4º da Lei 10.654/1991). 7. Atualização monetária e juros de mora de acordo com os 
artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91, os quais não podem deixar de ser aplicados (art. 4º, §10, Lei do PAT). Decisão: Lançamento julgado 
totalmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 23.180,74 (vinte e três mil cento e oitenta reais e setenta e 
quatro centavos), acrescido de multa de 80% (art. 10, VI, “j”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. RUBENS FRANCO 
SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.443/21-2. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2020.000005515383-78. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB-SE nº 523-A), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. 

CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1115/2022(22).EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
NORMAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. BASE DE CÁLCULO DE TRANSFERÊNCIAS. INCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia 
de falta de recolhimento de ICMS em decorrência da utilização de base de cálculo abaixo do custo de aquisição em operações de 
transferências interestaduais, em violação ao art. 6, §3º, I, da Lei nº 11.408/1996, sem que tenha sido efetuado o estorno proporcional 
do crédito fi scal apropriado nas entradas (art. 34, III, §8º, Decreto nº 14.876/1991). 2. Inexistência de controvérsia fática. 3. Considera-
se ocorrido o fato gerador do ICMS no momento da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro 
estabelecimento do mesmo titular. Impossibilidade de deixar de aplicar ato normativo vigente (art. 4º, §10, Lei nº 10.654/1991). Pendência 
da modulação dos efeitos da decisão proferida na Ação Direta de Constitucionalidade - ADC nº 49/RN. 4. Irrelevância da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato para a responsabilização por infrações à legislação tributária (art. 136, CTN). 5. Argumento de 
defesa contraditório com o destaque de ICMS promovido em notas fi scais emitidas para acobertar tais operações. Desoneração indevida. 
6. Multa adequada aos fatos denunciados. Não apreciação dos critérios de legalidade e constitucionalidade da penalidade (§10 do 
art. 4º da Lei 10.654/1991). Decisão: Lançamento julgado totalmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de 
R$ 10.013,80 (dez mil e treze reais e oitenta centavos), acrescido de multa de 80% (art. 10, VI, “j”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais 
consectários legais. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.937/22-3. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2021.000007053033-01. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB/SE nº 523-A), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. 
CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1116/2022(22). EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
NORMAL. FALTA DE RECOLHIMENTO. ISENÇÃO. DESACORDO COM A SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA REAL DA OPERAÇÃO. OPERAÇÃO 
NÃO REALIZADA. IMPROCEDÊNCIA. MULTA REGULAMENTAR APLICADA DE OFÍCIO. 1. Denúncia de falta de recolhimento de ICMS 
por indicação de operação como isenta em desacordo com a situação tributária real. 2. A operação não se realizou, visto que registrado o 
evento de recusa das mercadorias (Cláusula décima quinta-A, § 1º, inciso VI, Ajuste SINIEF 07/2005), inexistindo fato gerador do ICMS, 
e, portanto, falta de recolhimento do imposto. 3. Aplicação de ofício de multa pelo descumprimento de obrigação acessória relativa à 
emissão e escrituração de documentos fi scais (art. 122 c/c art. 123, II, III e IV, “a” c/c art. 126, caput e § 1º c/c art. 127, I e II, c/c art. 141, 
todos do Decreto nº 44.650/2017). 4. A responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente (art. 136, 
CTN). 5. Atualização monetária e juros de mora de acordo com os artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91, os quais não podem deixar de ser 
aplicados (art. 4º, §10, Lei nº 10.654/1991). Decisão: Lançamento julgado improcedente e imputada a multa regulamentar em valor 
equivalente a 1.000 (mil) UFIRs (art. 10, III, “a”, Lei nº 11.514/1997), acrescida dos consectários legais. Decisão não sujeita ao reexame 
necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.736/21-0. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2020.000006524704-42. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB/SE nº 523-A), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-28. 
CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1117/2022(22). EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. ICMS 
NORMAL. MERCADORIAS RECEBIDAS DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL. RESPONSABILIDADE NA QUALIDADE 
DE CONTRIBUINTE-SUBSTITUTO. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. CORREÇÃO DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA 
PENALIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de falta de recolhimento de ICMS por omissão de entradas em virtude do contribuinte 
não ter comprovado documentalmente a aquisição das mercadorias relacionadas em notas fi scais de saída. 2. Responsabilidade pelo 
imposto da operação antecedente na qualidade de contribuinte-substituto, por possuir mercadoria desacompanhada de documento fi scal 
próprio (art. 42, III, §2º, da Lei nº 10.259/1989 c/c art. 19, III, “d” e art. 58, III, §2º, ambos do Decreto nº 14.876/1991). 3. Inexistência de 
impugnação específi ca quanto ao mérito do imposto lançado de ofício, não se desincumbindo o contribuinte do encargo previsto no art. 
341, do CPC/2015. 4. Responsabilidade objetiva por infrações à legislação tributária (art. 136, CTN). 5. Correção do enquadramento legal 
da multa, o que não implica alteração da denúncia nem agravamento da penalidade (art. 28, §3º, Lei nº 10.654/91). Não apreciação dos 
critérios de legalidade e constitucionalidade da penalidade (§10 do art. 4º da Lei 10.654/1991). 6. Atualização monetária e juros de mora 
de acordo com os artigos 86 e 90 da Lei nº 10.654/91, os quais não podem deixar de ser aplicados (art. 4º, §10, Lei do PAT). Decisão: 
Lançamento julgado parcialmente procedente para declarar devido o ICMS no valor original de R$ 9.922,82 (nove mil novecentos e 
vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), acrescido de multa de 90% (enquadramento legal corrigido para o art. 10, X, “b”, da Lei nº 
11.514/97), e dos demais consectários legais. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 
41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.919/21-7. TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO Nº: 2020.000004874892-86. 
INTERESSADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS. ADVOGADOS: JORGE LUIZ TENÓRIO DE CARVALHO (OAB/AL 
nº 7.167 / OAB/SE nº 523-A), MARIA ANDRADE DE GODOY PEIXOTO (OAB/PE nº 24.597-D) E OUTROS. CACEPE: 0140241-
28. CNPJ: 33.000.167/1111-08. DECISÃO JT nº1118/2022(22). EMENTA: TERMO DE ACOMPANHAMENTO E REGULARIZAÇÃO. 
ICMS NORMAL. MERCADORIAS RECEBIDAS DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTO FISCAL. RESPONSABILIDADE NA 
QUALIDADE DE CONTRIBUINTE-SUBSTITUTO. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. CORREÇÃO DO ENQUADRAMENTO 
LEGAL DA PENALIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. Denúncia de falta de recolhimento de ICMS por omissão de entradas em 
virtude do contribuinte não ter comprovado documentalmente a aquisição das mercadorias relacionadas em notas fi scais de saída, e/
ou o pagamento do imposto na operação antecedente. 2. Responsabilidade pelo imposto da operação antecedente na qualidade de 
contribuinte-substituto, por possuir mercadoria desacompanhada de documento fi scal próprio (art. 42, III, §2º, da Lei nº 10.259/1989 c/c 
art. 19, III, “d” e art. 58, III, §2º, ambos do Decreto nº 14.876/1991) e/ou por não comprovar o recolhimento do imposto anteriormente 
incidente (Art. 2º, I, e art. 3º, I e II, da Lei nº 13.072/2006). 3. Para as notas fi scais de entrada juntadas pela defesa inexiste comprovação 
inequívoca de que tais notas contêm as mercadorias das notas fi scais de saída que diz corresponder. Ausência de comprovação do 
documento fi scal de aquisição das mercadorias assim como do recolhimento do imposto devido na operação antecedente. 4. Para 
as demais mercadorias constantes das demais notas fi scais de saída elencadas na autuação não houve impugnação específi ca 
quanto ao mérito do imposto lançado de ofício, não se desincumbindo o contribuinte do encargo previsto no art. 341, do CPC/2015. 5. 
Responsabilidade objetiva por infrações à legislação tributária (art. 136, CTN). 6. Correção do enquadramento legal da multa, o que não 
implica alteração da denúncia nem agravamento da penalidade (art. 28, §3º, Lei nº 10.654/91). Não apreciação dos critérios de legalidade 
e constitucionalidade da penalidade (§10 do art. 4º da Lei 10.654/1991). Decisão: Lançamento julgado parcialmente procedente para 
declarar devido o ICMS no valor original de R$ 221.853,95 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e noventa e 
cinco centavos), acrescido de multa de 90% (enquadramento legal corrigido para o art. 10, X, “b”, da Lei nº 11.514/97), e dos demais 
consectários legais. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS 
FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 00.989/13-4. AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 2013.000008564667-19. INTERESSADO: DISTRIBIDORA NOVO 
MILENIO EIRELI. ADVOGADOS: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE nº 25.108), GLEICY MICHELLA DE 
SOUZA LIMA (OAB/PE nº 31.702) E OUTROS. CACEPE: 0283260-75. CNPJ: 03.393.570/0001-87. DECISÃO JT nº1119/2022(22). 
EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-ST. FALTA RECOLHIMENTO DE IMPOSTO RETIDO PELO CONTRIBUINTE E LANÇADO 
NOS LIVROS FISCAIS. ÔNUS PROBATÓRIO. ADEQUAÇÃO DA PENALIDADE IMPOSTA. RETROATIVIDADE BENÉFICA. PARCIAL 
PROCEDÊNCIA. 1. Exigência de recolhimento de ICMS-ST destacado em documentos e escriturado em livros fi scais. 2. É incontroverso, 
e atestado, que as mercadorias são sujeitas ao regime de substituição tributária. Incidência do imposto. 3. A Autuada não logrou êxito em 
ilidir a acusação por meio de prova que o ICMS devido por substituição tributária fora efetivamente recolhido, não se desincumbindo do 
encargo previsto no art. 373, II, do CPC/2015. 4. Responsabilidade tributária de recolhimento e repasse aos cofres estaduais do imposto 
retido em notas fi scais de saída (Art. 42, § 3º, da Lei nº 10.259/89). Precedente. 5. Não produzem efeitos modifi cações promovidas nos 
livros fi scais no curso da fi scalização (art. 138, p. único, CTN c/c art. 26, I da Lei nº 10.654/91 c/c art. 8º, IV, “a” e “b” da Portaria SF nº 
190/2011). 6. Inaplicabilidade do art. 112 do CTN. 7. Não apreciação do caráter confi scatório da multa (art. 4º, § 10, Lei nº 10.654/1991). 
Adequação da penalidade aplicada àquela prevista no art. 10, VIII, “b”, da Lei nº 11.514/1997. Redução do percentual da multa em virtude 
da retroatividade benéfi ca (art. 106, II, “c”, CTN). Decisão: Lançamento julgado parcialmente procedente para declarar devido o ICMS 
no valor original de R$ 1.565.782,41 (hum milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e um 
centavos), acrescido de multa reduzida para 90% (art. 10, VIII, “b”, da Lei nº 11.514/97) e dos demais consectários legais. Decisão sujeita 
ao reexame necessário (art. 75, I, da Lei 10.654/1991 c/c Decreto nº 41.297/2014). RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).
PROCESSO TATE Nº: 01.195/22-0. PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA Nº: 2022.000004902307-16.. INTERESSADO: 
M REIS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS EIRELI. ADVOGADOS: PEDRO HENRIQUE 
PEDROSA DE OLIVEIRA (OAB/PE nº 30.180) E OUTROS. CACEPE: 0316363-65. CNPJ: 35.684.471/0001-40. DECISÃO JT 
nº1120/2022(22). EMENTA: PEDIDO DE REABERTURA DE PRAZO DE DEFESA. DUPLA FORMA DE INTIMAÇÃO DURANTE A AÇÃO 
FISCAL. INTIMAÇÃO DO LANÇAMENTO NULA. DEFERIMENTO. 1. Considerando a dupla forma de intimação realizada durante a ação 
fi scal (pessoal quando da ordem de serviço, e eletrônica quando do auto de infração), fi lio-me ao entendimento esposado no Acórdão 2ª 
TJ Nº 0027/2020(05) para considerar a intimação do lançamento nula e deferir o pedido de reabertura de prazo de defesa, recebendo 
como espontânea e tempestiva a impugnação já protocolada nos autos do AI/SF nº 2022.000003103077-74 (art. 239, § 1º do CPC/2015). 
Decisão: Pedido de reabertura de prazo de defesa deferido. RUBENS FRANCO SILVA – JATTE(22).Recife, 02 de setembro de 2022.
Marco Antônio Mazzoni. PRESIDENTE DO TATE

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

PORTARIA SEPLAG Nº51 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.
 O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 16.520 de 27/12/18 
e suas alterações, bem como Decreto nº 47.010 de 17/01/2019 e suas alterações, em conformidade com o inciso VI do art. 42 da 
Constituição Estadual e com fundamento na Resolução TCE/PE Nº36 de 29/08/2018 e justifi cativa SEPLAG – EP (25306813) e CI do 
Escritório de Projetos nº (24505863), RESOLVE: 
Art. 1º - Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de TCEsp nº002/2018, 
referente ao Convênio nº025/2013, celebrado entre a SEPLAG e a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe, instaurada 
pela Portaria nº070/2018 publicada em 17/10/18, alterada pela Portaria nº024/2019 publicada em 16/02/2019, e prorrogada pelas 
Portarias nº57/2019 publicada em 10/05/2019, nº95/2019 publicada em 15/10/2019, nº15/2020, publicada em 03/04/2020 e nº53/2020 
publicada em 10/10/2020, devidamente alteradas pelas Erratas publicadas em 20/11/2020 e portaria nº 31/2021 publicada em 31 de 
março de 2021, portaria SEPLAG N° 98/2021 de 01/12/2021, publicada em 02/12/2021, portaria SEPLAG N° 25/2022 de 02/05/2022, 
publicada em 03/05/2022.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação e produzirá efeitos retroativos a partir de 01/06/2022.
 

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão
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SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

Em, 02/09/2022
O Secretário Estadual de Saúde, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 e alterado pelos Decretos nº. 
26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03, e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:
Nº. 569 - Designando Josefa da Conceição Oliveira, matrícula nº 116.445-7/SES, para responder pela Função Gratifi cada de 
Supervisão-3, símbolo FGS-3, vinculada ao Hospital da Restauração/Recife, no período de 27/04/2022 a 25/06/2022 por motivo de 
licença-médica da titular Helíade Spinelli Ferrari, matrícula n° 111.213-9/SES.
Nº. 570 - Designando Rafael Barros Bezerra do Nascimento, matrícula nº 415.990-0/SES, para continuar respondendo pela Função 
Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada a Gerência de Administração de Pessoas, no período de 14/08/2022 a 22/09/2022 
por motivo de Licença médica da titular Maria de Fátima de Gusmão Holanda, matrícula 235.195-1/SES.

André Longo Araújo de Melo
Secretário Estadual de Saúde

O Secretário Estadual De Saúde, com base na delegação outorgada pelo Ato nº 005/2019, publicado no D.O.E. de 02/01/2019 e com 
fundamento nos Parágrafos 7º e 8º do Art. 7º do Decreto nº. 44.934, de 31 de agosto de 2017, publicado no D.O.E. de 01/09/2017, 
baixou a seguinte Portaria:
N°. 571- Determinar o exercício através de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora Suely de 
Souza Simões, Assistente em Saúde/Atendente de Enfermagem, matrícula nº 225.406-9/SES, na Secretaria Municipal de Saúde de 
Itamaracá, a partir da publicação até 31/12/2022.

André Longo Araújo de Melo
Secretário Estadual de Saúde

Despacho Do Secretário Estadual De Saúde
O Secretário Estadual de Saúde proferiu o seguinte despacho:
SEI Nº 2300000266.005103/2022-37 – Rosiane Gomes de Albuquerque - deferiu o pedido de prorrogação de exercício, por um prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar de 02/06/2022, face pronunciamento da Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde/
SES.

André Longo Araújo de Melo
Secretário Estadual de Saúde

Portaria nº 595 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
 Resolve:
I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei 
nº 14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

Matricula Nome Cargo Último Dia Trabalhado
4165950 Maria Erineide dos Santos Enfermeiro Assistêncial Plantonista 29/06/2022
4381378 Leonardo Santiago da Silva Técnico de Laboratório Diarista 19/08/2022
4165691 Rosemir Maria dos Santos Técnico Em Farmácia Plantonista 20/08/2022
4363604 Tiago Albuquerque Maranhão Rêgo Fisioterapeuta Respiratório Plantonista 29/08/2022
4341880 Roberta Maria da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 29/08/2022
4255950 Jael Maria da Silva Enfermeiro Assistêncial Plantonista 30/08/2022
11088249 Flavia Roberta Bronziado Ferreira Apoio Técnico de Saúde Prisional 31/08/2022
4166108 Keilha da Silva Andrade Médico Endoscopista Plantonista 31/08/2022
4090748 Rosangela Maria Monteiro da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 31/08/2022
11811455 Pedro Henrique Albino Apoiador Institucional Desenvolvedor Web 31/08/2022
4399609 Anne Caroline Brito de Carvalho Enfermeiro Regulador Plantonista 02/09/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.
Fernanda Tavares Costa de Sousa Araújo

Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
Portaria nº 596 - A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela Portaria 
nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº 50.047, publicado no D.O.E. de 07/01/2021.
Resolve:
I - Incluir na Portaria SES nº 204 publicada no D.O.E. de 16/04/2021, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados:
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

Nome Admissão Cargo
Gutembergue Aragão dos Santos 22/06/2022 Enfermeiro Assistencial Plantonista
Palloma Dulce de Sousa 23/06/2022 Enfermeiro Assistencial Plantonista
Valdete Claudia da Silva 31/08/2022 Enfermeiro Assistencial Plantonista
Renata Cibele Ramos dos Santos 31/08/2022 Enfermeiro Sanitarista Diarista
Camila Nóbrega Damasceno 31/08/2022 Enfermeiro Sanitarista Diarista
Marcelo Da Rocha Leão de Magalhães 31/08/2022 Engenheiro De Segurança do Trabalho Diarista

Fernanda Tavares Costa de Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 597- A Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela Portaria 
nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº52.147 publicado no D.O.E. de 12/01/2022 .
Resolve:
I – Incluir na Portaria SES nº 122, publicada no D.O.E. de 15/03/2022, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, o nome abaixo discriminado:
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

Nome Admissão Cargo
Rosângela da Silva Jota Costa 28/05/2022 Fisioterapeuta Em Terapia Intensiva Plantonista

Fernanda Tavares Costa de Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 598 - A Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saude, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
Resolve:
I – Extinguir, o contrato por tempo determinado do servidor abaixo relacionado, de acordo com o Artigo 12º, Inciso I, da Lei nº 
14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

Matricula Nome Cargo Término Do Contrato
4297288 Luciana Rafaella dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 23/08/2022
4298713 Vanessa do Nascimento Oliveira Técnico de Enfermagem Plantonista 27/08/2022
4297830 Talita Emanuele Pereira da Costa Xavier Técnico de Laboratório Plantonista 28/08/2022
4074467 Arielle Cecile da Silva Firmino Enfermeiro Assistêncial Plantonista 01/09/2022
4074475 Erica Nunes de Oliveira Enfermeiro Assistêncial Plantonista 01/09/2022
4077431 Marisa Gonçalves Ferreira Fisioterapeuta Em Terapia Intensiva Plantonista 01/09/2022
4078063 Palmira da Silva Nascimento Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078071 Adriana Carla Gomes da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078080 Alyson Victor Oliveira da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078098 Ana Paula Regina da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078101 Andreia Cláudia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078110 Carmem Emanuela Santana Campos Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078128 Edna de Paulo Lira Brito Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078136 Jaciara Tomaz da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078144 José Reinaldo Gomes Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078152 Karolayne dos Santos Maia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078160 Laudicelia Felix da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078179 Maria Tereza Pessoa de Melo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078195 Onilda Freire dos Santos Souto Maior Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078209 Patricia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078217 Patrícia Gomes de Andrade Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078233 Rosimar Correia de Lira Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078241 Rosimeri de Lima Freitas Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078250 Sergio Neves Alves de Lucena Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078268 Severina Teresinha da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078284 Rute Leite Ferreira da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078292 Jane Hercílio de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078314 Shirley Cordeiro Lins Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4078322 Elizandra Silva Pereira Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4083164 Mirian Lopes Paz Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022

4072260 Celma Ribeiro Costa Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4072278 Niedja Cassia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4072308 Gilvaneide Maria da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4381181 Rafaela Cristina Rufi no Ferreira Barbosa Enfermeiro Assistêncial Plantonista 01/09/2022
4381742 Vanessa Vieira Costa Enfermeiro Assistêncial Plantonista 01/09/2022
4129113 Roseane Batista dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300556 Ana Carla Silva dos Santos Fisioterapeuta Respiratório Plantonista 01/09/2022
4300300 Maria das Dores da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300319 Josenilda Maria da Silva Almeida Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300327 Viviane Maria da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022

4300335 Maria da Conceição Ferreira Barbosa 
de Melo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022

4300343 Maria das Graças Felipe Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300386 Sandra Costa de Almeida Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300416 Amanda Pelágio dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300513 Angela de Lima Bezerra Araujo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300530 Maria Betânia Sabino de Araújo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300645 Aldenes Pastor Alves de Araujo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300653 Rosimeri de Lima Freitas Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4300394 Gabriel Rodrigues da Luz Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
4381734 Marcos Leandro da Paixão Santos Enfermeiro Assistêncial Plantonista 01/09/2022
4382480 Maria Jose Pereira de Araujo Técnico de Enfermagem Plantonista 01/09/2022
3746771 Waldenir Ferreira de Souza Médico Traumatoortopedista Plantonista 01/09/2022
4077423 Diogo Carvalho Florencio Farmacêutico - Bioquímico Diarista 02/09/2022
4078365 Ana Lucia da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022

4078373 Elciara Barbosa da Silva Marques 
Cavalcanti Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022

4078381 Jane Cardoso Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
4078390 Janecleide Geronimo Santos da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
4080009 Barbara Heleodora Cavalcanti de Moura Técnico de Radiologia Plantonista 02/09/2022
4072286 Rafaela Cruz da Silva Lima Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
4073746 Carmem Celeste de Oliveira Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
4073827 Mabelle Moraes Cordeiro Nutricionista Plantonista 02/09/2022
4073878 Leonilda Maria Santana de Moura Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
11810637 Rene Jesus de La Torre Acosta Médico Psiquiatra - Eabp 02/09/2022
11812427 Polianna Roberta Valadares Farmacêutico - Eabp 02/09/2022
4300696 Adriana Maria Cruz Sena Fisioterapeuta Respiratório Plantonista 02/09/2022
4300483 Maria Cristina de Souza Técnico de Enfermagem Plantonista 02/09/2022
4078411 Ana Cristina Renato Coutinho Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4078446 Elvira Veronica Nunes Pires de Melo Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4078454 Adriana de Lima Melo Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4078462 Edna Lúcia Correia Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022

4078470 Rita de Cássia Aparecida do Monte 
Calado Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022

4078489 Taciana Cordeiro Lins Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4078500 Valeria do Nascimento Magalhaes Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4081102 Luciana Francisca de Melo Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4074149 Luciana Regina de Araujo Lima Técnico de Laboratório Plantonista 03/09/2022
4073800 Eurides Iraci da Silva Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4300564 Roseane Batista dos Santos Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022
4300629 Eraclides Gomes de Almeida Técnico de Enfermagem Plantonista 03/09/2022

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data do término do contrato, acima 
indicada:

Fernanda Tavares Costa De Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Portaria nº 599 - A Secretária Executiva De Gestão Do Trabalho E Educação Na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº 50.847, publicado no D.O.E. de 
11/06/2021.
Resolve:
I - Incluir na Portaria SES nº 466 publicada no D.O.E. de 17/09/2021, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de Pessoal, 
o nome abaixo discriminado:
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

Nome Admissão Cargo

Madeidias Lemos de Lima 20/05/2022 Técnico Enfermagem Plantonista

Fernanda Tavares Costa De Sousa Araújo
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos/SES
A Gerente de Administração de Pessoas, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – D.O.E. de 
14/06/07, Resolve: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos servidores 
abaixo relacionados:

Concessão De Licença Prêmio

Processo Nome Matrícula Dec A partir Unidade

2300011725.002173/2021-14 Adna Cristina da Luz 2318806 1º
2º

18/08/2007 
18/08/2017 Hosp Barao de Lucena

2300000266.017632/2020-11 Aldo Jose Fernandes 
Costa 2086956 2º 07/02/2021 Unid de Pediatria 

Helena Moura Recife

2300011842.000061/2021-92 Ana Claudia Cavalcanti 
de Melo 2243849 3º 08/06/2020 Hosp Reg Dr Silvio 

Magalhaes Palmares

2300011137.000121/2021-33 Angelo Giovanni 
Jacobine 2284430 3º 10/03/2021 Hosp Otavio de Freitas

0001200014.004477/2021-72 Antonio Leite Ferreira 
Filho 2292564 2º 12/04/2011 

14/04/2021 Expresso Cidadao

2300011672.001899/2021-01 Antonio Rodrigues de 
Aguiar Neto 2239299 3º 13/04/2020 Hosp da Restauracao

0012924-0/2020 Carmen Shirley Sa Muniz 
de Carvalho 2242621 3º 17/05/2020 Ger da Vii Geres 

Salgueiro

2300011174.000035/2021-84 Eduardo Jorge da 
Fonseca Lima 2257629 3º 26/09/2020 Instituto Mat Inf Prof 

Fernando Figueira

0040609406.001188/2021-31 Feliciano Jose de Aguiar 
Andrade 2273543 3º 03/01/2021 Hosp Universitario 

Oswaldo Cruz

2300000773.001174/2021-50 Ivanya Janaina de 
Oliveira Andrade 1952064 2º 22/09/2018 Hosp Reg Dom Moura 

Garanhuns

2300001058.000278/2021-95 Jacqueline Maria de 
Santana 2281856 3º 21/05/2021 Hosp Getulio Vargas

2300011520.000374/2021-83 Jose Carlos Lemos 
Barbosa 2270897 3º 09/12/2020 Hosp Pol Jaboatao 

Prazeres

0012202-7/2020 Jose Edmundo da Silva 
Oliveira 2248735 3º 26/05/2020

Hosp Reg Jose 
Fernandes Salsa 

Limoeiro

2300000266.015761/2020-75 Katia Virgina Custodio 
de Barros 2252538 3º 05/12/2020 Hosp Pol Jm Oliveira 

Vit Sto Antao

2300011672.000004/2022-93 Marcia Borges dos 
Santos 2335778 2º 18/01/2014 Hosp da Restauracao

2300000477.000132/2020-65 Maria do Socorro da 
Piedade dos Santos 2247631 3º 05/11/2020 Hosp Reg Dom Malan 

Petrolina

2300000266.002748/2021-37 Maria Jose Cavalcanti 
dos Santos 2328798 2º 13/10/2021 Secretaria de Saude 

Sao Jose C Grande
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0012214-1/2020 Maria Madalena de Lima 
Mendonca 2248573 3º 17/06/2020

Hosp Reg Jose 
Fernandes Salsa 

Limoeiro

2300000903.000160/2021-96 Neusa Maria Mendonca 
dos Santos 2320150 3º 01/02/2021 Hosp Geral de Areias 

Recife

2300011641.000035/2022-10 Paulo Soares Mariano 2247640 3º 01/01/2022 Hosp Reg Dom Malan 
Petrolina

2300001058.001756/2021-84 Rosinete Pontes Costa 2288680 3º 06/03/2021 Hosp Getulio Vargas

2300011725.000126/2021-36 Sandra Helena Ferreira 
Pepe 2322218 1º 29/03/2022 Hosp Barao de Lucena

2300000266.009378/2021-69 Saulo Freire Ferreira 
Pinzon 1525832 3º 03/06/2018 Hosp Universitario 

Oswaldo Cruz

0012212-8/2020 Selma Maria Mauricio da 
Silva Leal 2248492 3º 21/05/2020

Hosp Reg Jose 
Fernandes Salsa 

Limoeiro

0012204-0/2020 Solange Jose dos Santos 2248506 3º 22/05/2020
Hosp Reg Jose 

Fernandes Salsa 
Limoeiro

0012205-1/2020 Valmir Correia de Melo 2248484 3º 18/05/2020
Hosp Reg Jose 

Fernandes Salsa 
Limoeiro

2300011672.003281/2021-77 Zildomaria Goncalves de 
Vasconcelos 2314207 2º 27/12/2013 Hosp da Restauracao

2300000266.016063/2020-97 Zilmar Marques dos 
Reis Lins 1924206 2º 03/09/2019 Secretaria de Saude 

Sirinhaem

Anotação De Tempo De Contribuição
SEI 2300000266001693/2022-29 - Eleonora Maria Do Socorro Cartaxo Cantisani de Carvalho, Matricula Nº. 253965-9, 12 Anos, 05 
Meses e 03 Dias – Prefeitura Municipal de Igarassu/PE.
SEI 2300000266002602/2022-52 - Marcelo da Cunha Andrade, Matrícula nº. 224020-3, 02 anos, 09 meses e 05 dias – Secretaria de 
Saúde do Estado de Pernambuco.

CONTAGEM RECÍPROCA
SEI 2300000266008063/2021-02 - Norma Maria Tenório Brito Pires, Matrícula nº. 234244-8, 01 ano e 10 meses. Despachos da Gerência 
de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES.

Licença Prêmio Gozo
Processo Nome Matrícula Dias Dec Início Unidade

2300011672.002498/2022-41 Alexandre Savio Avelino 
de Souza 1970852 30 1° 01.09.2022 Hospital da 

Restauracao

2300011672.002465/2022-09 Almir Santos da Silva 1965093 30 1° 01.09.2022 Hospital da 
Restauracao

2300011672.002513/2022-51 Andrea Virginia dos 
Santos Gomes 2577445 30 1° 01.09.2022 Sanatorio Pe Antonio 

Manuel

0040400028.002474/2022-95 Angela Simone Barbosa 
da Silva 2579154 30 1° 01.09.2022 Hemope

2300011276.001658/2022-15 Any Tenorio 
Mascarenhas 1918273 30 1° 01.08.2022 H.Agamenon 

Magalhaes

2300000773.000946/2022-17 Ariane de Melo 
Anunciado 1930443 30 1° 01.09.2022 H. Reg.Dom Moura 

V Geres

2300011672.002594/2022-99 Denise Leyla Friedrich 1163825 30 3° 01.09.2022 Hospital da 
Restauracao

2300011672.002386/2022-90 Maria da Conceicao B da 
C Santos 1934147 30 1° 01.09.2022 Hospital da 

Restauracao

0040609396.000023/2022-99 Maria Joselia Araujo 
Filgueira 2282127 30 1° 01.09.2022 Hospital Oswaldo 

Cruz

2300011672.002513/2022-51 Maria Lucimar Bezerra 
da Silva 1932047 30 2° 01.09.2022 Hospital da 

Restauracao

2300011672.002389/2022-23 Maria Luiza dos Santos 
Silva 2514273 30 1° 01.09.2022 Hospital da 

Restauracao
2300000266.006201/2022-91 Neliane Machado Rangel 2341247 60 2° 01.09.2022 A Disposição

2300011725.001559/2022-90 Paula Gomes Lobo 2250306 90 1° 01.09.2022 Hosp. Barao de 
Lucena

2300011725.001558/2022-45 Paula Gomes Lobo 2320908 90 1° 01.09.2022 Hosp. Barao de 
Lucena

2300001058.001593/2022-11 Solange Cristina da Silva 2297078 60 3° 01.09.2022 Hosp.Getulio Vargas

2300011448.000436/2022-58 Suely Maria dos Santos 2267063 60 2° 01.09.2022 Hosp Correia 
Picanco

Tornar Sem Efeito:
A publicação no DOE de 16/08/2022 referente ao gozo de Licença Prêmio de 30 dias a partir de 01/08/2022 da servidora Vera Lúcia 
Rabelo Barbosa, matrícula 123.455-2/SES, conforme Processo SEI 2300000266.007177/2022-16.

Rafaela Brasileiro Gurgel Botskhis
Gerente de Administração de Pessoas/SES

Errata:
No despacho do DOE de 10/08/2022, referente á anotação de tempo de contribuição do INSS, da servidora Rosinete Pontes Costa, 
matrícula nº. 228.868-0, Onde se Lê: 05 anos, 01 mês e 13 dias, Leia-se: 03 anos, 07 meses e 25 dias.

PORTARIA nº 650. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através da Portaria nº 457/2017 da Secretária 
Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, publicada no D.O.E. de 03/08/2017, a fi m de apurar possível irregularidade 
funcional do(a) servidor(a) ALDENI BELARMINO DE LIMA, Matrícula nº 257.621-0/ SES;
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a qual conclui pela responsabilidade do 
indiciado, opinando pelo:
 DEMISSÃO do referido servidor, de acordo com o art. 204, II, da Lei 6.123/68;
II- Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação.
 

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças

Portaria nº 651. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado através da Portaria nº 322/2021 da Secretaria 
Executiva de Administração e Finanças, publicada no D.O.E. de 10/09/2021, a fi m de apurar possível irregularidade funcional do(a) 
servidor(a) GEMIMA SANTOS DE BRITO , matrícula nº 375.728-5/SES.
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR a decisão da 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a qual conclui pela responsabilidade da 
indiciada, opinando pela:
 DEMISSÃO da referida servidora, de acordo com o art. 204, inciso II e parágrafo único, da Lei 6.123/68;
II- Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 652. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 1ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 2300011823.000135/2022-08, Portaria n° 536, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada pelo 
presidente da comissão processante através do MEMO em anexo.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 653. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 1ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 2300011823.000136/2022-44, Portaria n° 537/2022, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada 
pelo presidente da comissão processante através do MEMO em anexo.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 654. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 1ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 2300011823.000137/2022-99, Portaria n° 535/2022, DOE de 08/07/2022, conforme justifi cativa apresentada 
pelo presidente da comissão processante através do MEMO em anexo.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 655. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 1ª Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
do Inquérito Administrativo nº 2300011823.000017/2022-91, Portaria n° 530/2022, DOE de 05/07/2022, conforme justifi cativa apresentada 
pelo presidente da comissão processante através do MEMO em anexo.
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 656. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 185/2017 do Hospital Ulysses Pernambucano e da SAIF Nº 000854/2017, relativos ao processo SEI 
Nº 2300011823.000040/2022-86 e SEI nº 0037459-1/2017;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que 
trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, 
da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 185/2017 do Hospital Ulysses Pernambucano e da SAIF Nº 000854/2017, 
relativos ao processo SEI Nº 2300011823.000040/2022-86 e SEI nº 0037459-1/2017, bem como os demais documentos a ele anexados, 
que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 657. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 266/2014 do Hospital Geral Maria Rafael de Siqueira - São José do Egito e da SAIF nº 000650/2015, 
relativos ao processo SEI nº 2300000147.000176/2020-27;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que 
trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, 
da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 266/2014 do Hospital Geral Maria Rafael de Siqueira - São José do Egito e 
da SAIF nº 000650/2015, relativos ao processo SEI nº 2300000147.000176/2020-27, bem como os demais documentos a ele anexados, 
que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 658. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento na Lei nº 14.547, de 21.12.2011, com as alterações contidas na Lei 
nº 14.885 de 14.12.2012.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 002/2021 do Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães, relativos ao processo SEI 
Nº 2300011823.000023/2022-49 e SEI nº 2300011384.000005/2021-01;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 20 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 11, da Lei nº 14.547/2011, os fatos de 
que trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, 
LV, da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 002/2021 do Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães, relativos 
ao processo SEI Nº 2300011823.000023/2022-49 e SEI nº 2300011384.000005/2021-01, bem como os demais documentos a ele 
anexados, que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 659. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 055/2017 do Hospital Regional do Agreste e da SAIF nº 000892/2017, relativos ao processo SEI nº 
2300011823.000075/2022-15 e SEI nº 0070274-2/2017;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que 
trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, 
da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 055/2017 do Hospital Regional do Agreste e da SAIF nº 000892/2017, 
relativos ao processo SEI nº 2300011823.000075/2022-15 e SEI nº 0070274-2/2017, bem como os demais documentos a ele anexados, 
que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 660. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 299/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000887/2017, relativos ao processo SEI nº 
2300011823.000104/2022-49 e SEI nº 0061544-2/2017 ;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – PROCEDER A NOVA DESIGNAÇÃO (Art. 221, da Lei 6123/68), que tramitará na 3ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, 
a fi m de apurar, no prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que 
trata o SEI supracitado, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, 
da Constituição Federal ao analisar os fatos e colher as provas.
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II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 299/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000887/2017 , 
relativos ao processo SEI nº 2300011823.000104/2022-49 e SEI nº 0061544-2/2017, bem como os demais documentos a ele anexados, 
que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 661. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
1 - Designar a servidora ANA CAROLINA SOUZA CAVALCANTI, matrícula nº 407.444-0/SES, lotada nesta Secretaria de Saúde, com 
exercício na Gerência de Correição – GCO/SES, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, EXERCER O CARGO DE DEFENSOR 
DATIVO, no PAD instaurado pela Portaria nº 569/2019, publicada no DOE de 03/10/2019, que apura os fatos narrados no Ofício nº 
008/2019 do Hospital Regional Emília Câmara e da SAIF nº 001026/2019, relativos ao processo SEI Nº 0042919-7/2019, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 662. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do MEMO nº 10/2018 da Unidade de Aposentadoria Licença e Desligamento - UNIALD e da SAIF Nº 
000985/2018, relativos ao processo SEI nº 2300011823.000164/2022-61 e SEI nº 0074730-2/2018;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a fi m de apurar, no prazo de 
60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que trata o SEI supracitado, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal ao 
analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o MEMO nº 10/2018 da Unidade de Aposentadoria Licença e Desligamento - UNIALD 
e da SAIF Nº 000985/2018, relativos ao processo SEI nº 2300011823.000164/2022-61 e SEI nº 0074730-2/2018, bem como os demais 
documentos a ele anexados, que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

Portaria nº 663. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220 da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 460/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000929/2018, relativos ao processo SEI 
nº 2300011823.000165/2022-14 e SEI nº 2300011823.000012/2021-88 ;
CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, dentre outros prescritos no caput do art. 37 da Constituição Federal.
RESOLVE:
I – Instaurar Inquérito Administrativo, que tramitará na 1ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo, a fi m de apurar, no prazo de 
60 dias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme artigo 220, da Lei 6.123/68, os fatos de que trata o SEI supracitado, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal ao 
analisar os fatos e colher as provas.
II – Determinar, desde logo, que se junte aos autos o Ofício nº 460/2017 do Hospital Otávio de Freitas e da SAIF nº 000929/2018, 
relativos ao processo SEI nº 2300011823.000165/2022-14 e SEI nº 2300011823.000012/2021-88, bem como os demais documentos a 
ele anexados, que farão parte integrante do presente processo;
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças 

EDITAL
PROCESSO SEI Nº 2300011823000141/2022-57

 O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar nº 2300011823000141/2022-57 e 0105011-8/2017, designada pela 
Portaria nº 559/2022, publicada no DOE. de 16/07/2022, do Exmo Secretário Executivo de Administração e Finanças, deste Estado, no 
uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 232, II da Lei 6.123/68, NOTIFICA o servidora , GLEDSÂNGELA RIBEIRO 
CARNEIRO, matrícula nº 255.698-3/SES, com exercício no Hospital Geral Otávio de Freitas , no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste, dos fatos constantes no sobre dito processo no qual fi gura na condição de acusado, sendo-lhe facultado acompanhá-
lo, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 226 da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, na 1ª 
Comissão permanente de Inquérito, pertencente à Gerência de Correição, situada à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro 
Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, sob pena de revelia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00.

 VALMIR PEIXOTO DA SILVA Presidente da 1ª Comissão

EDITAL
 PROCESSO SEI Nº 2300011823.000135/2022-08

 O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo, designada pela Portaria nº 536/2022, publicada no DOE. de 08/07/2022, da 
Secretária Executiva de Administração e Finanças, deste Estado, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 232, 
II da Lei 6.123/68, NOTIFICA o servidor ALINE BEZERRA SOBRINHO, matrícula nº 380.324-4/SES, com exercício no Hospital Geral 
Otávio de Freitas , no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste, dos fatos constantes no sobre dito processo no qual fi gura 
na condição de acusado, sendo-lhe facultado acompanhá-lo, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos 
autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial, nos termos 
do art. 226 da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, na 1ª Comissão permanente de Inquérito, pertencente à Gerência de Correição, situada 
à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, sob pena de revelia, de segunda a sexta-feira, 
das 07:00 às 13:00 horas.

 VALMIR PEIXOTO DA SILVA Presidente da 1ª Comissão

EDITAL
PROCESSO SEI Nº 23000111823000140/2022-11

 O Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar SEI nº 2 23000111823000140/2022-11 e 0078529-4/2017 , designada 
pela Portaria nº 558/2022, publicada no DOE. de 16/07/2022, do Exmo Secretário Executivo de Administração e Finanças, deste 
Estado, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 232, II da Lei 6.123/68, NOTIFICA o servidor MARTINHO DINOÁ 
MEDEIROS JÚNIOR, matrícula nº 245.327-4/SES, com exercício no Hospital da Restauração , no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste, dos fatos constantes no sobre dito processo no qual fi gura na condição de acusado, sendo-lhe facultado acompanhá-
lo, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 226 da Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, na 1ª 
Comissão permanente de Inquérito, pertencente à Gerência de Correição, situada à Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, - Bairro 
Bongi, Recife/PE - CEP 50751-530, sob pena de revelia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas

VALMIR PEIXOTO DA SILVA Presidente da 1ª Comissão

Repartições Estaduais

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 055/2022 - Recife, 02 de setembro de 2022.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DO DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995.
Considerando o contido no Decreto nº 50.505 de 08 de abril de 2021;
Considerando a homologação do resultado fi nal do Processo Seletivo Simplifi cado de Pessoal de que trata a Portaria Conjunta SAD/SEE/
SES/DEFN Nº. 079, de 20 de julho de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º – Contratar candidato adiante relacionado, através de Contrato de Direito Administrativo para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito da Autarquia Territorial do Distrito Estadual de Fernando de Noronha.

Matrícula Contrato Nome Função Admissão
9789-6 087 Lucas de Britto Negreiros Assist.Adm/Informática 01/09/2022

Art. 2º - Determinar que o candidato tenham seu contrato fi rmado a partir da data relacionada acima.
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

JORGE ANTONIO DIAS CORREIA DE ARAÚJO
Administrador Geral

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER
PORTARIA Nº 88 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL 
Nº 5353, DE 06/05/2019, PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019,
RESOLVE: I - Designar o servidor ADEMILSON JOSÉ DA 
SILVA, matrícula 15028-2, lotado na DAF/GRH/Unidade de 
Preparação de Pagamento, para exercer a Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, símbolo FGS-2, contando-se os seus efeitos a partir 
de 01 de setembro de 2022.
II - Dispensar o referido servidor da Função Gratifi cada de Apoio-1, 
símbolo FGA-1, contando-se os seus efeitos a partir de 01 de 
setembro de 2022.
(Processo nº 0030600052.002098/2022-02) MAURÍCIO CANUTO 
MENDES - Diretor Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. A Autoridade de Trânsito do DER-
PE, em conformidade com as suas competências estabelecidas 
pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as 
tentativas de notifi cação do infrator ou o proprietário do veículo 
por meio postal ou pessoal, e considerando os Autos de Infrações 
de Trânsito registrados, fi cam os proprietários dos veículos 
relacionados no site do DER / PE, notifi cados da PENALIDADE 
DE MULTA por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação deste 
Edital, para apresentar seu recurso a JARI em qualquer ponto 
de atendimento do DETRAN/PE, na sede do DER / PE ou enviar 
por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, 1033 - 
Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.040-912. Para detalhamento 
das infrações e maiores informações entrar em contato com 
o Teleatendimento através do nº (81) 3181-4313 / 4312 ou 
pelo site www.der.pe.gov.br. O pagamento da multa poderá 
ser efetuado até a data do vencimento, por oitenta por cento 
do seu valor. A identifi cação dos dados das infrações estão 
disponíveis no site www.der.pe.gov.br, através do ícone 
“TRÂNSITO→ NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE” e obedecerá 
o seguinte padrão de sequência para identifi cação dos 
dados das infrações a seguir relacionadas: PLACA/UF, DATA 
DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA 
INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E O 
VALOR. Maurício Canuto Mendes. Diretor Presidente.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito- 
DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 6985/2022 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei 
nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN-
PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho 
de 2012;CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da 
Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 
do CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, 
que disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento 
e a renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular -EPIV no Estado 
de Pernambuco e dá outras providências; CONSIDERANDO 
requerimento constante no processo protocolado neste DETRAN/
PE sob nº 2022.144814;RESOLVE:Art. 1º - Credenciar, a empresa 
ROSILENE MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS E CIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.997.208/0001-39, com sede na Rua Livaldo Medeiros, 
Nº03, Loja 03- Bairro Santo Antônio- Surubim-PE, CEP: 55.750-
000, como Estampador de Placa de Identifi cação Veicular (EPIV), 
pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da publicação dessa 
Portaria. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando disposições em contrário.
PORTARIA DP Nº 6986/2022 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do 
DETRAN-PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 
23 de julho de 2012;CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, 
inciso X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da Resolução 
nº 780/2019 do CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do 
DETRAN-PE, que disciplina e regulamenta o cadastramento/
credenciamento e a renovação do cadastramento/credenciamento 
das Empresas Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular 
-EPIV no Estado de Pernambuco e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a regularidade do pedido constante no protocolo 
nº 2022.144313;RESOLVE:Art. 1º - Credenciar a empresa 
DEBORA R M PIRES FRAGA ME, nome de fantasia: PE AUTO 
PLACAS pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 15.039.541/0002-81, com sede na Av. JOÃO 
SOARES DE LIRA, Nº 1549-A, Bairro BOA VISTA, CARUARU-
PE, CEP: 55.038-700, como Estampador de Placa de Identifi cação 
Veicular (EPIV), pelo prazo de 5(cinco) anos, a contar da data da 
publicação dessa Portaria.  Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogando disposições em contrário.

Recife, 02 de setembro de 2022
GUSTAVO CARNEIRO LEÃO

Diretor Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento 
do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, 
de 23 de julho de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 
29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização 
de Trânsito assinar as Portarias de Suspensão do Direito de 
Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as 
Portarias já publicadas. RESOLVE: Suspender o direito de dirigir 
dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao 
CURSO DE RECICLAGEM E PROVA na forma estabelecida pelo 
Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 
168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os condutores poderão interpor 
recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de 
Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado de Pernambuco, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação 
para aplicação da penalidade. O cumprimento da penalidade dar-
se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/
PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 182/05 do 
CONTRAN. Portarias do dia 1 de setembro de 2022.
Nº 6899, Condutor:Alfredo Araujo Lima 
Filho,RENACH:028272524-75/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6900, Condutor:Alexandre Gomes da 
Silva,RENACH:015987-66/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; 
Nº 6901, Condutor:Alexsandro Dias dos 
Santos,RENACH:005728790-42/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6902, Condutor:Ana Olimpia Canto 
Gurgel,RENACH:028017469-61/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6903, Condutor:Ademir Medeiros 
de Menezes,RENACH:009935504-63/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6904, Condutor:Andre Ronaldo 
de Vaconcelos,RENACH:029014585-46/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6905, Condutor:Rogerio Silva de 
Andrade,RENACH:003876116-75/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6906, Condutor:Tarcisio da Silva 
Rodrigues,RENACH:048013384-20/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6907, Condutor:Regina Celia de 
Araujo Melo Giaquinto,RENACH:017609155-46/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6908, Condutor:Tamico Taguti 
Gill,RENACH:001607594-93/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6909, Condutor:Patricia Maria Queiroz 
Chaves,RENACH:008343524-87/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6910, Condutor:Ronaldo 
Andrade Simoes,RENACH:054408600-05/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6911, Condutor:Sandra Barbosa 
Camelo,RENACH:004722163-71/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6912, Condutor:Reginaldo Alves 
dos Santos Leal,RENACH:043574537-89/PE,Prazo de 
Penalidade:4(quatro)mês; Nº 6913, Condutor:Paulo 
Abreu,RENACH:024473499-02/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6914, Condutor:Pablo Henrique 
do Nascimento Brito,RENACH:044342498-15/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6915, Condutor:Samuel Mauricio 
da Silva,RENACH:005915488-78/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6916, Condutor:Renato Lindolfo da 
Silva,RENACH:038466200-03/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6917, Condutor:Sandro Roberto da 
Silva,RENACH:011530888-91/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6918, Condutor:Sergio Vieira de Menezes 
Filho,RENACH:017787750-02/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6919, Condutor:Renan Douglas Ferreira da 
Silva,RENACH:043992525-88/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6920, Condutor:Aldson Jose Mendonca, RENACH: 
025257057-10/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 
6921, Condutor:Adriano Ferreira Chaves,RENACH:050106034-30/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6922, 
Condutor:Severino Francisco Marques,RENACH:004301306-04/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6923, Condutor: 
Thiago Inacio de Andrada Oliveira,RENACH:033104021-62/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6924, Condutor: 
Rosivaldo Miranda Gomes,RENACH:014869863-28/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6925, Condutor:Alexandre Nery de 
Figueiredo,RENACH:015751239-38/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6926, Condutor:Adauto Beserra da 
Silva,RENACH:007208454-95/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6927, Condutor:Antonio da Costa,RENACH: 
010326044-67/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 
6928, Condutor:Carlos Renato Santos Correia,RENACH: 
044439284-70/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 
6929, Condutor:Aline Graciela de Souza 
Dias,RENACH:037014784-37/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6930, Condutor:Andre Luiz de Lima,RENACH: 
025058495-06/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 6931, 
Condutor:Ayrton Fernandes Souza dos 
Santos,RENACH:048537193-96/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6932, Condutor:Adriana Maria 
Cavalcanti,RENACH:026947941-94/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6933, Condutor:Aiodele Rosa 
Pessoa,RENACH:031816292-20/PE,Prazo de Penalidade:1(um)
mês; Nº 6934, Condutor:Almir Rogerio dos Santos, Nº 6935, 
Condutor:Ana Cleide Cordeiro de Moraes 
RENACH:035773490-24/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6936, Condutor:Aldo Mendes da Silva RENACH:045209322-98/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6937, 
Condutor:Andreia da Gama RENACH:025182159-65/PE,Prazo 
de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6938, Condutor:Adilson 
Gomes de Freitas RENACH:028543402-50/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6939, Condutor:Antonio Marcos 
Ribeiro ConceicaoRENACH:015974338-69/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6940, Condutor:Ary de 
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Albuquerque Bezerra RENACH:008048701-97/PE,Prazo de 
Penalidade:2(dois)meses; Nº 6941, Condutor:Andrea de Melo 
Cavalcanti RENACH:030668747-40/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6942, Condutor:Americo Mariano da 
Silva e Silva RENACH:057135978-37/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6943, Condutor:Alexandre Alberto 
Saraiva de Oliveira RENACH:028770171-29/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6944, Condutor:Andre Eduardo 
Bezerra Cavalcanti RENACH:028648923-76/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6947, Condutor:Mauriceia Alice 
do Nascimento RENACH:042613976-33/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6948, Condutor:Marlene Freitas de 
Queiroz RENACH: 010631380-00/PE, Prazo de 
Penalidade:2(dois)meses; Nº 6949, Condutor:Marcia Fonseca 
Leite; RENACH025845452-90/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6950, Condutor:Mario Henrique de Castro Moura 
RENACH:024786647-74/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6951, Condutor:Gilberto Arcoverde de Araujo 
RENACH:018645685-04/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6952, Condutor:Julio Cesar Gonzaga dos Santos 
RENACH:056807998-21/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6953, Condutor:Mario da Costa Figueiroa Neto 
RENACH:018971737-48/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês ; Nº 
6954, Condutor:Jose Agrailson de Souza RENACH:042114007-30/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6955, 
Condutor:Jose Pereira do Espirito Santo RENACH:010612954-04/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6956, 
Condutor:Jose Bezerra Frazao Teixeira RENACH:035566425-07/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6957, 
Condutor:Humberto de Almeida Fonseca RENACH:006000936-45/
PE,Prazo de Penalidade:12(doze)meses; Nº 6958, 
Condutor:Claudio Chaud RENACH:003871041-72/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6959, Condutor:Sergio Luis 
Pontes RENACH:021549629-89/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6960, Condutor:Helder Bezerra 
de Oliveira RENACH:035413251-72/PE,Prazo de 
Penalidade:2(dois)meses; Nº 6961, Condutor:Silvaneide Maria 
Florentino RENACH:041670264-03/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6962, Condutor:Henrique Jose 
Moura Correia RENACH:026257099-78/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6963, Condutor:Marcos Antonio 
Mendes Junior RENACH:033355268-27/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês; Nº 6964, Condutor:Severino Alves 
Bezerra Filho RENACH:015759247-22/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6965, Condutor:Almir Torres 
Silva RENACH:019387853-74/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6966, Condutor:Adijair Rodrigues da Silva 
RENACH:003495466-80/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6967, Condutor:Marcos Heleno dos Anjos 
RENACH:027126376-28/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês; Nº 
6968, Condutor:Cristiano Vale do Rego Barros 
RENACH:017123320-02/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6969, Condutor:Edson Severino da Silva Junior 
RENACH:024367945-69/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6970, Condutor:Arthur Felipe Silva Correia 
RENACH:050485010-55/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6971, Condutor:Clayton Barbosa da Silva 
RENACH:037894097-90/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6972, Condutor:Cicero Gomes da Silva 
RENACH:006097226-00/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6973, Condutor:Daniela de Barros Rodrigues Santos 
RENACH:046456056-90/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6974, Condutor:Gleydson Olimpio dos Santos 
RENACH:052096061-40/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6975, Condutor:Julyana Klein Albyquerque Dias 
RENACH:050134455-51/PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês Nº 
6976, Condutor:Katia Araujo Gomes RENACH:018239907-79/
PE,Prazo de Penalidade:1(um)mês Nº 6977, Condutor:Leandro 
Willims Tavares da Silva RENACH:048582079-20/PE,Prazo de 
Penalidade:12(doze)meses; Nº 6978, Condutor:Maria Fernanda 
Coutinho Cordeiro RENACH:015797023-00/PE,Prazo de 
Penalidade:1(um)mês Nº 6979, Condutor:Flavio Gentile Alves 
RENACH:005670223-90/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6980, Condutor:Maria Teresa Marques Lins 
RENACH:006161362-62/PE,Prazo de Penalidade:2(dois)meses; 
Nº 6981, Condutor:Vagner Gomes da Silva 
RENACH:046962467-00/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6982, Condutor:Nadja Falcao Ferreira 
RENACH:014435305-07/PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses; Nº 6983, Condutor:Victorino de Brito Vidal 
RENACH:018979455-70/PE,Prazo de Penalidade:2(dois)meses; 
Nº 6984, Condutor:Fernando de Oliveira Martorelli 
RENACH:034196110-08 /PE,Prazo de Penalidade:12(doze)
meses;SÉRGIO DE BARROS LINS. Diretor de Engenharia de 
Trânsito – DETRAN/PE

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 3º, § 2º, III da Lei Estadual nº 13.178/06, 
tendo em vista a impossibilidade de acesso aos autos na sede 
da FACEPE, fi ca notifi cado o benefi ciário abaixo mencionado da 
reabertura do prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa prévia 
nos processos de Cobrança Administrativa: BENEF./PROCESSO 
– Marcio Bruno Barra Valente - IBPG-1099-7.07/11.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL FACEPE 31/2022 – Apoio à Gestão de Desempenho 
da FACEPE no Financiamento à CT&I. O inteiro teor deste edital 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico: 
http://www.facepe.br/editais/todos.
José Fernando Thomé Jucá – Diretor Presidente em exercício

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 3987 e 3988 
de RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA 
PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, 
que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.funape.pe.gov.br.
PORTARIA FUNAPE Nº 3989, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.
A Diretora-Presidente RESOLVE: designar o servidor Sérgio 
Ricardo Vasconcelos Tavares da Silva, matrícula n.º 10.499-
0, para responder pelo expediente da Unidade de Controle de 
Benefícios, no período de 3/10/2022 a 1º/11/2022, durante a 
ausência de sua titular, Maria de Fátima Queiroz Falbo, matrícula 
nº 10.465-5, em gozo de férias.
PORTARIA FUNAPE Nº 3990, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022.
A Diretora-Presidente RESOLVE: Designar a servidora Maria 
Regina de Lima Gulde Mendonça, matrícula nº 10.670-4, 
para responder pelo expediente da Unidade de Manutenção de 
Benefícios - CMB, no período de 13 a 27/10/2022, durante a 
ausência de sua titular, em gozo de férias.
PORTARIA FUNAPE Nº 3991, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022
A Diretora-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco - Funape, no uso de 
suas atribuições legais, em atendimento à Resolução TC nº 115, 
de 09/12/2020.
Resolve:
Art. 1º Destituir o servidor abaixo, qualifi cado como “Gerenciador 
Master 01” das unidades jurisdicionadas FUNAPE FUNAFIN, 
FUNAPREV e SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS 
MILITARES.
Gerenciador Master 01:
GABRIELLA FORMICA DE OLIVEIRA ANDRADE
Servidor ocupante de cargo efetivo Analista em Gestão 
Previdenciário
CPF nº: 74.045.714-48
Art. 2º Designar os servidores abaixo, qualifi cados como 
“Gerenciador Master” das unidades jurisdicionadas FUNAPE 
FUNAFIN, FUNAPREV e SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DOS MILITARES.
 Gerenciador Master 01:
BRUNA REZENDE GAMA
Servidor ocupante de cargo efetivo Analista em Gestão 
Previdenciário
CPF nº: 080.405.174 - 78
E-mail: bruna.rezende@funape.pe.gov.br
 Gerenciador Master 02:
ALFREDO PESSOA DE VASCONCELOS FILHO
Servidor ocupante de cargo efetivo Analista em Gestão 
Previdenciário
CPF nº: 223.498.044 - 53
E-mail: alfredo.pessoa@funape.pe.gov.br
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revoga-se a Portaria Funape n° 076, de 27/1/2021.

 TATIANA DE LIMA NÓBREGA-Diretora-Presidente 

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº 546/22, de 02 de Setembro de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo - FUNASE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista a necessidade da FUNASE e ao interesse público.
RESOLVE:
I- - Dispensar: ANTÔNIA AURORA DA SILVA PONTES, MAT. 
9842-6, Superintendente Geral de Gestão de Administração 
e Finanças da Função de 1ª Preposta como Ordenadora de 
despesas desta Funase.
II – Designar: JULIANA PIMENTEL BODEUX, MAT. 9856-
6, Superintendente Geral de Gestão de Administração e 
Finanças – 1ª Preposta, para Função de Ordenadora de 
Despesas desta Funase.
III- Tornar o efeito da Portaria a partir desta data.

Publique-se e cumpra-se.
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA Nº 539 DE 01 SETEMBRO DE 2022.
A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNASE, NADJA MARIA 
ALENCAR VIDAL PIRES, no uso de suas atribuições e 
considerando o previsto no art. 11 da Lei nº 14.547 de 21 de 
dezembro de 2011, alterada pela Lei nº 14.885 de 14 de dezembro 
de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Martha Fabiana Ribeiro Urquisa – matrícula 
nº 3133-0 e Anny Munique da Silva Sales – matrícula nº 3037-
6, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão 
Processante, com sede na Avenida Rosa e Silva, nº. 773, Bairro 
Afl itos, CEP: 52.050-225, na Cidade de Recife/PE;
Art. 2º Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ESPECÍFICO Nº. 032/2022 a ser desenvolvido pela Comissão 
designada no art. 1º em desfavor do contratado por tempo 
determinado, Sr. GIBLAN KAUE DE SOUZA SILVA, matrícula n.º 
42.066-2, lotado no CENIP Caruaru, tendo em vista o conteúdo 
do Relatório Conclusivo Opinativo exarado pela Comissão de 
Investigação do Procedimento Preliminar de Investigação – PPI nº 
059/2022, instaurado pela Portaria FUNASE nº 372/2022, datada 
de 17/06/2022, bem como os demais fatos conexos que vieram a 
emergir no curso das investigações;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
-Diretora Presidente-

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
PORTARIA FUNASE Nº 540/22, de 02 de Setembro de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, tendo em vista a necessidade e conveniência do serviço,
RESOLVE:
Da contratação dos aprovados na Seleção Pública Simplifi cada, que trata a Portaria 101, de 04/07/2018, autorizada pelo Decreto nº 
46.156, de 18 de junho de 2018 e observados os termos da Lei Estadual nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011;
I - Considerando a publicação do resultado fi nal da referida seleção simplifi cada homologada através da portaria Conjunta SAD/FUNASE 
nº 126, de 14/09/2018;
A Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE vem contratar os Agentes Socioeducativos abaixo elencados a partir de 
05/09/2022.

Nº Contrato Nome Cargo Lotação Mat.
01 2456/2022 João Gilberto de Lima Filho Agente Sócioeducativo RMR 42952-0
02 2454/2022 Carlos Alberto Pereira de Lima Agente Sócioeducativo RMR 42950-3
03 2455/2022 Nadja Maria das Chagas Agente Sócioeducativo RMR 42951-1
04 2457/2022 Ângelo Márcio de Andrade Brito Agente Sócioeducativo RMR 42953-8
05 2458/2022 Clodomiro Jeremias de Lima Agente Sócioeducativo RMR 42954-6

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE
Diretora Presidente: Gessyanne Vale Paulino.
Em, 02/09/2022
Licença Prêmio – Gozo

MATRICULA SEI NOME MÊSES INÍCIO DECÊNIO UNIDADE

767-6 0040400024.001831/2022-38 Maria de Fátima Patu 
da Silva 02 01/09/2022 3º HEMOCENTRO 

RECIFE

693-9 0040400062.001515/2022-18 Gaspar de Hollanda de 
Siqueira Campos 05 05/09/2022 2º HEMOCENTRO 

RECIFE

1022-7 0040400028.003688/2022-89 Maria Rosicleide 
Moreira 01 01/09/2022 2º HEMOCENTRO 

RECIFE

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / REITORIA
A Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 3966/2022 de 02.09.2022
I - Nomear, com a ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e tendo em vista Ofício SAD nº 039/2022 de 
30.06.2022, os concursados descritos abaixo, aprovados no Concurso regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 
14.06.2017, Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE 
030/2020, de 20.02.2020, 

NOME CLASSIFICAÇÃO
CAMPUS GARANHUNS (UPE)

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Átila Matheus Bezerra da Silva 32º
CAMPUS PETROLINA (UPE)

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: INFRAESTRUTURA

Julian Lennon Gonçalves de Souza Leite 6º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Élida Rafaene Gomes Rodrigues 31º

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Brendo Araujo Cavalcante 8º

CAMPUS SERRA TALHADA (UPE)
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
José Roberto do Nascimento 4º

COMPLEXO HOSPITALAR (UPE)
MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO

Cíntia Germana Mergulhão da Costa 82º
Airley Wendel Matias Alves Silva 83º

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
DENTISTA

Renata de Moraes Cavalcanti Caminha 1º
ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Luiz Vitor Medeiros de Oliveira Feitosa 50º

Neemias Queiroga de Oliveira 51º
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

Renata Laiz Ferreira Lemos de Vasconcelos 30º
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Mayara Caroline Ferreira dos Santos 408º
João Pedro da Silva Neto 409º

Kátia Ranielly Maria Florencio 410º
Daniel Wanderley Leite (PCD - Visual) 986º

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Jairo Guilherme Virginio da Silva 6º

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Sérgio Manoel Dias da Silva 9º

REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE (RMR)
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ADMINISTRADOR
Joao Helder Soares Barbosa 18º

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: DESENVOLVIMENTO DE WEB
Miguel Rodrigo Auto Gomes 9º

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Andre Cesar Wanderley Gomes 6º

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: WEB DESIGN
Silvia Regina de Morais 8º

CONTADOR
Mateus Claudino Tabosa do Nascimento 24º

PSICÓLOGO
Ana Cleide Barros Jucá Teixeira 4º

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Nathália Gabrielle Fernandes da Silva 298º
Gabriela de Oliveira Rodrigues da Silva 299º

Leonice Gomes do Nascimento (PCD - Físico) 4046º
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Francisca Conceição da Silva 24º
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

Rodrigo Atanasio Silva 7º
Adriana Carnib Freire 8º

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
José Carlos da Silva Júnior 32º

Wilkinson Maciel Silva 33º
Matheus Felipe de Lemos Moreira 34º

TÉCNICO EM LABORATÓRIO / ELETRÔNICA
Welton do Rego Barreto 5º
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PORTARIA Nº 3967/2022 de 02.09.2022
I - Nomear a concursada MAYARA ALVES RIOS DE OLIVEIRA, CLASS. 21º, aprovada no Concurso regido pela Portaria Conjunta 
SAD/UPE Nº 158, de 20.12.2018, publicada no D.O.E em 21.12.2018; Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 083, de 
15.07.2020, publicada no D.O.E em 16.07.2020; e Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 110, de 14.07.2022, publicada no 
D.O.E em 15.07.2022, para provimento de cargo de ADVOGADA - REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - (RMR), do Quadro Efetivo 
de Pessoal da Universidade de Pernambuco – UPE, tendo em vista Ofício SAD/CPP nº 039/2022, de 30.06.2022.
PORTARIA Nº 3968/2022 de 02.09.2022
I - Nomear a concursada CAROLINA NATÉRCIA DA SILVA LIRA, CLASS. 5º, aprovada no Concurso regido pela Portaria Conjunta SAD/
UPE Nº 052, de 04.05.2022, publicada no D.O.E em 05.05.2022; Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 099, de 29.06.2022, 
publicada no D.O.E em 30.06.2022, para provimento de cargo de MÉDICA HEMATOLOGISTA - COMPLEXO HOSPITALAR(UPE), do 
Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de Pernambuco – UPE.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
E R R A T A PORTARIA Nº 2472/2022 de 08 de agosto de 2022, publicada no D.O.E em 12.08.2022, com referência ao prazo de prorrogação 
de posse da concursada PATRÍCIA FERREIRA DE OLIVEIRA UMBELINO  , ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA/
PEDAGOGO - REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE/RMR:
Onde se lê: Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 01.08.2022; 
Leia-se: Prorrogar por 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 01.08.2022. 

Recife, 01 de setembro de 2022.
 Profª. Dra. Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti

R E I T O R A

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
Contrato ARPE n° 008/2022; ARPE/SÃO BRAZ S.A INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ALIMENTOS. Objeto: Fornecimento total de 
1.000 (mil) pacotes de 250g de café superior torrado e moído. 
Nota de Empenho: 2022NE000248. Valor: R$ 2.653,11. Data da 
Assinatura: 30/08/2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2017. Objeto: Retomada 
das atividades previstas no Contrato nº 032/2017, a partir de 25 de 
abril de 2022; Promover alterações no CNPJ da CONTRATADA, 
inicialmente pactuado com a Filial de nº 12.786.752/0003-70, 
passando a ser utilizado o CNPJ da Matriz da CONTRATADA 
de nº 12.786.752/0001-09 e Promover alterações no endereço 
da CONTRATADA. Contratada: CENTRO DE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAL SABIN LTDA. CNPJ: 12.786.752/0001-09. Nova 
Vigência: 25/04/2022 a 26/11/2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022

PROCESSO PEINTEGRADO N° 022.2022.CPL-ALEPE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022.2022.CPL.ALEPE

ADJUDICO, nos termos da Lei 10.520/2002, o objeto do 
processo licitatório em epígrafe em favor da licitante: EQUIPE B 
ARQUITETURA, DESIGN E MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ Nº 
10.756.839/0001-08, no valor global de R$ 243.000,00 (duzentos 
e quarenta e três mil reais), por ter ofertado o menor valor e 
cumprido com todas as exigências do ato convocatório. Pregoeiro 
Ofi cial – Alepe. Recife, 29 de junho de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022

PROCESSO PEINTEGRADO N° 013.2022.CPL-ALEPE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013.2022-ALEPE

ADJUDICO, nos termos da Lei 10.520/2002, o objeto 
do processo licitatório em epígrafe em favor da licitante: 
TECNARQ - COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 
17.068.205/0001-01, no valor global de R$ 78.000,00 (setenta 
e oito mil reais), por ter ofertado o menor valor e cumprido com 
todas as exigências do ato convocatório. Pregoeiro Ofi cial - Alepe. 
Recife, 28 de junho de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022

PROCESSO PEINTEGRADO N° 012.2022.CPL-ALEPE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012.2022-ALEPE

ADJUDICO, nos termos da Lei 10.520/2002, o objeto do 
processo licitatório em epígrafe em favor da licitante: MEGA 
SOLUÇÕES CIENTÍFICAS E LOCAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 
12.086.330/0001-20, no valor global de R$ 19.910,40 (Dezenove 
mil novecentos e dez reais e quarenta centavos), por ter ofertado 
o menor valor e ter cumprido com todas as exigências do ato 
convocatório. Pregoeiro ofi cial – Alepe. Recife, 30 de maio de 
2022.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE CONTRATO – Processo Licitatório CEHAB Nº 
032/2022; Contrato nº 079/2022; Contratada: CONSTRUHINDO 
LTDA EPP - CNPJ/MF N° 03.780.670/000-66; Objeto: Contratação 
de empresa de engenharia para execução serviços de perfuração 
e instalação de poços tubulares profundos mistos, em rocha 
cristalina /solo sedimentar, na Região da Mata Norte e Mata Sul 
no Estado de Pernambuco; Prazo: A vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, inicialmente, e o prazo para execução dos 
serviços é de 10 (dez) meses, contados a partir da emissão 
da OS, conforme cronograma previsto no Edital, podendo ser 
alterado desde que ocorra alguma das hipóteses previstas na Lei 
nº 13.303/16, fi cando, desde logo, vedada a celebração de aditivos 
decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz de 
risco, como de responsabilidade exclusiva da contratada; Valor: 
R$ 4.635.958,00 (quatro milhões seiscentos e trinta e cinco mil 
novecentos e cinquenta e oito reais); Natureza da despesa: 
4.4.90.51; Fonte: 0101000000; Data da assinatura: 01 de setembro 
de 2022.- EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Concorrência 
Nº 001/2016- Processo Nº 001/2016- CPLSMG; Contratada: 

EMPRESA DE PESQUISAS TÉCNICAS, CIENTÍFICAS E DE 
MERCADO LTDA. - CNPJ/MF Nº 03.568.752/0001-41; 7º Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 012/2016; Objeto: Suspensão do prazo 
de vigência por 06 (seis) meses, pelo período de 02/09/2022 a 
01/03/2023; Data da assinatura: 02 de setembro de 2022. BRUNO 
DE MORAES LISBÔA- Diretor Presidente.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO - PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 066/2022–Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DE ADUTORA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA PARA 
ABASTECIMENTO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL 
COM 300 UNIDADES HABITACIONAIS CONSTRUÍDAS 
ATRAVÉS DO PROGRAMA OPERAÇÃO RECONSTRUÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE XEXÉU – PE, que foi processado pela 
Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de 
Engenharia - CELOSE de acordo com o disposto na Lei Federal 
Nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações e Edital 
Licitatório. Considerando que a licitação objetivou a seleção da 
melhor proposta para a Administração, conforme edital de licitação 
e tendo em vista que em toda a tramitação do processo foi 
atendida a legislação reitora e pertinente, não havendo intenção 
de recurso, Homologo o processo à empresa – CONSTRUTORA 
CELTA S S EIRELI - EPP, CNPJ: 08.853.117/0001-20 , com a 
proposta vencedora no valor de R$ 375.600,00 (trezentos e 
setenta e cinco mil e seiscentos reais) nos termos do resultado 
de julgamento constante do processo, para que produza seus 
efeitos legais. Recife, 02 de setembro de 2022. Bruno Lisboa-
Diretor-Presidente.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO - Processo Licitatório Nº 
060/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE RUAS NO 
DISTRITO SÃO JOSÉ E POVOADO DE BOCA DE MATA NO 
MUNICÍPIO DE PANELAS, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
que foi processado pela Comissão Especial de Licitação de Obras 
e Serviços de Engenharia - CELOSE de acordo com o disposto na 
Lei Federal Nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações 
e Edital Licitatório. Considerando que a licitação objetivou a 
seleção da melhor proposta para a Administração, conforme edital 
de licitação e tendo em vista que em toda a tramitação do processo 
foi atendida a legislação reitora e pertinente, tendo a Comissão 
Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – 
CELOSE, ADJUDICADO o objeto do certame o consórcio: URB 
PAUDALHO, CNPJ: 47.142.017/0001-47, constituído pelas 
empresas TREZ PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 41.200.286/0001-36 e CONSTRUTORA IPOGIL EIRELI 
ME, CNPJ: 22.931.084/0001-10, sob a liderança da primeira, 
com a proposta vencedora no valor de R$ 2.233.173,12 (dois 
milhões, duzentos e trinta e três mil, cento e setenta e três 
reais e doze centavos), nos termos do resultado de julgamento 
constante do processo, para que produza seus efeitos legais. 
Recife, 02 de setembro de 2022. Bruno Lisboa-Diretor-Presidente.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS
 Contrato PRE 042.22, (PL Nº 128/2022, IL Inexigibilidade 030/2022, 
Lei n. 13.303/16, art.30.). Contratado: FUNDAÇÃO GILBERTO 
FREYRE - 11.869.674/0001-43. Objeto: PATROCÍNIO consistente 
em apoio fi nanceiro para agregar valor à marca COPERGÁS ao 
projeto “NORDESTE EM QUADRINHOS”. Valor: R$10.000,00. 
Prazo de Vigência: 180 dias, contados da Assinatura e Prazo de 
Execução/Fornecimento: 180 dias, contados da Assinatura. Data 
de Assinatura: 01/09/2022. André Campos - Diretor Presidente. 
Luciano Guimarães - Diretor Adm. Financeiro.
Contrato PRE 046.22, (PL Nº 139/2022, DL Dispensa de licitação 
073/2022, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: 
RICARDO RIQUE - 01.313.942/0001-92. Objeto: Contratação 
de produção de vídeo orientador animado, em ilustração, sobre 
o processo de instalação do gás residencial. Valor: R$25.000,00. 
Prazo de Vigência: 60 dias, contados da AC e Prazo de Execução/
Fornecimento: 30 dias, contados da AC. Data de Assinatura: 
29/08/2022. Danilo Morais – Coord. Qualidade Segurança, Meio 
Ambiente e Saúde.
Contrato DAF 063.22, (PL Nº 143/2022, IL Inexigibilidade 035/2022, 
Lei n. 13.303/16, art.30.). Contratado: JOSE GUILHERME 
BORGES DA SILVA - 02736449479. Objeto: Aquisição de pinhas 
de cerâmica, como forma de reconhecimento do RH em datas 
comemorativas, para entrega aos colaboradores por ocasião dos 
30 ANOS DA COPERGÁS. Valor: R$21.000,00. Prazo de Vigência: 
04 meses, contados da AC e Prazo de Execução/Fornecimento: 
66 dias, contados da AC. Data de Assinatura: 26/08/2022. Juliane 
Soares de Albuquerque - Gerente de Recursos Humanos.
Contrato DAF 062.22, (PL Nº 142/2022, DL Dispensa de licitação 
074/2022, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: TRES 
CORACOES ALIMENTOS S.A. - 63.310.411/0036-23. Objeto: 
Aquisição de café torrado em grão. Valor: R$16.428,80. Prazo 

Licitações e Contratos

de Vigência: 03 meses, contados da AC e Prazo de Execução/
Fornecimento: 10 dias, contados da AC. Data de Assinatura: 
30/08/2022. Henrique Melo - Gerente de Administração e 
Suprimentos. .
Aditamento 1 ao Contrato DAF 050.20 - Contratado: TICKET 
SOLUCOES HDFGT S/A - 03.506.307/0001-57; Objeto: Acréscimo 
de quantitativo ao contrato no valor de R$ 172.368,00 (cento e 
setenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais), que 
correspondem a 25% (vinte e cinco por cento) do valor original 
do contrato. Prazo de Vigência: 23/03/2023. Valor Acrescido: 
R$172.368,00. Data de Assinatura: 31/08/2022. Luciano 
Guimarães - Diretor Adm. Financeiro. André Campos - Diretor 
Presidente.
Aditamento 2 ao Contrato PRE 050.20 - Contratado: MV 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - 07.422.115/0001-13; Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 70 (setenta) 
dias, passando seu termo fi nal para 31 de dezembro de 2022. 
Prazo de Vigência: 31/12/2022. Data de Assinatura: 29/08/2022. 
André Campos - Diretor Presidente. Luciano Guimarães - Diretor 
Adm. Financeiro.
Aditamento 1 ao Contrato DTC 011.21 - Contratado: MEC Q 
COMERCIO E SERVICOS DE METROLOGIA INDUSTRIAL LTDA 
- 96.513.486/0001-30; Objeto: Acrescer quantitativo de itens no 
contrato, no valor de R$ 19.225,50 (dezenove mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta centavos), o qual representa 23,74% do 
valor inicial do contrato. Prazo de Vigência: 30/04/2022. Valor 
Acrescido: R$19.225,50. Data de Assinatura: 29/08/2022. Rafael 
H. T. Bezerra Mendes – Coord. Medição e Análise de Rede.
Aditamento 6 ao Contrato DTC 013.21 - Contratado: VIPETRO 
CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - 
09.080.623/0001-96; Objeto: Prorrogar o prazo de vigência, 
por mais 30 dias, alterando seu termo fi nal de 30/08/2022, para 
29/09/2022. Prazo de Vigência: 29/09/2022. Data de Assinatura: 
29/08/2022. Roberto Cobo Zanella - Diretor Técnico Comercial. 
André Campos - Diretor Presidente.
Aditamento 7 ao Contrato DTC 013.21 - Contratado: VIPETRO 
CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA - 
09.080.623/0001-96; Objeto: Acréscimo e decréscimos de itens e 
de seus quantitativos, respectivamente, representando o importe 
de 11,13% e 24,81% e registro de reequilíbrio econômico fi nanceiro 
pleiteado pelo CONTRATADO. Prazo de Vigência: 29/09/2022. 
Valor Acrescido: R$438.202,92. Valor Decrescido: R$977.214,33. 
Data de Assinatura: 02/09/2022. Roberto Cobo Zanella – Diretor 
Técnico Comercial. André Campos - Diretor Presidente.
Eduardo Reis – Sup. Jurídico-CLCO

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 346/2022 CSL 
PROCESSO Nº 0744/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
POSTO DE BOMBEIRO CIVIL PARA CUMPRIR UMA ESCALA 
12X36 DIURNO DE SEGUNDA FEIRA AO SÁBADO - COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM ATRIBUIÇÃO NO 
MÍNIMO CLASSE II (CONFORME ABNT NBR 14608) , MATERIAIS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVO E MATERIAIS DE 
PRIMEIROS SOCORROS, NAS INSTALAÇÕES DO EDIFÍCIO 
SEDE DA COMPESA. Abertura: 03/10/2022 às 10:00h. Disputa: 
03/10/2022 às 14:00h. Edital disponível 06/09/2022. Sueleuza 
Wernerck Monteiro – Agente de Licitação.  Regrada pela Lei nº 
13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar 
- Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, Fone: 
081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 033/2022 - PL Nº 077/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO para 
execução de obras e serviços de rejuvenescimento das rodovias 
de acesso às praias do litoral norte do estado de pernambuco, 
rodovia PE-049 e APE-049, TRECHO: ENTR. BR-101 - PONTAS 
DE PEDRAS, ENTR. PE-049 – CARNE DE VACA E ENTR. PE-
049 (KM 4,0) – PRAIA DE ATAPUZ, extensão 33,40 km. À vista 
do que consta nos autos, a Comissão Permanente de Licitação 
II decidiu INABILITAR a licitante: CONSÓRCIO SANEPRO, por 
descumprimento ao item 7.5.3.1.2 – B. E HABILITAR as licitantes: 
JBR, MAIA MELO, CONTÉCNICA, CONSÓRCIO NORDEN/
INTERVIA, MKS, COSTA CIRNE, CONSULTEC e ASTEP, por 
atendimento às exigências editalícias, que por esta publicação 
fi cam as partes, e a quem interessar possa, devidamente 
notifi cadas na forma da Lei. Caso não haja interposição de 
recurso, fi ca marcada no auditório do DER, a abertura da Proposta 
de Preço para o dia 14/09/2022, às 08h30min. Recife/PE. 
02.09.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 036/2022 - PL Nº 081/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO dos 
serviços de conservação e manutenção das rodovias do estado 
de pernambuco sob a jurisdição do 8º DISTRITO RODOVIÁRIO. 
À vista do que consta nos autos, a Comissão Permanente 
de Licitação II decidiu INABILITAR a licitante: CONSÓRCIO 
SANEPRO, por descumprimento ao item 7.5.3.1.2 – B. E 
HABILITAR as licitantes: CONTÉCNICA, JDS ENGENHARIA, 
MAIA MELO, JBR ENGENHARIA, CONSÓRCIO NORDEN/
INTERVIA e MKS ENGENHARIA, por atendimento às exigências 
editalícias, que por esta publicação fi cam as partes, e a quem 
interessar possa, devidamente notifi cadas na forma da Lei. Caso 
não haja interposição de recurso, fi ca marcada no auditório do 
DER, a abertura da Proposta de Preço para o dia 14/09/2022, às 
08:00 horas. Recife/PE. 02.09.2022. Douglas Otoniel. Presidente 
da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº 019/2022 - PL Nº 051/2022/CPL II

Publicação do dia 27.07.2022
ONDE SE LÊ: ABERTURA: 05 de setembro de 2022, às 
13h30min. LEIA-SE: ABERTURA: 17 de outubro de 2022, às 
09h30min. Recife/PE. 02.09.2022. Douglas Otoniel. Presidente 
da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 035/2022 - PL Nº 080/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO dos 
serviços de conservação e manutenção das rodovias do Estado 
de Pernambuco sob a jurisdição do 7º Distrito Rodoviário. 
CLASSIFICADOS: 1º) SEPLANE no valor: R$ 706.841,96; 2º) 
MKS no valor: R$ 787.074,50; 3º) JBR no valor: R$ 792.283,86; 
4º)MAIA MELO no valor: R$ 896.193,24; 5º) JDS no valor: R$ 
902.407,78; 6º) CONTÉCNICA no valor: R$ 940.871,71; 7º) 
CONSÓRCIO NORDEN/INTERVIA no valor: R$ 1.090.736,20. 
DESCLASSIFICADO: Não houve. Fica aberto o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. Recife/PE, 02.09.2022. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 041/2022 - PL Nº 090/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução de Obras e Serviços de Restauração das Rodovias 
de Acesso Às Praias do Litoral Sul do Estado de Pernambuco, 
Rodovia PE-061, TRECHO: ENTR. PE-060 (SIRINHAÉM) - ENTR. 
PE-009 (BARRA DE SIRINHAÉM), extensão de 10,80 km. À vista 
do que consta nos autos, a Comissão Permanente de Licitação 
II decidiu INABILITAR as licitantes: CONSÓRCIO SANEPRO por 
descumprimento ao item 7.5.3.1.2- B do Edital. E HABILITAR as 
licitantes: COSTA CIRNE, GEOSISTEMAS, JBR ENGENHARIA, 
CONSULTEC, CONTÉCNICA E MKS ENGENHARIA, por 
atendimento às exigências editalícias, que por esta publicação 
fi cam as partes, e a quem interessar possa, devidamente 
notifi cadas na forma da Lei. Caso não haja interposição de 
recurso, fi ca marcada no auditório do DER, a abertura da Proposta 
de Preço para o dia 13/09/2022, às 11:00h. Recife/PE. 02.09.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 022/2022 - PL Nº 056/2022/CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução das obras de restauração da rodovia PE-638, TRECHO: 
ENTR. BR-428 (KM 180) – ENTR. BR-407 (BURRINHO), com 
extensão aproximada de 17,80 km, a comissão de licitação 
torna pública a homologação do processo supra e a adjudicação 
em favor da empresa CONTÉCNICA CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA – CNPJ 10.989.432/001-20, no valor de 
R$ 1.010.004,45 (hum milhão, dez mil, quatro reais e quarenta 
e cinco centavos), fi rmada pela autoridade competente. Recife/
PE.02.09.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

1° TA ao CT nº 316/2021. PARTES: DETRAN/PE e COLETIVOS 
SÃO CRISTOVÃO LTDA. OBJETO: I – Prorrogar o prazo de 
vigência; II - Informar Dotação Orçamentária. VIGÊNCIA: 
01/12/2022 a 30/11/2023. VALOR: R$ 27.820,80; 3° TA ao CT nº 
052/2019. PARTES: DETRAN/PE e COMPANHIA EDITORA DE 
PERNAMBUCO. OBJETO: I – Informar o acréscimo de 25%; II - 
Informar dotação orçamentária. VALOR: R$ 790.137,57; 5º TA ao 
CV COOP TÉC e OPERACIONAL nº 055/2017. PARTES: ESTADO 
DE PERNAMBUCO/SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
e o DETRAN/PE. OBJETO: I - Prorrogar prazo de vigência. 
VIGÊNCIA: 02/10/2022 a 01/10/2023.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATO
CT N° 594/2022 Contratada: ATS VIAGENS E TURISMO LTDA; 
CNPJ: 26.203.213/0001-04; Objeto: “Participação da EMPETUR 
no evento “AZUL TÁ ON 2022”. Valor Global: R$ 106.000,00; 
Vigência: 90 dias, a partir de 01/09/22. Olinda, 03/09/22. Antonio 
P. N. Baptista. Diretor Presidente. 

EMPRESA PERNAMBUCO DE 
COMUNICAÇÃO S/A - EPC

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Coprodução nº 007/2022 celebrado entre EPC e a 
Empresa Associação de Corredores de Pernambuco - ACOPE. 
Objeto: Coprodução, pelas partes, de espaços publicitários 
para evento: Corrida Independence Run, para apoio de mídias 
e comercialização de cotas, transmissão e retransmissão por 
televisão, exibição e publicação, por 30(trinta)dias, a contar da 
data de sua assinatura. Assinado em 12.08.2022.Recife, 26 de 
agosto de 2022.Diretor-Presidente Ivanildo Amando Júnior.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
FCAP

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº03/2022–OBJETO: Prestação de serviços 
técnicos especializados em assessoramento de comunicação 
organizacional para criação de peças de identidade gráfi ca, 
peças publicitárias e planejamentos de ações e em mídias 
digitais, além de assessoramento para publicações no site 
institucional da FCAP/UPE (Pós-Graduação). CONTRATADA: CQ 
ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 
nº07.932.281/0001-60. VIGÊNCIA: 12/08/2022 a 31/12/2022. 
Valor: 14.166,65. José Durval de Lemos Lins Filho-Diretor da 
FCAP/UPE. 

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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FUNDAÇÃO HEMOPE
Fundação de Hematologia de Pernambuco – HEMOPE

ERRATA
Na Publicação do DOE nº169, de 02 de setembro de 2022, 
referente ao Extrato de Contratos e Convênios.
Onde se lê: 2° TA AO CT nº 056/2022. Contratada: Jacquilene de 
Amorim Guerra. CPF: 020.969.364-97. Objeto: Prorrogação. Valor: 
R$ 2.941,20. Vigência: 07/06/2022 à 06/12/2022;
Leia-se: 2° TA AO CT nº 206/2021. Contratada: Jacquilene de 
Amorim Guerra. CPF: 020.969.364-97. Objeto: Prorrogação. Valor: 
R$ 2.941,20. Vigência: 07/06/2022 à 06/12/2022.

Gessyanne Vale Paulino
Diretora Presidente

Em, 02/09/2022.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

E XTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 001.2022 ao Contrato n° 029/2022. Referente 
a locação de imóvel CPC/GRANHUNS para 30° FESTIVAL 
DE INVERNO GARANHUNS. Período 14;15 e de 18 a 
31/07/22. Contratante: CENTRO DE PRODUÇÃO CULTURAL, 
TECNOLÓGICA E NEGÓCIOS – CPG GARANHUNS, Unidade 
Operacional do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/
PE. Inscrita no CNPJ 03.482.931/0001-61. Recife, 02/09/2022. 
SEVERINO PESSOA DOS SANTOS. Diretor Presidente da 
FUNDARPE.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
 Extrato do Termo Aditivo

3ºTermo Aditivo ao Contrato nº 004/2019 ref. Ao Processo 
nº 0947/2018 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0068/2018. 
Contratada: RAWELL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. 
Objeto:, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, INCLUINDO VALIDAÇÃO, EM 
2 (DUAS) TERMODESINFECTORAS E 1 (UMA) OSMOSE 
REVERSA, com a fi nalidade de atender as necessidades 
do Hospital da Restauração, no valor total de R$ 61.965,72. 
Assinatura:12/05/2022.

Recife (PE),02/09/2022.
Miguel Arcanjo dos Santos Júnior

Diretor Geral do Hospital da Restauração

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
Extrato do 1º Termo de Rerratifi cação

1º Termo Rerratifi cação ao Contrato 003/2019 referente ao 
Processo 0947/2018-Pregão Eletrônico Nº0068/2018. Contratada: 
RESMEDICAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA -EPP.
CNPJ Nº 13.272.584/0001-04. O presente Termo de Rerratifi cação 
tem por objeto: O presente Termo de Rerratifi cação tem por objeto 
a inclusão de cláusula de reajuste, conforme a seguinte redação:

1.1. O preço do contrato será reajustado, mediante requisição 
formal da CONTRATADA, em periodicidade anual contada a partir 
da data de apresentação da proposta, utilizando-se, para tanto, o 
Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela 
FGV, nos termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 
52.153, de 17 de janeiro de 2022;

1.2. A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços 
durante a vigência do contrato, sob pena de, não o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste, 
nos termos do art. 5º, III, da Lei Estadual nº 17.555/2021

Recife (PE), 02/09/2022
Miguel Arcanjo dos Santos Júnior

Diretor Geral do Hospital da Restauração

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
Extrato do 1º Termo de Rerratifi cação

1º Termo Rerratifi cação ao Contrato nº019/2020 referente 
ao Processo nº0533/2020-Pregão Eletrônico nº0022/2020. 
Contratada: CR MEDICAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 
nº05.991.790/0001-38 O presente Termo de Rerratifi cação tem 
por objeto a retifi cação da DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
,alterando de 16/08/2021 a 15/08/2022 para 15/08/2021 a 
14/08/2022

Recife (PE), 02/09/2022
Miguel Arcanjo dos Santos Júnior

Diretor Geral do Hospital da Restauração

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
 Extrato de contrato

Contrato nº 024/2022 ref. ao Processo Nº 1094/2022- Pregão 
Eletrônico n°0033.2022. Contratada: SIEMENS HEALTHCARE 
DIAGNOSTICOS LTDA CNPJ : 01.449.930/0001-90 Objeto: 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM 01 (UM) ANGIÓGRAFO SIEMENS 
- MODELO ARTIS ZEE CEILING Valor total R$ 429.599,88 
(Quatrocentos e vinte e nove mil, quinhentos e noventa e 
nove reais e oitenta e oito centavos) Assinatura: XXX. Gestor 
do Contrato: Sr. Markene Fernandes Vieira, Superintendente 
Administrativo Financeiro, Matrícula nº 325.004-0; Fiscal do 
Contrato: Sr Rafael Mesquita dos Santos – CREA nº 180810588-
5, Gestor de Engenharia e Manutenção, Matrícula nº 368.139-4

 Recife,01/09 /2022
Miguel Arcanjo dos Santos Júnior

Diretor Geral do Hospital da Restauração

HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 0903.2022.CPL.HRDM.PE.0130.SES - Modalidade: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços – OBJETO: Aquisição 
de Medicamento para HRDM. Recebimento das Propostas 
até 16/08/2022 às 14h00min. Abertura das Propostas dia 
16/08/2022 às 14h15min. Início da Disputa dia 16/08/2022 às 
14h30min. O Edital na integra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br. Garanhuns-PE, 31/08/2022. Josenilda de 
Sousa Soares - Pregoeira/Presidente.

 EXTATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Adesão a Ata de Registro de 
Preços do Hospital Militar de Área de Recife referente ao Processo 
Licitatório nº 64583002445/2020-55. Contratada: MEDICA 
COMERCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 
Objeto: Acréscimo de 25% (Vinte e cinco por cento), do valor do 

contrato, equivalente ao montante de R$ 26.562,50 (Vinte e seis 
mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 
com fundamento no art. 65, § 1º da lei. Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais normas legais e administrativas 
pertinentes. Garanhuns- PE, 31/08/2022 Sr. Venâncio Leonardo 
de Melo Neto – Gestor do Hospital Regional Dom Moura.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
Reconheço e ratifi co a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0514.2022 
- PROCESSO N° 0597.2022, fundamentada no artigo 24, IV da Lei 
nº 8.666/93 cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de produção e distribuição de 
refeições, com todos os gêneros alimentícios, equipamentos, 
logística, mão de obra, encargos e demais insumos inerentes à 
prestação do serviço, para atender os Pacientes, Acompanhantes 
legalmente instituídos e/ou autorizados, Funcionários e Médicos 
Residentes do Hospital Universitário Oswaldo Cruz - HUOC/UPE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Inteligência do art. 
24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores., a ser 
executada pela empresa ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA, 
CNPJ Nº 00.785.860/0001-88, no prazo de 180 dias, pelo valor 
global de R$ 3.860.438,75 (três milhões, oitocentos e sessenta 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos)
conforme pareceres conclusivo da CPL/HUOC e da Assessoria 
Jurídica às Licitações da UPE. Recife, 02/09/2022. Profa Izabel 
Christina de Avelar Silva, Gestora Executiva.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO |
Reconheço e Ratifi co, nos termos do Art. 43, inc. VI, da Lei 
nº.8.666, de 1993, atualizada, o processo nº. 0144/2022 - 
inexigibilidade nº 0055/2022, referente a contratação de empresa 
especializada, através de credenciamento, por intermédio d e 
inexigibilidade de licitação na prestação de serviços de saúde, no 
valor mensal de R$ 10.000,00 (cem mil reais) e valor global de 
R$ 120.000,0000 (cento e vinte mil reais), adjudicando seu objeto 
a empresa GASTRO.PE ENDOSCOPIA E COLONOSCOPIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.050.827/0001-72.. 02/09/2022 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO |
Reconheço e Ratifi co, nos termos do Art. 43, inc. VI, da Lei 
nº.8.666, de 1993, atualizada, o processo nº. 0140/2022 - 
inexigibilidade nº 0052/2022, referente a contratação de empresa 
especializada, através de credenciamento, por intermédio de 
inexigibilidade de licitação na prestação de serviços de saúde, no 
valor mensal de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e valor global de 
R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), adjudicando 
seu objeto a empresa OFTALMOCENTRO DE PERNAMBUCO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.103.479/0001-24. 02/09/2022 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO LICITAÇÃO
PROC. Nº. 0166/2022 - PE Nº 0085/2022.– OBJ: Registro de 
Preços para fornecimento eventual de MATERIAIS MÉDICO 
PERMANENTE (Autoclaves), conforme especifi cações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência (Anexo I), visando 
atender a demanda das Agencias regionais do SASSEPE. V. Total 
Est. R$ 43.000,00| Recebimento das Propostas Até : 20/09/2022, 
às 08h00min, Abertura das Propostas: 20/09/2022, às 08h05min. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 20/09/2022, às 08h10min.| 
O termo de referência na íntegra poderá ser retirado no site: 
www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br.| Recife, 
02/09/2022. RODRIGO MANCILHA, Presidente CPL II - IRH/PE.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO |
Reconheço e Ratifi co, nos termos do Art. 43, inc. VI, da Lei 
nº.8.666, de 1993, atualizada, o processo nº. 0149/2022 - 
inexigibilidade nº 0060/2022, referente a contratação de empresa 
especializada, através de credenciamento, por intermédio de 
inexigibilidade de licitação na prestação de serviços de saúde, 
no valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e valor global 
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), adjudicando 
seu objeto a empresa INSTITUTO DE PATOLOGIA DO VALE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.682.151/0001-63.. 02/09/2022 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO |
Reconheço e Ratifi co, nos termos do Art. 43, inc. VI, da Lei 
nº.8.666, de 1993, atualizada, o processo nº. 0145/2022 - 
inexigibilidade nº 0056/2022, referente a contratação de empresa 
especializada, através de credenciamento, por intermédio de 
inexigibilidade de licitação na prestação de serviços de saúde, 
no valor mensal de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e 
valor global de R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta 
mil reais), adjudicando seu objeto a empresa INSTITUTO 
PERNAMBUCANO DE CIRURGIA E ORTOPEDIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.403.037/0001-87.. 02/09/2022 Gabriela 
Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do 
Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO.
Proc. nº 0127.2022.CPL-I.PE 0064.IRH-PE.SASSEPE

SEI N° 0030308152.001163/2021-33
O pregoeiro da CPL I ADJUDICA, nos termos da Lei nº 10.520/2002 
e demais legislações aplicáveis, o objeto do processo licitatório 
em epígrafe, qual seja o Registro de Preços para a eventual 
aquisição de MEDICAMENTOS HIPOGLICEMIANTES, 

ANESTÉSICOS e DIVERSOS, visando atender a demanda 
do Hospital dos Servidores do Estado de Pernambuco – 
HSE, para o período de 12 meses, em favor das licitantes: 
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 36.099.392/0001-35 para os 
ITENS: 20, 32, 42 e 54 no valor total de R$ 54.327,80; ARSERVE 
PHARMA EPP LTDA – CNPJ: 43.519.181/0001-70 para os 
ITENS: 15, 17 e 33 no valor total de R$ 30.940,02; CIRÚRGICA 
SERRA MAR LTDA – CNPJ: 31.908.034/0001-02 para os 
ITENS: 04, 05 e 37 no valor total de R$ 55.769,92; MEDILAR 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES S/A – CNPJ: 07.752.236/0001-23 para o ITEM: 
18 no valor total de R$ 205.431,4726; MS HOSPITALAR EIRELI 
– CNPJ: 36.191.620/0001-00 para o ITEM: 13 no valor total de 
R$ 8.559,36; ONCOEXO DISRTIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ: 08.958.628/0001-06 para o ITEM: 14 no valor total 
de R$ 172.196,30; TC ATUAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA – CNPJ: 10.493.969/0001-03 para o ITEM: 19 no valor 
total de R$ 17.568,04; UNI HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 
07.484.373/0001-24 para os ITENS: 30 e 31 no valor total de R$ 
77.934,96. Concomitantemente, o Diretor do HSE torna pública 
a HOMOLOGAÇÃO do referido certame. João Luiz Vieira de 
Oliveira – Pregoeiro da CPL I. Luiz Ribamar Santos de Melo – 
Diretor do HSE. Recife, 02 de Setembro de 2022.

Proc. nº 0131.2022.CPL-I.PE 0067.IRH-PE.SASSEPE
SEI N° 0030308152.000912/2021-13

O pregoeiro da CPL I ADJUDICA, nos termos da Lei nº 10.520/2002 
e demais legislações aplicáveis, o objeto do processo licitatório 
em epígrafe, qual seja a formação de Registro de Preços para 
eventual aquisição de MEDICAMENTOS ANTIFLAMATÓRIOS, 
ANTIHIPERTENSIVOS, ANTIHISTAMÍNICOS e 
ANESTÉSICOS, visando atender a demanda do Hospital dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – HSE, para o período 
de 12 meses, em favor das licitantes: TC ATUAL COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 10.493.969/0001-03 
para o ITEM: 08 no valor total de R$ 24.978,08; INJEMEDIC 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 28.145.496/0001-
00 para o ITEM: 16 no valor total de R$ 15.006,56; CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA – CNPJ: 
44.734.671/0001-51 para os ITENS: 17 e 18 no valor total de R$ 
94.888,00. Concomitantemente, o Diretor do HSE torna pública 
a HOMOLOGAÇÃO do referido certame. João Luiz Vieira de 
Oliveira – Pregoeiro da CPL I. Luiz Ribamar Santos de Melo – 
Diretor do HSE. Recife, 02 de Setembro de 2022.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO |
Reconheço e Ratifi co, nos termos do Art. 43, inc. VI, da Lei 
nº.8.666, de 1993, atualizada, o processo nº. 0148/2022 - 
inexigibilidade nº 0059/2022, referente a contratação de empresa 
especializada, através de credenciamento, por intermédio de 
inexigibilidade de licitação na prestação de serviços de saúde, 
no valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e valor global 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), adjudicando seu 
objeto a empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICO JOSÉ ROCHA DE 
SÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 03.007.832/0001-28.. 02/09/2022 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 

ITERPE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO COM ENCARGOS Nº 
017/2022 PROCESSO SEI Nº 0031200020.004944/2022-45 
OBJETO: Cessão de Uso de 01 (um) Triturador Forrageiro, com 
encargos. CEDENTE: Instituto de Terras e Reforma Agrária do 
Estado de Pernambuco - ITERPE. CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES DOS SÍTIOS BOI TORTO E 
RAMADA CNPJ: 00.755.100/0001-28 VIGÊNCIA: 01/09/2022 
a 31/08/2032 DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022- RECIFE, 
01/09/2022-HENRIQUE JOSE QUEIROZ COSTA-DIRETOR-
PRESIDENTE.

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 

ITERPE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO COM ENCARGOS Nº 
016/2022 PROCESSO SEI Nº 0031200020.004929/2022-05 
OBJETO: Cessão de Uso de 01 (um) Triturador Forrageiro, com 
encargos. CEDENTE: Instituto de Terras e Reforma Agrária do 
Estado de Pernambuco - ITERPE. CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SÍTIO DOS 
REMÉDIOS CNPJ: 08.865.412/0001-04 VIGÊNCIA: 01/09/2022 
a 31/08/2032 DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022- RECIFE, 
01/09/2022-HENRIQUE JOSE QUEIROZ COSTA-DIRETOR-
PRESIDENTE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2022 – EKIPE TECNOLOGIA EM SEGURANÇA 
E INCÊNDIO LTDA. Objeto: prestação de serviço de execução de 
Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio, na sede da JUCEPE. 
Vigência: 180 dias, a contar da data de assinatura do contrato. Data 
de assinatura: 29/08/2022. Valor total: R$ 15.715,18 (quinze mil, 
setecentos e quinze reais e dezoito centavos). Nota de Empenho 
n° 2022NE000285, datada de 27/07/2022, e 2022NE000287, 
datada de 28/07/2022. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2021 - ALFORGE 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: prorrogação e 
alteração da data base de reajustamento contratual referente à 
prestação de serviços de vigilância, para atender as necessidades 

da JUCEPE. Vigência: 20/08/2022 à 19/08/2023. Valor mensal R$ 
37.657,86 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta e seis centavos). Nota de empenho Nº 2022NE000247, 
datada de 21/06/2022. Gestora: Leila Muniz. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2022 – MG COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. Objeto: prestação de serviço de locação de 
um nobreak (fornecimento ininterrupto de energia), para atender 
as necessidades da sede da JUCEPE. Vigência: 17/08/2022 a 
16/08/2023. Valor total: R$ 19.680,00 (dezenove mil, seiscentos 
e oitenta reais). Nota de Empenho n° 2022NE000209, de 
25/05/2022. Gestora: Kari me Mendes.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
SEI Nº 0060407838.000024/2021-44

ADJUDICO o objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022, em favor da empresa: 
FERNANDA DE OLIVEIRA BIDOIA CONSULTORIA EPP (CNPJ: 
22.008.200/0001-23), no valor global de R$ R$ 276.908,85 
(Duzentos e setenta e seis mil, novecentos e oito reais e oitenta 
e cinco centavos). Recife, 02/09/2022. Ana Gertrudes Guerra – 
Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
PROCESSO Nº 058/2022 – DISPENSA Nº 009/2022

SEI Nº 0060407929.000031/2022-16
Reconheço e ratifi co com base na Lei Federal nº 13.303/16, 
para fi ns do disposto no Art. 29, inciso II, da lei supra, e à vista 
da justifi cativa do setor demandante e Parecer Jurídico (Doc. 
SEI 27896123), a Dispensa de licitação em epígrafe, cujo 
objeto é a contratação de empresa de Consultoria para análise 
do pleito de reequilíbrio econômico-fi nanceiro objeto do processo 
SEI 0060407848.000112/2020-46 referente aos serviços de 
reforma, ampliação, instalação e automação da climatização 
(HVAC) do prédio da coordenadoria pesquisas e desenvolvimento 
– P&D do Laboratório Farmacêutico do estado de Pernambuco 
Governador Miguel Arraes S/A - LAFEPE, através da contratação 
direta da empresa: MDG TREINAMENTOS LTDA. (CNPJ 
nº 30.649.587/0001-25), no valor global de R$ 23.941,24 (vinte 
e três mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e quatro 
centavos). Recife, 02/09/2022. Sérgio Noronha – Diretor de 
Engenharia.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

Extrato de Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2022, Contratada: I M DO 
NASCIMENTO FILHO EDIFICAÇÕES, CNPJ: 25.902.153/0001-
55, Objeto: Prorrogação da vigência do contrato a contar de 
31/08/22 a 14/09/22, Assinatura: 31/08/22.

LILIAN COSTA GOMES
DIRETORA GERAL

UPE Campus Petrolina
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

ARP.0003.00.2022.GOV.UPE PETROLINA.PE
Processo Licitatório Nº0044.2022.CPL.FFPP.PE.0003.UPE-
PETROLINA, Pregão Eletrônico Nº0003/2022. Preço registrado 
para a Eventual Contratação de Seguro de Vida para Estagiário 
para o Campus de Petrolina e o Multicampus Garanhuns. 
Detentora da ARP: a Empresa MONGERAL AEGON SEGUROS 
E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ: 33.608.308/0001-73. Valor anual: 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), sendo o Lote I: R$ 780,00 
(Setecentos e Oitenta Reais ) e Lote II: R$720,00 (Setecentos 
e Vinte Reais ). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir de 
31/08/2022, data da assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022
CONTRATO Nº007/2022. Processo Licitatório Nº0044.2022.
CPL.FFPP.PE.0003.UPE-PETROLINA, Pregão Eletrônico 
Nº0003/2022. OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de Seguro 
de Vida para Estagiário. Dotação Orçamentária: Programa de 
Trabalho: 12.364.0917.0075.0000 Natureza da despesa: 3.3.90. 
CONTRATADA: MONGERAL AEGON SEGUROS E 
PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ: 33.608.308/0001-73. Valor Global: R$ 
780,00 (Setecentos e Oitenta Reais). Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses, a partir de 01/09/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001.2022.CEL-PPP.CC.0001.

SAD
Nos termos do item 18.3.5 do edital, divulgamos as Propostas de 
Preços CLASSIFICADAS no processo licitatório. Apresentadas 
por: Enerfi n do Brasil Sociedade de Energia LTDA, Consórcio 
Capibaribe, Consórcio Margarida e Atiaia Energia S.A, conforme 
valores e ordem de classifi cação relacionados na ata da realização 
do processo licitatório nº 001/2021 – Sessão nº 001, disponível 
nos sites https://www.peintegrado.pe.gov.br/portal/Mural.aspx e 
www.parcerias.pe.gov.br.
O processo encontra-se com vistas franqueadas aos interessados 
na CEL – PPP - SAD, situada na Av. Engenheiro Antônio de Góes, 
nº 194, 5º andar- Bairro do Pina – Recife-PE, das 08:00h às 17:00 
horas.
Informamos que, não havendo interposição de recursos, a 
sessão para abertura dos envelopes nº 3 será realizada no dia 
14/09/2022, às 09:00h, no mesmo endereço onde realizou-se a 
sessão anterior.

Nelson Gueiros de Azevedo
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO Parecer Técnico nº. 18/2022 ref. A Dispensa de 
Chamamento Público para Formalização de Termo de Colaboração 
- SEASS/SDSCJ e o Instituto Ensinar de Desenvolvimento Social 
- IEDES, CNPJ: 10.333.399/0001-86; OBJETO: execução de 
serviços técnicos de assessoramento ; VALOR: R$ 5.129.359,25.
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

CONTRATO Nº 014/2022. Contratante: SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DE 
PERNAMBUCO – SEDUH. Contratada: ASA RENT A CAR 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. Objeto: Locação anual de 
veículo administrativo, sem motorista, classifi cação VS-1, 
caminhonete 4x4, com sistema de rastreamento e monitoramento 
incluso, com vistas a atender às necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH/PE, conforme 
as especifi cações técnicas constantes do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA. 
Vigência: 30 (trinta) meses, contados da data de 29/07/2022. 
Celebração: 29/07/2022. Valor: R$ 125.070,00 (cento e vinte 
e cinco mil e setenta reais) . ANDRESSA CAROLAINE LUCIO 
GADELHA. GERÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – GGAF – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022, CELIII – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 006/2022 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE E NOS DISTRITOS DO MUNICÍPIO 
DE ITAQUITINGA-PE”. A licitante PRISMA ENGENHARIA, CNPJ 
nº 12.644.934/0001-45, encontra-se classifi cada em 1º lugar 
com valor global de R$ 1.358.435,43. Destarte, convocamos a 
licitante DINIZ ENGENHARIA, CNPJ nº 19.367.352-0001-08, 
que apresentou valor global de R$ 1.374.750,42, classifi cada 
em 2º lugar, para apresentar nova proposta readequada, até 
às 12h00 do dia 05/09/2022, conforme item 10.19.3 do Edital, 
ocasião em que realizar-se-á sessão pública, tendo em vista o 
empate fi cto ocorrido no aludido certame e a referida empresa 
estar devidamente enquadrada nos temos da Lei Complementar 
nº 123/2006. Recife, 02 de setembro de 2022. Jeff erson Gomes 
Lopes. Presidente da CEL III/GGLIC/SEDUH.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO Nº 092/2022. Contratante: SEDUH. 
Contratado: JAIRO CÂNDIDO BARBOSA. Objeto: Rescisão 
do contrato de trabalho por tempo determinado nº 092/2016, 
celebrado com  Jairo Cândido Barbosa. Celebração: 01/09/2022. 
ANDRESSA CAROLAINE LUCIO GADELHA. GERÊNCIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – GGAF.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE - CPLOSE

PL.0113.2022.CPLOSE.PE.0044.SEDUC. OBJETO: Formação 
de registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços de Limpeza e 
Conservação Predial, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de 
mão de obra, produtos saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos. Processo adiado “SINE DIE”, por necessidade de 
revisão no termo de referência.
 Recife, 02 de setembro de 2022.

FRANCIMILTON DOS SANTOS
Pregoeiro da CPLOSE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GACE

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0221/2021-SEE CONTRATADA: .AJP 
ENGENHARIA LTDA Objeto: Acréscimo de serviços excedentes 
e extras, no montante total de R$: 279.978,28 Data de assinatura: 
02 de setembro de 2022. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
 ARP nº 074/2022 - 1ª Publicação – PL nº 0101.2022.CPL I.PE. 
0037.SEDUC. Resolve publicar o registro de preço para aquisição 
eventual de água mineral sem gás, Empresa vencedora: JM 
VIEIRA COMERCIO DE GÁS E ÁGUA CNPJ: 33.965.309/0001-
75 Valor total da ARP R$ 24.540,00 Vigência: 31/08/2022 
a 30/08/2023. Alamartine Ferreira de Carvalho - Secretário 
Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO - CPLOSE

PL.019.2022.CC.018.2022. OBJETO: Reforma e ampliação na 
EREM PAU BRASIL, localizada no munícipio de Santa Maria da 
Boa Vista - PE. VALOR: R$ 2.667.859,25. DATA DE ABERTURA: 
06/10/2022 às 14h00. O Edital se encontra disponível no 
Painel de Licitações no endereço www.licitacoes.pe.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Avenida Afonso Olindense, 1513, Bloco B, 
Térreo, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.810-900. FONE: (81) 3183-
8237. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 8h00 às 12h00. 

Recife, 02 de setembro de 2022.
FRANCIMILTON DOS SANTOS

Presidente da CPLOSE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS 
- SIRH. CONTRATADA: Nunes & Cavalcanti Construções Ltda. 
CNPJ Nº 08.100.434/0001-75. Objeto: Prorrogação da vigência 
contratual por mais 60 (sessenta) dias, no período de 24/09/2022 
a 22/11/2022 e a execução contratual por mais 60 (sessenta) dias 
no período de 26/07/2022 a 23/09/2022. Recife, 02/09/2022.
 
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2021, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS 
- SIRH. CONTRATADA: Nunes & Cavalcanti Construções Ltda. 
CNPJ Nº 08.100.434/0001-75. Objeto: Acréscimo do valor de 
R$ 41.920,06 (quarenta e um mil novecentos e vinte reais e seis 
centavos) equivalente ao percentual de 6,88% do valor inicial do 
contrato totalizando um percentual aditado de 46,25% do valor do 

contrato inicial. O valor total do contrato passará de R$ 779.334,39 
(setecentos e setenta e nove mil trezentos e trinta e quatro reais 
e trinta e nove centavos) para R$ 821.254,45 (oitocentos e vinte 
e um mil duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). Recife, 02/09/2022.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2022 – CPL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 OBJETO: contratação de 
empresa especializada para execução das obras de restauração 
da PE-233, trecho: Entr. BR-423 - Iati, com extensão aproximada 
de 4,6 km. CLASSIFICADOS (Licitante - Valor Total): 1º) CPM 
CONSTRUTORA LTDA - R$ 4.751.113,80. 2º) UNITERRA – UNIÃO 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 5.195.559,67. 
DESCLASSIFICADO: não houve. Fica aberto o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. Recife, 02 .09.2022. Romero Tavares de 
Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2022 – CPL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 024/2022 OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Execução das Obras e Serviços de 
Implantação e Pavimentação da Rodovia PE-158, trecho: Entr. 
Acesso a Calçado - Entr. BR-423 (Jupi), com extensão aproximada 
de 11,6 km. Valor máximo aceitável: R$ 17.351.348,08. 
SESSÃO INICIAL: 11 de outubro de 2022, às 10:00 horas (horário 
local). LOCAL: sala da Comissão de Licitação da Secretaria 
de Infraestrutura e Recursos Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz 
Cabugá, nº 1.111 – Recife/PE – CEP. 50.040.000, perante a CPL 
I - Comissão Permanente de Licitações I. Edital, respectivos 
anexos e comunicados disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.
br e www.peintegrado.pe.gov.br (UG: SETRA). Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl1@seinfra.pe.gov.
br. F.: (81) 3184-2553. Recife, 02.09.2022. Romero Tavares de 
Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2022 – CPL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 025/2022 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução das obras de restauração 
da Rodovia PE-555, trecho: Entr. BR-316 (Parnamirim) – Entr. 
BR-550 (Urimamã), com extensão aproximada de 55,3 km. Valor 
máximo aceitável: R$ 69.424.824,66. SESSÃO INICIAL: 18 de 
outubro de 2022, às 10:00 horas (horário local). LOCAL: sala da 
Comissão de Licitação da Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1.111 – Recife/PE – 
CEP. 50.040.000, perante a CPL I - Comissão Permanente de 
Licitações I. Edital, respectivos anexos e comunicados disponíveis 
nos sites www.licitacoes.pe.gov.br e www.peintegrado.pe.gov.
br (UG: SETRA), a partir de 16.09.2022. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl1@seinfra.pe.gov.
br. F.: (81) 3184-2553. Recife, 02.09.2022. Romero Tavares de 
Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2022, ORIUNDA DO 
PROCESSO Nº 0020.2022.CPL.PE.0009.SERES. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0009/2022.SERES

Objeto: A aquisição eventual de mobiliários (cadeira), sob o 
regime de fornecimento integral para atender às demandas da 
Secretaria Executiva de Ressocialização. Ficam registrados os 
seguintes preços: J2 PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. Cadeira 
- tipo fi xa, base fi xa em aço, sem rodizio, com altura ajustável, 
com braços, assento em madeira compensada, revestido 
em tecido, medindo 480,00x440,00mm (lxp),com regulagem, 
encosto em madeira compensada, revestido em tecido, medindo 
400,00x380,00mm (lxa),sem regulagem, dimensões com variação 
de ate 5%,espaldar médio, capacidade mínima  para 50kg. No 
valor unitário de R$ 298,99 e valor total de R$ 5.979,80. Vigência: 
12 meses, contados a partir da data da sua assinatura. Recife, 24 
de agosto de 2022. Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato Nº 034/2022 – SERES/SJDH. Contratada: EMPRESA 
J2 PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. Objeto: fornecimento de 
cadeira para o aparelhamento da Unidade II do PRRL: Vigência: 
12 meses. Valor Total: R$ 5.979,80. Nota de Empenho: 
2022NE000650. Origem: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0020.2022.CPL.PE.0009.SERES. Recife, 26 de agosto de 2022. 
Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário Executivo de 
Ressocialização.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 
001/2020, celebrado entre o Governo do Estado de Pernambuco, 
com interveniência da Secretaria de Defesa Social, Secretaria 
de Planejamento e Gestão e Universidade Federal de 
Pernambuco, através do seu Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia da Produção-PPGEP, com apoio do Instituto Nacional 
de Sistemas de Informação e Decisão. OBJETO: Prorrogação 
da vigência do Acordo de Cooperação Técnica, pelo período de 
05/09/2022 a 31/12/2023. SEI: 3000008449.000030/2020-45. 
Assinatura: 01/09/2022

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

TERMOS ADITIVOS
13ª T.A ao T. de Adesão nº 111/2014-FEM II/Município: Olinda /
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$592.994,13/Assinado: 25/08/2022.
6ª T.A ao T. de Adesão nº 117/2015-FEM III/Município: 
Camutanga/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$ 1.196.691,24/Assinado: 30/08/2022.
4ª T.A ao T. de Adesão nº 062/2015-FEM III/Município: Verdejante/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$59.805,28/Assinado: 30/08/2022.
5ª T.A ao T. de Adesão nº 133/2015-FEM III/Município: 
Taquaritinga do Norte/Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/
Valor total de R$ 131.136,06/Assinado: 30/08/2022
7ª T.A ao T. de Adesão nº 093/2015-FEM III/Município: Poção/
Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de 
R$135.479,20 /Assinado: 30/08/2022.
4ª T.A ao T. de Adesão nº 015/2015-FEM II/Município: Serrita/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$262.089,17/Assinado: 30/08/2022.
48ª T.A ao T. de Adesão nº 016/2015-FEM III/Município: Cumaru 
/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$ 430.199,46/Assinado: 30/08/2022.
9ª T.A ao T. de Adesão nº 163/20154-FEM II/Município: Tacaimbo/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$315.597,22/Assinado: 30/08/2022.
12ª T.A ao T. de Adesão nº021/2015FEMIII/Município: Altinho/
Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de 
R$229.798,32 /Assinado: 31/08/2022.
6ª T.A ao T. de Adesão nº 034/2015-FEM III/Município: Itaquitinga 
/Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de R$ 
256.195,65/Assinado: 31/08/2022.
13ª T.A ao T. de Adesão nº 085/2014-FEM II/Município: 
Itapissuma/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/
Valor total de R$225.021,02/Assinado: 31/08/2022.
9ª T.A ao T. de Adesão nº102/2015-FEM III/Município: Lagoa dos 
Gatos/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor 
total de R$8.779,00/Assinado: 31/08/2022.
9ª T.A ao T. de Adesão nº 045/2014-FEM II/Município: Carpina/
Gestor: SEPLAG/Objeto: inclusão de PTM/Valor total de 
R$207.385,96/Assinado: 02/09/2022.
4ª T.A ao T. de Adesão nº049/2015-FEM III/Município: Santa 
Filomena/Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor 
total de R$64.914,00/Assinado: 02/09/2022.
4ª T.A ao T. de Adesão nº 122/2015-FEM III/Município: Buique/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$104.333,81/Assinado: 02/09/2022.
6ª T.A ao T. de Adesão nº 008/2015-FEM III/Município: Jatauba/
Gestor: SEPLAG/Objeto: reprogramação de PTM/Valor total de 
R$66.900,00/Assinado: 02/09/2022.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022. TERMO DE FOMENTO 
N° 012/2022. OBJETO: Realizar cursos de empreendedorismo 
e corte e costura para mulheres e jovens LGBTQIA+ de Nova 
Descoberta - Recife/PE. OSC: INSTITUTO CASA AMARELA 
SOCIAL. CNPJ: 16.575.798/0001-30. VIGÊNCIA: 31/08/2022 a 
30/07/2023. VALOR GLOBAL: 100.000,00. TERMO DE FOMENTO 
N° 008/2022. OBJETO: o Programa de Capacitação para jovens 
em situação de vulnerabilidade do Bairro de Dois Unidos, gerando 
perspectiva de empreendedorismo e empregabilidade com foco na 
redução da violência na região. OSC: UNIÃO DE DOIS UNIDOS. 
CNPJ: 86.982.642/0001-59. VIGÊNCIA: 31/08/2022 a 30/07/2022. 
VALOR GLOBAL: R$ 97.418,40. TERMO DE FOMENTO N° 
018/2022. OBJETO: execução do Ciclo de Ofi cinas Cidadania, 
Gênero e Raça, na linha temática de “redução de vulnerabilidade 
à violência relacionada a gênero e raça”, no território prioritário de 
atuação da SPVD, bairro de Peixinhos, no município de Olinda/PE. 
OSC: INSTITUTO ENSINAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
– IEDES. CNPJ: 10.333.99/0001-86. VIGÊNCIA: 31/08/2022 a 
31/07/2022. VALOR GLOBAL: R$ 96.545,85.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO
A Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, 
vem informar que foi Publicado em seu sitio eletrônico (www.
prevencao.pe.gov.br) o Edital de Chamamento Público nº 
002/2022 cujo objeto é Seleção de entidade privada sem fi ns 
lucrativos para execução, em tempo integral, do Núcleo Regional 
do Programa ATITUDE em Petrolina. 

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

 ERRATA
Na Publicação de 02.09.2022, do Extrato do Termo de 
Fomento, onde se lê. “...TERMO DE FOMENTO N° 021/2022. 
OBJETO: .... OSC: INSTITUTO JUVENTUDE CRIATIVA. CNPJ: 
27.589.692/0001-01...”; Lêia-se: “...TERMO DE FOMENTO N° 
006/2022. OBJETO:... OSC: INSTITUTO JUVENTUDE CRIATIVA. 
CNPJ: 27.589.692/0001-01...”.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP CPLC VIII

PROC. 0089/2021.PE.0047 – OBJ: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA aquisição de equipamentos de uso laboratorial freezer 
e refrigerador com entrega parcelada no período de 12 meses, 
para atender as necessidades do setor de Biologia molecular 
da Coordenação de Vigilância Laboratorial em Doenças Virais 
pertencente a Gerência Vigilância Laboratorial das Doenças 
Transmissíveis e de Triagem Neonatal do Laboratório Central 
de Saúde Pública Dr. Milton Bezerra Sobral. – Emp.: ELBER 
INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA , Item 1 – Cota principal 
1 no valor unitário do respectivo item de R$ 14.750,00 perfazendo 
o valor global de R$ 132.750,00. | Recife, 02/09/2022. Roselene 
Hans Santos – Dir. Geral de Laboratórios de Saúde Pública/
LACEN.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP CPLC VIII

PROC. 0062/2021.PE.0047 – OBJ: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO EVENTUAL DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO LACEN/PE. – Emp.: MARIA 
DE FATIMA DA SILVA NUNES - ME , Itens 17 e 19 no valor unitário 

dos respectivos itens de R$ 200,00 e R$ 145,00 perfazendo o 
valor global de R$ 2.250,00. | Recife, 02/09/2022. Roselene Hans 
Santos – Dir. Geral de Laboratórios de Saúde Pública/LACEN.

PROC. 0060/2021.PE.0046 – OBJ: PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO LACEN-PE. – 
Emp.: JOAO APARECIDO DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS, Itens 3 e 4 no valores unitários 
dos respectivos itens de R$ 33.900,00 e R$ 22.500,00 perfazendo 
o valor global de R$ 281.700,00. | Recife, 02/09/2022. Roselene 
Hans Santos – Dir. Geral de Laboratórios de Saúde Pública/
LACEN.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC.II

PROC.1205.2022.PREGÃO.0178.2022 obj: : REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de MEDICAMENTOS para 
atender as necessidades de pacientes contemplados por ações 
judiciais e Programas da Assistência Farmacêutica da SES/ 
PE | Emp. JANSSEN - CILAG FAMACEUTICA LTDA, Item 
1 - Cota principal 1, no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 87.808,0500; Item 2 
- Cota reservada 1, no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 11.175,5700; Item 
3 - Cota principal 2 - no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 134.106,8400; Item 
4 - Cota reservada 2 no valor unitário para o respectivo item 
R$1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 15.965,1000; Item 
14 - Cota principal 3 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.299,1100 perfazendo o valor global de R$ 127.312,7800; Item 
15 - Cota reservada 3 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.299,1100 perfazendo o valor global de R$ 14.290,2100; Item 
17 - Cota principal 4 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 560.375,0100; Item 
18 - Cota reservada 4 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 62.263,8900; Item 
19 - Cota principal 5 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 134.106,8400; Item 
20 - Cota reservada 5 no valor unitário para o respectivo item R$ 
1.596,5100 perfazendo o valor global de R$ 15.965,1000; Item 
25 - Cota principal 6 no valor unitário para o respectivo item R$ 
3.204,0400 perfazendo o valor global de R$ 1.082.965,5200; Item 
26 - Cota reservada 6 no valor unitário para o respectivo item R$ 
3.204,0400 perfazendo o valor global de R$ 121.753,5200; Item 
28 - Cota principal 7 no valor unitário para o respectivo item R$ 
3.767,2000 perfazendo o valor global de R$ 143.153,6000; Item 
29 - Cota reservada 7 no valor unitário para o respectivo item R$ 
3.767,2000 perfazendo o valor global de R$ 18.836,0000; Item 
34 - Cota principal 10 no valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 337.911,7000; 
Item 35 - Cota principal 10 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 989.598,5500; 
Item 36 - Cota principal 11 no valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 989.598,5500; 
Item 37 - Cota principal 11 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 120.682,7500; 
Item 42 - Cota principal 14 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 337.911,7000; 
Item 43 - Cota principal 14 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 48.273,1000; 
Item 44 - Cota principal 15 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 25.560.606,4500; 
Item 45 - Cota reservada 15 valor unitário para o respectivo item 
R$ 24.136,5500 perfazendo o valor global de R$ 2.848.112,9000; 
valor global total R$ 32.821.448,2800 | Recife, 02/09/2022. Caio 
Eduardo Silva Mulatinho - Sec. Exec. de Adm. e Fin./SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ADITIVO/ CONTRATO

ADITIVO Nº 004 AO TERMO DE ADESÃO 003.2019.
SES.001 AO CONTRATO MATER Nº003/SAD/SEADM/2019.
CONTRATANTE:Secretaria de Administração de Pernambuco.
CONTRATADA:CLARO S/A.CNPJ/MF:40.432.544/0001-
47.CONTRATANTE ADERENTE:Secretaria Estadual de 
Saúde.Objeto:acréscimo de serviços pactuados no termo 
de adesão.Vigência:(01/09/2022 a 30/11/2023).Data da 
assinatura:01/09/2021.SEI:003.2019.SES.001
CONTRATO Nº136/2022.CONTRATANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CONTRATADA:Unika Terceirização e Serviços Eireli 
Epp.CNPJ/MF:11.788.943/0001-47.Objeto:serviços terceirizados 
de mão de obra de profi ssionais com as seguintes ocupações: 
agente administrativo Master I e agente administrativo 
Sênior, para atendimento das necessidades da SES/
PE.Valor Total:R$3.811.226,40.Vigência:30meses(01/09/2022 
a 01/03/2025).Data de assinatura:01/09/2022.
SEI:2300000013.001908/2022-83

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
RATIFICAÇÃ DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 DISPENSA 002/2022 – PROCESSO 010/2022 - CPL. Objeto: 
locação de uma casa , imóvel urbano destinado ao arquivo da 
Câmara Municipal de Vereadores de Gravatá. Data da dispensa: 
01/08/2022 a 01/08/2023. Valor: r$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais) anual em 12 parcelas de R$ 1.450,00 (um 
mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais. – Eric de Souza 
Ferraz Gonçalves – PRESIDENTE CPL CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

II TERMNO ADITIVO AO CONTRATO 001/2020 – PROCESSO 
002/2020 – Pregão presencial 001/2020 - CPL. Objeto: 
aditamento de prazo a contratação de empresa especializada 
de telecomunicações para a prestação de serviço de telefonia 
móvel pessoal SMP, acesso a móvel e a internet. Contratado: 
Telefonica Brassil S/A, cnpj:02.558.157/0001-62. De 06/05/2022 
a 06/08/2022  Valor r$ 6.000,00 (seis mil reais) em 03 parcelas 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. – Eric de Souza Ferraz 
Gonçalves – PRESIDENTE CPL CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ.

Publicações Municipais
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CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO 012/2022 - DISPENSA 002/2022 – PROCESSO 
010/2022 - CPL. Objeto: locação de uma casa , imóvel urbano 
destinado ao arquivo da Câmara Municipal de Vereadores de 
Gravatá. Contratado: Albenizio Elias Reis Junior, cpf º 022.877.794-
18. Data : 01/08/2022 a 01/08/2023. Valor r$ 17.400,00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais) anual em 12 parcelas de R$ 1.450,00 
(um mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais.. – Eric de Souza 
Ferraz Gonçalves – PRESIDENTE CPL CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRAVATÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 
- PE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 028/2022 – CONCORRÊNCIA 
Nº 004/2022 – OBRAS - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
A CPL da Prefeitura Municipal de Canhotinho-PE, faz saber que 
realizará CONCORRÊNCIA - Tipo Menor Preço Global, tendo como 
objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO 
EDUCACIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA , MATRICULADOS DA REDE, NA SEDE DO MUNICIPIO 
DE CANHOTINHO – PE, valor estimado da obra R$ 7.862.181,26, 
no dia 04 de outubro de 2022 às 09:00 h. os recebimentos dos 
documentos para cadastro se encerram as 12:00 (doze), horas do 
dia 29.09.2022 Os interessados poderão adquirir o edital e anexos 
na sede da Prefeitura Municipal de Canhotinho à Rua Dr. Afonso 
Pena, nº 228, Canhotinho-PE, de segunda a sexta das 08:00 ás 
12:00h.ou através do e-mail cplcanhotinho2020@gmail.com. 
Canhotinho, 02 de setembro de 2022. ANDRÉ LUIZ MONTEIRO 
BARBOSA LEITE - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 014/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 013/FMS/2022. RP- Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de Eletrodo adulto multifunção 
com sensor de RCP(Reanimação Cardiopulmonar) marca/
modelo CPR STAT PADZ – ZOLL e Eletrodo infantil multifunção 
Marca/modelo PEDI PADZ II – ZOLL, a serem utilizados como 
conector/compatível no equipamento DEA (Desfi brilador Externo 
Automático), da marca ZOLL disponível para o uso no SAMU 
192 do Ipojuca. VALOR: R$ 61.707,00. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir do dia 03/09/2022 às 08h00min até o 
dia 21/09/2022 às 08h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
21/09/2022 às 09h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 21/09/2022 às 09h00min, os horários são de Brasília. 
A retirada do edital será exclusivamente através do sítio www.
licitacoes-e.com.br, número 932600 e a formalização de consultas 
e as respectivas respostas, serão feitas através do próprio sistema 
no campo “mensagens”, no link correspondente a este edital. Mais 
informações através do Fone: (81)3551-1156 ramal 213, Ipojuca-
PE, 02/09/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS 
– Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 132/PMI-SME/2022. CPL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/PMI-SME/2022. Aquisição de 
material pedagógico para composição do projeto de leitura das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino do Ipojuca. VALOR: R$ 
3.239.400,00 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do 
dia 03/09/2022 às 08h00min até o dia 20/09/2022 às 10h45min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/09/2022 às 10h45min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/09/2022 às 
11h00min, os horários são de Brasília. A retirada do edital será 
através do site www.licitaipojuca.com.br ou através do portal da 
transparência no site da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais 
informações através do Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do 
e-mail: licitacao2.0ipojuca@gmail.com, Ipojuca-PE, 02/09/2022. 
FRANCISCO JOSÉ AMORIM DE BRITO – Secretário Municipal 
de Educação (*)(**)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N: 127/PMI-SME/2022 – PROCESSO Nº 053/2022 
CPL-OBJETO: Aquisição de material de apoio pedagógico nos 
componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática, 
acompanhado de assessoria, formação pedagógica e recursos 
digitais, visando o atendimento dos alunos e profi ssionais do 1º 
ao 9º ano do Ensino Fundamental, da Rede Municipal do Ipojuca. 
CONTRATADO: FOCCUS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
ARTIGOS EDUCACIONAIS LTDA CNPJ: 10.424.655/0001-40. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.819.997,34 Ipojuca/PE, 11/08/2022. 
FRANCISCO JOSÉ AMORIM DE BRITO – Secretário Municipal 
de Educação (*)
CONTRATO N: 138/PMI-SME/2022 – PROCESSO Nº 055/2022 
CPL-OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais do tipo tecido e aviamentos para atender 
as necessidades das Escolas da Rede Municipal de Educação, 
que irão se apresentar nos eventos relacionados aos desfi les 
cívicos comemorativos a Semana da Pátria 2022. CONTRATADO: 
J.J. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 19.856.187/0001-
58. VALOR GLOBAL: R$ 247.593,00 Ipojuca/PE, 09/08/2022. 
FRANCISCO JOSÉ AMORIM DE BRITO – Secretário Municipal 
de Educação (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO

Processo Licitatório nº 084/2022 – Pregão Eletrônico Nº 035/2022. 
Tipo: Serviços. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a 
prestação do serviço de transporte escolar, rotas complementares, 
para atender os alunos da Rede Pública de Ensino do Município 
de Bodocó/PE. R$ 117.752,26. Abertura da sessão no Site www.
licitanet.com.br no dia 19.09.2022 às 08:30min. Informações e 
aquisição de Editais e anexos podem ser obtidos no site licitanet.
com.br, bodoco.pe.gov.br ou no endereço da sessão, Avenida 
Floriano Peixoto, 78, Centro, CEP nº 56.220.000 – Bodocó – PE. 
Fone/fax nº (87) 3878 1156 – 3878. Bodocó/PE, 02 de setembro de 
2022, Walter Alencar Junior, Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação nº. 029/2022 – Tomada de Preços nº. 
003/2022 - OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na elaboração de projetos executivos de arquitetura e 

complementares de engenharia, para construção de 01 (um) 
Hospital, neste Município, conforme especifi cações contidas no 
Projeto Básico (Anexo I) do Edital, Data e hora de abertura: 27 
de setembro de 2022 às 10:00hrs. Valor máximo de proposta: R$ 
630.278,68. Informações: na Rua José Antônio Joaquim n° 140 
– Bairro Bela vista – Santa Cruz do Capibaribe/PE - no horário 
das 7h às 13h, de segunda a sexta-feira ou através de e-mail. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na CPL ou 
solicitado através do e-mail: licitsantacc@outlook.com Santa Cruz 
do Capibaribe, 02 de setembro de 2022 – Elielson Alves Silva – 
Membro Titular da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação nº. 071/2022 – Tomada de Preços nº. 
008/2022 - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
visando a Execução da obra da Adutora de água tratada do Pedra 
Branca, Convênio entre a Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe 
e a Compesa, Convênio CV nº 22.6.007, conforme especifi cações 
contidas no Projeto Básico (Anexo I) do Edital. Data e hora de 
abertura: 21 de setembro de 2022 às 10:00hrs. Valor máximo de 
proposta: R$ 2.029.988,55. Informações: na Rua José Antônio 
Joaquim n° 140 – Bairro Bela vista – Santa Cruz do Capibaribe/
PE - no horário das 7h às 13h, de segunda a sexta-feira ou através 
de e-mail. O edital e seus anexos poderão ser obtidos diretamente 
na CPL ou solicitado através do e-mail: licitsantacc@outlook.com 
Santa Cruz do Capibaribe, 02 de setembro de 2022 – Elielson 
Alves Silva – Membro Titular da CPL.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
01.09.16, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade 
dos membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. 
III – MESA – Sr. Pedro Pontual Marletti, Presidente; Sr. Ricardo 
Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, 
à unanimidade de votos – pagar aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital social, 
a quantia de R$ 2.532.061,78 a título de dividendos, o que se faz 
à conta da totalidade dos lucros correntes apurados no período 
compreendido entre 01 e 31.07.2016, apontados em balanço 
intercalar levantado em 31.07.16. Os dividendos intercalares serão 
pagos em moeda corrente e legal no país, em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20168332213, em 27.10.16. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Pedro Pontual Marletti, Presidente. Ricardo Jerônimo 
Pereira Rêgo Júnior, Secretário. Diretores: Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de 
Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
15.12.14, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade 
dos membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. 
III – MESA – Sr. Pedro Pontual Marletti, Presidente; Sr. Ricardo 
Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital social, 
a quantia de R$ 13.623.673,40 a título de dividendos, o que se 
faz à conta de parte dos lucros correntes apurados no período 
compreendido entre 01.01.2014 e 31.10.2014, apontados em 
balanço intercalar levantado em 31.10.2014, que apurou um 
valor total de lucro líquido da ordem de R$ 34.650.552,86, dos 
quais R$ 19.294.351,82 foram distribuídos conforme reuniões de 
diretoria realizadas em 20.05 e 10.09.14. A distribuição intercalar 
levada a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal 
no país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa” na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20147741904, em 09.01.15. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Pedro Pontual Marletti, Presidente. Ricardo Jerônimo 
Pereira Rêgo Júnior, Secretário. Diretores: Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de 
Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
10.09.14, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade 
dos membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. 
III – MESA – Sr. Pedro Pontual Marletti, Presidente; Sr. Ricardo 
Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital social, 
a quantia de R$ 8.971.339,25 a título de dividendos, o que se faz 
à conta da totalidade dos lucros correntes apurados no período 
compreendido entre 01.04.2014 e 30.06.2014, apontados em 
balanço intercalar levantado em 30.06.14. A distribuição intercalar 
levada a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal 
no país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20148257968, em 30.10.14. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Pedro Pontual Marletti, Presidente. Ricardo Jerônimo 
Pereira Rêgo Júnior, Secretário. Diretores: Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de 
Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
20.05.14, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade 
dos membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. 
III – MESA – Sr. Pedro Pontual Marletti, Presidente; Sr. Ricardo 

Publicações Particulares

Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital social, 
a quantia de R$ 10.323.012,57 a título de dividendos, o que se faz 
à conta da totalidade dos lucros correntes apurados no período 
compreendido entre 01.01.2014 e 31.03.2014, apontados em 
balanço intercalar levantado em 31.03.14. A distribuição intercalar 
levada a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal 
no país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20148905536, em 14.07.14. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Pedro Pontual Marletti, Presidente. Ricardo Jerônimo 
Pereira Rêgo Júnior, Secretário. Diretores: Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de 
Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
17.12.13, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade 
dos membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. 
III – MESA – Sr. Pedro Pontual Marletti, Presidente; Sr. Ricardo 
Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital 
social, a quantia de R$ 10.098.926,73 a título de dividendos, o 
que se faz à conta da totalidade dos lucros correntes apurados 
no período de 01.07.2013 e 31.10.2013, apontados em balanço 
intercalar levantado em 31.10.13. A distribuição intercalar levada 
a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal no 
país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20136457169, em 09.01.14. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Pedro Pontual Marletti, Presidente. Ricardo Jerônimo 
Pereira Rêgo Júnior, Secretário. Diretores: Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de 
Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
08.07.13, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade dos 
membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. III – 
MESA – Sr. Mozart de Siqueira Campos Araújo, Presidente; Sr. 
Pedro Pontual Marletti, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital 
social, a quantia de R$ 12.993.889,81 a título de dividendos, o 
que se faz à conta da totalidade dos lucros correntes apurados 
no período de 01.01.2013 e 30.06.2013, apontados em balanço 
intercalar levantado em 30.06.13. A distribuição intercalar levada 
a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal no 
país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20137748248, em 07.08.13. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Mozart de Siqueira Campos Araújo, Presidente. Pedro 
Pontual Marletti, Secretário. Diretores: Mozart de Siqueira Campos 
Araújo, Diretor Presidente Executivo; Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; Luiz Godoy Peixôto Filho, Diretor 
Comercial e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de Operações.

ALTO JAURU ENERGÉTICA S.A.
 CNPJ/MF n.º 01.395.648/0001-77 - NIRE 26.300.017.911

Extrato da ata de Reunião de Diretoria realizada às 10h do dia 
10.12.12, na sede da Companhia. I – QUORUM – totalidade dos 
membros da Diretoria. II – CONVOCAÇÃO – Dispensada. III – 
MESA – Sr. Mozart de Siqueira Campos Araújo, Presidente; Sr. 
Pedro Pontual Marletti, Secretário. IV – DELIBEROU-SE, à 
unanimidade de votos – distribuir aos acionistas da Companhia, 
de acordo com a participação de cada um deles no capital 
social, a quantia de R$ 23.431.862,27 a título de dividendos, o 
que se faz à conta da totalidade dos lucros correntes apurados 
no período de 01.01.2012 e 31.10.2012, apontados em balanço 
intercalar levantado em 31.10.12. A distribuição intercalar levada 
a efeito nesta data será paga em moeda corrente e legal no 
país, efetuando-se o respectivo pagamento em “caixa”, na sede 
social da Companhia. V – ARQUIVAMENTO – ata arquivada na 
JUCEPE sob o n.° 20126082243, em 21.12.12. Aos interessados 
serão fornecidas cópias de inteiro teor desta ata. Recife/PE, 
18.08.22. Mozart de Siqueira Campos Araújo, Presidente. Pedro 
Pontual Marletti, Secretário. Diretores: Mozart de Siqueira Campos 
Araújo, Diretor Presidente Executivo; Pedro Pontual Marletti, 
Diretor Jurídico; Ricardo Jerônimo Pereira Rêgo Júnior, Diretor 
Administrativo-Financeiro; Luiz Godoy Peixôto Filho, Diretor 
Comercial e Paulo de Tardo da Costa, Diretor de Operações

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA Em 18/07/2022, às 11h, virtualmente e na sede 
social da Companhia Pernambucana de Saneamento – Compesa, 
situada na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, à Av. 
Cruz Cabugá, nº 1.387 no bairro de Santo Amaro, reuniram-se, 
extraordinariamente, os acionistas convocados em porcentagem 
maior que o quórum legal estabelecido, para deliberação das 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) Aprovar 
alterações no Regimento Interno do Comitê de Elegibilidade; 
Aprovado o novo Regimento Interno do órgão que passou a 
ser nomeado “Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão 
e Remuneração” pelo representante do acionista majoritário. 
Registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o 
nº 20228659442, em 25/08/2022. JOÃO BOSCO DE ALMEIDA - 
Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA. Em 27/04/2022, às 9h, 

virtualmente e na sede social da Companhia Pernambucana de 
Saneamento – Compesa, situada na cidade do Recife, Estado 
de Pernambuco, à Av. Cruz Cabugá, nº 1.387 no bairro de 
Santo Amaro, reuniram-se, ordinária e extraordinariamente, os 
acionistas convocados em porcentagem maior que o quórum 
legal estabelecido, para deliberação das seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: Em sede de AGO (i) tomada 
de contas dos administradores e exame das demonstrações 
fi nanceiras relativas ao exercício de 2021; após conhecerem as 
demonstrações fi nanceiras e os pareceres do Conselho Fiscal e 
Comitê de Auditoria Estatutário, o item foi aprovado pelo acionista. 
(ii) deliberar sobre a distribuição dos Juros Sobre o Capital Próprio 
- JSCP; aprovado o pagamento de Juros Sobre Capital Próprio 
no valor de R$ 50.216.600,75 (cinquenta milhões, duzentos e 
dezesseis mil, seiscentos reais e setenta e cinco centavos) aos 
acionistas da Companhia. (iii) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício de 2021; aceita a proposta da Diretoria 
para integralizar os dividendos acumulados em R$ 159.662.920,90 
(cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais 
e noventa centavos) ao Capital Social da Companhia. Em sede de 
AGE: (i) mudança na composição do Conselho de Administração; 
foi aprovado o ingresso da nova conselheira de administração, 
Maria da Conceição Lafaiete. Seu mandato teve início na data da 
assembleia e fi ndará junto com os demais, aos 31 de março de 
2023. (ii) outros assuntos de interesse da Assembleia Geral; foi 
conhecido e aprovado pelo acionista majoritário a nova Política de 
Remuneração de Conselheiros de Administração, Fiscal, Comitê 
de Auditoria Estatutário e Diretoria, pela qual todas as funções de 
gratifi cação perceberão um reajuste de 16% em sua remuneração 
mensal. Registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
sob o nº 20229035213, em 22/06/2022. JOÃO BOSCO DE 
ALMEIDA - Presidente do Conselho de Administração.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA Em 15/06/2022, às 15h, virtualmente e na sede 
social da Companhia Pernambucana de Saneamento – Compesa, 
situada na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, à Av. 
Cruz Cabugá, nº 1.387 no bairro de Santo Amaro, reuniram-se, 
extraordinariamente, os acionistas convocados em porcentagem 
maior que o quórum legal estabelecido, para deliberação das 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) isenção 
total das faturas de água e esgoto dos usuários residenciais 
atingidos pelas enchentes no Estado de Pernambuco; Aprovado 
pelo representante do acionista majoritário. Registrada na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o nº 20228658748, 
em 23/08/2022. JOÃO BOSCO DE ALMEIDA - Presidente do 
Conselho de Administração.

ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DOS 
FISCOS MUNICIPAIS-APEFISCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A Coordenação Executiva da Associação Pernambucana dos 
Fiscos Municipais – APEFISCO, nos termos das disposições 
estatutárias, em especial o art.8º, §1º, I e II, convoca os associados 
para a Assembléia Geral Ordinária, a se realizar no dia 15 de 
setembro de 2022 (quinta-feira), em primeira chamada às 14h e 
em segunda chamada às 14h e 30 min, na sede da APEFISCO 
(Rua Matias de Albuquerque, 223/509, Santo Antônio, Recife-PE) 
Com a seguinte ordem do dia:

1. Prestação de contas da atual Coordenação Executiva;
2. Eleição dos membros da Coordenação Executiva e dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal;
3. Reajuste da mensalidade associativa;
4. Mudança de endereço da sede da Associação.

 Recife - PE, 03 de setembro de 2022.

Coordenação Executiva da APEFISCO

MCM PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO 
S/A

ERRATA
Através da presente vimos corrigir a categoria profi ssional do 
responsável contábil na publicação do Balanço Patrimonial da 
Empresa encerrado em 31/12/2021 e publicado em 28/04/2022. 
Onde se lê CRC: PE 13984/O/7 leia-se CRC: 13.984/O/7 - TC

TAG COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
A empresa TAG COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA, localizada 
na Avenida da Recuperação, 2500, Galpão 001, sala 03, Córrego 
do Jenipapo, CEP: 52.091-010, em Recife - PE, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 29.665.719/0003-95, I.E nº 0901496-96, atendendo 
a exigência contida no artigo 13, da Lei nº 11.675, de 11 de outubro 
de 1999, e no artigo 17, do Decreto nº 21.959 de 27 de dezembro 
de 1999, faz saber aos interessados que comercializa ou se propõe 
a comercializar os produtos a seguir indicados, pleiteando para 
modalidade de Central de Distribuição/Comércio Importador 
Atacadista, e convoca a quem produza bem similar a apresentar 
comprovação da fabricação à Diretoria de Incentivos Fiscais de 
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - ADEPE 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da data de publicação 
deste edital que está disponível no link: https://www.addiper.
pe.gov.br/index.php/73-2022-tag-comercio-internacional-ltda/ 
Endereço para correspondência: Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco - ADEPE, Avenida Conselheiro Rosa 
e Silva, nº 347 - Espinheiro - Recife - PE, CEP: 52020-220.

Transtodogaz Locação e Transportes Ltda
CONVOCAÇÃO

Transtodogaz Locação e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ 
10.667.654/0001-27, convoca o Sr. ITAMAR ALBUQUERQUE 
DA SILVA portador do CPF 067.054.284-90, para que compareça 
em sua matriz localizada na Rua Marginal Oeste, nº 1295, Distrito 
Industrial São Lucas na cidade de Limeira-SP, no prazo 24 horas. 
Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra “I” do artigo 482 
da CLT, confi gurando abandono de emprego.
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